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APRESENTAÇÃO

APRESENTAÇÃO

O Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de 
Mamíferos Aquáticos (CMA) é a unidade especia-
lizada do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio) dedicada à pesquisa, 
conservação e manejo de mamíferos aquáticos, 
atuando também como autoridade científica 
CITES no Brasil para esse grupo taxonômico. Entre 
suas atribuições, destacam-se a orientação sobre 
os procedimentos a serem adotados no país no 
que se refere a esses animais e a participação na 
formulação de políticas públicas relacionadas à 
sua conservação.

O Guia de Atendimento a Mamíferos Aquáticos 
Oleados foi elaborado com o propósito de reunir, 
em um material de fácil acesso, recomendações 
técnicas, legislações pertinentes e ações essen-
ciais para o atendimento a mamíferos aquáticos 
expostos a óleo. Este documento foca exclusiva-
mente nesse grupo taxonômico, em consonância 
com o escopo de atuação do ICMBio/CMA.

Sua elaboração contou com a participação de 
cerca de 30 profissionais de diferentes áreas, 
todos com experiência comprovada nos procedi-
mentos descritos. Entre os colaboradores, incluí-
ram-se servidores públicos, médicos-veterinários, 
biólogos, advogados e outros especialistas, que 
contribuíram com conhecimentos complementa-
res e experiências práticas para a construção do 
material.

Além do ICMBio, participaram representantes de 
universidades, organizações não governamentais, 
centros de pesquisa, empresas de consultoria 
ambiental, pesquisadores independentes e insti-
tuições governamentais, como o Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) e a Petrobras. O trabalho 
buscou integrar e conciliar as diferentes perspec-
tivas institucionais, resultando em um material de 
leitura acessível tanto para profissionais da área 
quanto para gestores públicos, instituições que 
atuam ou pretendem atuar no atendimento a 
mamíferos aquáticos oleados e estudantes. Espe-
ra-se que o guia também auxilie municípios e 
Unidades de Conservação no caso de ocorrência 
de incidentes que demandem esse tipo de atendi-
mento.

É importante ressaltar que o conhecimento 
necessário para o atendimento a mamíferos aquá-
ticos oleados vai além do conteúdo apresentado 
neste guia, sendo recomendada a complementa-
ção por meio de outras fontes especializadas. A 
leitura do material, por si só, não habilita o profis-
sional para a execução das atividades, as quais 
devem ser realizadas exclusivamente por especia-
listas capacitados, utilizando este documento 
como referência para nortear as ações. As infor-
mações aqui contidas correspondem ao estado 
mais atualizado do conhecimento no momento 
de sua elaboração, devendo ser periodicamente 
revisadas e complementadas conforme novas 
evidências e protocolos sejam disponibilizados.

Fábia de Oliveira Luna
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Algumas destas espécies foram registradas 
poucas vezes, ou por serem de águas frias e 
apenas exemplares errantes de ocorrência no 
Brasil (e.g., Phocoena spinipinnis, P. dioptrica, 
Lissodelphis peronii), ou por serem animais 
naturalmente raros e com baixa densidade no 
ambiente (e.g., gênero Mesoplodon). 

As espécies de cetáceos são organizadas em duas 
subordens: Odontocetos (cetáceos com dentes) e 
Misticetos (cetáceos sem dentes). Os odontocetos 
não costumam realizar grandes migrações, mas 
pode haver deslocamentos sazonais de menor 
amplitude. Já os misticetos são em sua maioria 
grandes migradores, ocorrendo na costa brasileira 
principalmente no segundo semestre, para 
atividades reprodutivas. A única exceção é a 
baleia-de-bryde (Balaenoptera edeni), que não 
costuma se deslocar para altas latitudes no verão.

As espécies costeiras e estuarinas de pequenos 
cetáceos, principalmente Pontoporia blainvillei e 
Sotalia guianensis, e de algumas regiões do 
sudeste e sul como Tursiops truncatus e Steno 
bredanensis, estão sob maior risco de serem 
afetadas por vazamentos de petróleo. Devido a 
seus hábitos residentes em determinadas regiões, 
derrames nestes locais têm o potencial de afetar 
grandes quantidades de animais.

Os pinípedes são mamíferos aquáticos da Ordem 
Carnívora com ocorrência mundial e são divididos 
em três famílias: Otariidae (leões-marinhos e os 
lobos-marinhos), Odobenidae (morsas) e 
Phocidae (focas e elefantes-marinhos). São 
conhecidas aproximadamente 36 espécies, sendo 
19 de focídeos, de 14 a 16 de otariídeos e 
atualmente apenas uma única espécie de morsa 
(BERTA, 1999).

Esses carnívoros marinhos utilizam a costa para 
descanso ou reprodução. Quanto à 
mobilidade em terra, os leões e lobos 
marinhos são os mais ágeis, já as focas 
verdadeiras são as melhores no controle 

1. EFEITOS DO PETRÓLEO E HISTÓRICO DE VAZAMENTOS DE ÓLEO
ENVOLVENDO MAMÍFEROS AQUÁTICOS NO MUNDO

Valeria Ruoppolo, André Silva Barreto, Bárbara 
Carpeggiani, Claudia Carvalho do Nascimento, 
Fábia de Oliveira Luna, Flávio José de Lima Silva, 
Simone Almeida Gavilan, Tatiana Quesada, 
Fernanda Loffler Niemeyer Attademo.

Os mamíferos aquáticos considerados nesta 
publicação constituem os cetáceos, pinípedes, 
sirênios e mustelídeos, com ocorrência no Brasil 
de acordo com o Anexo deste guia. Estes animais 
estão distribuídos na costa brasileira, bem como 
em diversos estuários e bacias hidrográficas do 
país. A diversidade, distribuição e características 
das espécies representantes destes grupos 
podem ser verificadas em literatura específica, tais 
como o Guia Ilustrado de Identificação de 
Cetáceos e Sirênios do Brasil (ICMBIO, 2020), o 
Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas de 
Extinção (ICMBIO, 2018) e o Guia Ilustrado de 
Mamíferos Marinhos do Brasil (Monteiro-Filho et 
al., 2013).

Os relatos sobre os impactos de derramamentos 
de óleo nos mamíferos aquáticos são pouco 
descritos na literatura científica da área. Os 
grupos geralmente citados são as tartarugas 
marinhas, aves e peixes e os protocolos de 
tratamento utilizados, em geral, são voltados para 
estas espécies.

1.1. INTRODUÇÃO 

A Até o presente, já foi descrita a ocorrência de 49 
espécies de cetáceos em águas brasileiras, através 
de registros de encalhes e avistagens. A maior 
riqueza de espécies de cetáceos no Brasil está no 
ambiente marinho, apesar de existirem quatro 
espécies que habitam água doce – o tucuxi 
(Sotalia fluviatilis), o boto-vermelho (Inia 
geoffrensis), o boto-do-Araguaia (I. araguaiaensis) 
e o boto-da-Bolívia (I. boliviensis) –, que ocorrem 
em rios das regiões norte e centro-oeste do Brasil.  
Por outro lado, as espécies marinhas estão 
distribuídas ao longo de toda a costa brasileira. 

1.1.1 CETÁCEOS

1.1.2 PINÍPEDES

1. Efeitos do petróleo e histórico de vazamentos de óleo envolvendo mamíferos aquáticos no mundo
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da respiração e tempo debaixo d’água 
(JEFFERSON et al., 1993).

Esses carnívoros marinhos utilizam a costa para 
descanso ou reprodução. Quanto à mobilidade 
em terra, os leões e lobos marinhos são os mais 
ágeis, já as focas verdadeiras são as melhores no 
controle da respiração e tempo debaixo d’água 
(JEFFERSON et al., 1993).

Esses animais apresentam o corpo coberto por 
pelos e por uma camada de gordura para 
termorregulação, bigodes longos com fibras 
nervosas que funcionam como órgãos táteis e 
dois pares de membros anteriores e posteriores 
em formato de nadadeiras, para auxiliar na 
locomoção, tanto na água quanto na terra (BERTA, 
1999; JEFFERSON et al., 1993).

Os otariídeos são divididos em duas subfamílias, 
os Otariinae (leões marinhos) e os 
Arctocephalinae (lobos marinhos). São animais 
caracterizados pela presença de orelha externa e 
conseguem virar suas nadadeiras traseiras para 
frente e usá-las para andar. São mergulhadores 
rasos que procuram peixes de natação rápida 
como sua principal fonte de alimento. Os lobos 
marinhos são encontrados principalmente no 
hemisfério sul e apenas uma espécie no 
hemisfério norte, o Callorhinus ursinus (BERTA, 
1999).

As focas, representan tes da família Focidae, não 
possuem orelhas visíveis, sendo essa uma das 
características que as diverge dos lobos e leões 
marinhos, além disso, sua locomoção é feita 
através de ondulações do corpo (BERTA, 1999). 
Junto com as focas verdadeiras, temos os 
elefantes marinhos que são os maiores 
representantes dos pinípedes. Em ambos os 
sexos, o corpo é robusto e o pescoço espesso. 
Nos machos, o nariz carnudo, chamado de 
probóscide, pode aumentar de tamanho durante 
a estação reprodutiva. As fêmeas adultas e os 
jovens possuem nariz e focinho curtos, sem a 
probóscide (JEFFERSON et al., 1993).

No Brasil existem duas espécies de sirênios: o 
peixe-boi-marinho (Trichechus manatus) e o 
peixe-boi-amazônico (Trichechus inunguis). 
Ambas as espécies se encontram ameaçadas de 
extinção (ICMBio, 2018). 

O peixe-boi-marinho historicamente se distribuía 
entre os estados do Espírito Santo e Amapá 
(WHITEHEAD, 1978), mas, pela pressão antrópica, 
a área de distribuição atual se limita do Amapá a 
Alagoas, além de alguns espécimes soltos na 
natureza que utilizam a região do norte do estado 
da Bahia até o sul de Alagoas. Os eventos de 
encalhes, bem como a perda de habitat, estão, na 
atualidade, entre as principais ameaças para a 
conservação da espécie no Brasil (BALENSIEFER et 
al., 2017; LUNA et al., 2018). Os estados do Ceará 
e Rio Grande do Norte são os estados com a 
maior ocorrência de encalhes de filhotes de 
peixes-boi-marinhos no Brasil (BALENSIEFER et 
al., 2017; MEIRELLES, 2008). Esta espécie possui 
hábitos costeiros e frequenta áreas estuarinas e 
manguezais, tanto em períodos reprodutivos 
quanto para ingerir água. Por serem animais 
eurialinos, ocorrem em regiões de diferentes 
salinidades, ou seja, tanto água doce quanto 
salgada. 

O peixe-boi-amazônico é endêmico da região 
amazônica, distribuindo-se por toda Bacia 
Amazônica, ocorrendo principalmente em águas 
calmas e lagos. É o único sirênio exclusivamente 
de água doce e a menor das espécies (Rosas, 
1994). A principal ameaça ao 
peixe-boi-amazônico é a caça, porém, a captura 
incidental em redes de pesca e a degradação de 
habitat também pressionam a espécie 
(Marmontel et al., 2016). Na região do Amapá e 
Pará, existe uma área de simpatria entre as duas 
espécies de peixes-bois, onde alguns exemplares 
híbridos foram identificados.

Devido às características ecológicas e 
comportamentais, ambas espécies possuem 
elevado risco de serem afetadas por vazamentos 
de petróleo nas áreas de ocorrência.

1.1.3. SIRÊNIOS 
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Devido às características ecológicas e 
comportamentais, ambas espécies possuem 
elevado risco de serem afetadas por vazamentos 
de petróleo nas áreas de ocorrência.

Seu sentido mais apurado é o olfato, e se alimenta 
quase que exclusivamente de peixes e crustáceos. 
Atualmente é considerada quase ameaçada de 
extinção (ICMBio, 2021).

A ariranha é endêmica da América do Sul, 
considerada a maior lontra do mundo, podendo 
alcançar entre 25 e 35 kg e ter de 100 a 180 cm de 
comprimento. A pelagem é curta, de coloração 
castanho escura e com manchas claras na região 
do peito e garganta. Essas manchas são únicas 
para cada animal, permitindo individualizá-los. Os 
pés são largos com membranas interdigitais, e 
uma cauda musculosa na base e achatada 
dorso-ventralmente na porção distal auxiliam na 
natação (CHEIDA et al., 2006; ICMBio, 2021). 

Alimentam-se de peixes, podendo consumir 
pequenos mamíferos, aves, répteis e 
eventualmente invertebrados. Possuem hábitos 
semiaquáticos, habitam diversos tipos de rios, 
córregos, lagos, várzeas de rios e florestas 
inundadas na época de cheia em regiões 
sazonalmente alagáveis. Constroem tocas, latrinas 
e campsites ao longo de seus territórios. As tocas 
são construídas nos barrancos dos corpos d’água, 
protegidas por raízes ou árvores caídas. Latrinas 
comunitárias são utilizadas para a deposição de 
fezes e urina, exercendo um importante papel na 
marcação territorial, podendo estar localizadas 
nos campsites ou próximas às entradas das tocas.

Os campsites são áreas ao longo dos barrancos, 
construídos geralmente em regiões sombreadas, 
utilizados regularmente para marcação territorial 
e descanso diurno. Cada grupo familiar mantém 
geralmente de um a oito campsites, que 
normalmente estão agrupados em áreas de 
alimentação. Atualmente são classificadas como 
vulneráveis pelo Ministério do Meio Ambiente 
(MMA, 2022).

As lontras (Lontra longicaudis) e as ariranhas 
(Pteronura brasiliensis) são os representantes 
aquáticos da família Mustelidae no Brasil.
A lontra possui ampla distribuição no Brasil, 
ocorrendo em quase todas as regiões onde os 
corpos d’água são propícios, como rios, riachos, 
lagoas e em áreas costeiras com disponibilidade 
de água doce (RODRIGUES, 2013), a única 
exceção de ocorrência é na caatinga.

É uma espécie que possui total associação a 
corpos d´água, e mais especificamente com alto 
fluxo corrente (ICMBio, 2021). O corpo é alongado 
com comprimento total variando de 53 a 80 cm, e 
de 36 a 50 cm na cauda, sendo os machos maiores 
que as fêmeas.

Possui uma pelagem densa formada por uma 
camada interna de pelos finos e macios e outra 
externa de pelos mais longos e rígidos, com 
coloração predominantemente marrom e 
garganta mais clara. Seu peso pode variar de 5 a 
14 kg. Possui membranas interdigitais, cauda 
musculosa e achatada utilizada como leme na 
água, e capacidade de fechar as narinas durante 
mergulho. Além disso, suas vibrissas são longas, 
auxiliando na procura de presas na água (CHEIDA 
et al., 2006).

Considerada uma espécie solitária, pode ser 
observada eventualmente em casais. 
Seu padrão de atividade é predominantemente 
crepuscular-noturno, podendo ser observada 
durante o dia, principalmente em localidades com 
pouca atividade humana.

Seu padrão de deslocamento é aquático, mas 
descansa e permanece grande parte do tempo 
em terra firme. Constrói tocas em barrancos na 
beira do curso d 'água, ou utiliza raízes expostas 
nas margens.

1.1.4. MUSTELÍDEOS
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O grupo de mamíferos aquáticos tem também 
uma característica complexa, pois refere-se tanto 
a pequenos animais de hábitos estuarinos e 
costeiros (mustelídeos), quanto animais de 
grande porte e hábitos oceânicos. O atendimento 
de uma toninha, por exemplo, precisa de 
condutas diferentes daquelas adotadas com os 
peixes-bois, baleias ou lontras. Conhecer as 
particularidades das espécies em atendimento é 
fundamental para compreender os efeitos que o 
óleo pode causar nos indivíduos, bem como para 
as ações a serem tomadas. Neste sentido, é 
importante que o manejo destes animais seja 
realizado por profissionais especializados e que 
possuam conhecimento da biologia destas 
espécies.

Algumas espécies de mamíferos aquáticos que 
apresentam a pelagem pesada (por exemplo, 
focas e lontras marinhas) perdem a capacidade de 
manter o calor do corpo quando o óleo entra em 
contato com os pelos, podendo levar o animal a 
hipotermia e até a óbito. Além disso, estes 
animais podem perder a capacidade de manter a 
flutuabilidade, podendo ocorrer assim o 
afogamento.

Outras consequências bastante comuns são a 
desidratação e a fome, seja pelo aumento do 
esforço físico para a busca do alimento ou pela 
ausência itens alimentares em decorrência do 
óbito de animais de tróficos que servem de 
alimento aos mamíferos aquáticos. Além dos 
problemas já citados, os animais podem 
apresentar ferimentos ao tentarem “se livrar” da 
presença do óleo, podendo apresentar problemas 
gastrointestinais e anemia, entre outras 
consequências clínicas. Como exemplo, o óleo 
ingerido pode causar um efeito tóxico no fígado, 
os gases voláteis podem danificar os pulmões e, 
consequentemente, interferir no sistema 
respiratório, e os efeitos a longo prazo podem 
prejudicar a reprodução e a sobrevivência de 
filhotes, muitas vezes com consequências ainda 
pouco estudadas.

Os derramamentos de óleo podem afetar os 
mamíferos aquáticos de diferentes formas, com 
efeitos diretos e indiretos. Com maior potencial 
tóxico, as vias diretas incluem inalação, ingestão e 
exposição cutânea, e cada uma destas pode 
desencadear um conjunto de respostas 
fisiopatológicas e, consequentemente, interferir 
na sobrevivência e/ou reprodução a curto, médio 
e a longo prazo (HELM et al., 2015). 

Possivelmente, as ameaças de maior gravidade à 
saúde dos animais envolvem o sistema 
respiratório, através da inalação dos gases 
voláteis e componentes aromáticos altamente 
tóxicos do óleo. A ingestão do óleo, bem como o 
consumo de alimentos contaminados, afeta 
substancialmente diversos órgãos e provoca 
disfunções sistêmicas (ORTISLAND et al., 1981). 

A exposição cutânea causa lesões em áreas 
expostas mais sensíveis (mucosas), além de 
implicar na termorregulação de mamíferos 
aquáticos com grande densidade de pelos, que 
dependem da pelagem para isolamento térmico, 
como pinípedes e mustelídeos, podendo inclusive 
resultar em óbito por hipotermia (ORTISLAND et 
al., 1981; YEATES, 2006). Entretanto, os impactos 
nos animais também podem ocorrer de forma 
indireta, quando o alimento é contaminado ou 
todo o ambiente em que o animal está inserido. 
Possivelmente, na maioria das vezes ocorrem 
efeitos indiretos.
Porém, o efeito do óleo em mamíferos aquáticos 
tem sido pouco informado nos acidentes que 
ocorrem em todo o mundo. Além disso, uma vez 
que existem diferentes tipos de óleo, estes podem 
possuir toxicidades e capacidade de dispersão 
diferentes, consequentemente também 
ocasionando diferentes efeitos nos animais.

1.2. EFEITOS DO ÓLEO NOS MAMÍFEROS
AQUÁTICOS
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As adaptações morfofisiológicas dos pulmões dos 
cetáceos, embora essenciais para a vida aquática 
e a realização de mergulhos prolongados, 
apresentam implicações específicas no contexto 
da exposição a óleo. A aspiração desse 
contaminante constitui uma via potencial de 
exposição pulmonar, podendo ocorrer tanto pela 
inalação direta na interface ar/água, em áreas 
contaminadas, quanto pela regurgitação de óleo 
após ingestão oral. Após um derramamento, as 
concentrações de vapores de hidrocarbonetos 
podem atingir níveis tóxicos para esses animais, 
resultando em uma série de consequências 
adversas à saúde. Entre as alterações relatadas 
estão inflamação e irritação das mucosas do trato 
respiratório, congestão pulmonar, pneumonia, 
disfunção hepatobiliar e alterações neurológicas, 
todas potencialmente comprometendo a 
sobrevivência do animal (Godard-Codding & 
Collier, 2019).

Ainda como destaque, Godard-Codding & Collier 
(2019) elencam também a importância do sistema 
reprodutivo, destacando a mortalidade perinatal 
incomum associada a abortos tardios e infecções 
uterinas. A abundância de um estoque 
populacional é muito afetada pela exposição ao 
óleo, como observado após o derramamento de 
óleo do Deepwater Horizon: após o evento, foram 
estimadas reduções de 51% a 62% no tamanho da 
população de golfinhos de nariz de garrafa na 
região. Os efeitos do óleo na pele são 
determinados em parte pela aderência do óleo à 
pele e, posteriormente, pela capacidade de 
penetrá-la. A viscosidade e outras características 
do óleo e a textura da superfície exposta 
provavelmente influenciarão a extensão da 
adesão. Acredita-se que a epiderme espessa 
diminui a chance de penetração do óleo 
(GODARD-CODDING & COLLIER, 2019).

O contato do óleo com a pele e olhos dos 
cetáceos pode causar irritação, podendo 
progredir para graves processos infecciosos, e até 
mesmo levar o animal ao óbito (GERACI, 1990; 
CORN & COPELAND, 2011). Os cetáceos podem 
ser expostos ao óleo oralmente através da 
exposição direta enquanto se alimentam 
ou quando a boca está aberta, e 
indiretamente através de presas 
contaminadas. 

De acordo com Godard-Codding & Collier (2019), 
vários estudos têm sido realizados nos cetáceos 
que foram expostos ao óleo. Uma ampla gama de 
efeitos são relatados e incluem má condição 
corporal, desequilíbrio de cálcio, inflamação, falha 
reprodutiva, danos nos órgãos (doença e 
insuficiência pulmonar e doença da glândula 
adrenal), função hepatobiliar alterada, alterações 
imunológicas e aumento da suscetibilidade a 
infecções, resposta ao estresse prejudicada e 
morte (Figura 1).

Os cetáceos respiram diretamente acima da 
superfície e são, portanto, suscetíveis à inalação 
de compostos petrolíferos tanto em formas 
voláteis quanto aerossolizadas. Os animais têm de 
quatro a nove vezes trocas de ar pulmonar mais 
profunda do que os seres humanos, com um 
extenso suprimento de sangue para os pulmões, e 
inalações profundas seguidas de respiração, mas 
sem ossos nasais turbinados ou cílios para filtrar o 
ar.
Essas adaptações podem levar ao aumento da 
exposição da superfície pulmonar à troca 
prolongada de sangue e a uma distribuição mais 
rápida e eficaz das partículas inaladas na 
circulação sistêmica. Além disso, quando os 
compostos petrolíferos são inalados e absorvidos 
no sistema circulatório dos pulmões, esse sangue 
é então circulado para o resto do corpo por meio 
do coração, contornando assim o fígado, um dos 
principais locais de desintoxicação 
(GODARD-CODDING & COLLIER, 2019).

1.2.1. CETÁCEOS
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Figura 1. Exemplo de golfinhos mortos em decorrência do 
derramamento de óleo nas Ilhas Maurício em 2020. Fonte: 
https://www.abc.net.au/news/2020-08-29/dead-dolphins-discov
ered-after-mauritius-oil-spill/12609850
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Misticetos podem ter a sua capacidade de filtragem do alimento pelas barbatanas comprometida, por 
conta da interação com óleo viscoso. As presas contaminadas podem, portanto, ser uma importante 
fonte de exposição oral ao óleo, especialmente em casos de contaminação ambiental prolongada, e têm 
sido sugeridas como uma possível causa de efeitos subletais que eventualmente poderiam levar à 
diminuição da aptidão e até a eventos de mortalidades atípicas (GODARD-CODDING & COLLIER, 2019).

Na figura 2 é possível observar um exemplo de modelo conceitual dos efeitos do óleo nos cetáceos 
descrito por Sullivan et al., (2019) e na figura 3 uma adaptação de IPIECA (2017), que demonstra os 
potenciais efeitos internos do óleo sobre a vida dos mamíferos aquáticos e as causas prováveis para cada 
efeito – destaca-se que o modelo original se destinava para outros grupos taxonômicos, além dos 
mamíferos.

1. Efeitos do petróleo e histórico de vazamentos de óleo envolvendo mamíferos aquáticos no mundo

 

Figura 2. Modelo conceitual de efeitos do óleo nos cetáceos. Fonte: Traduzido e adaptado de Guidelines for Assessing Exposure and 
Impacts of Oil Spills on Marine Mammals (SULLIVAN et al., 2019).
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Figura 3. Potenciais efeitos internos do óleo sobre a vida selvagem, e as causas prováveis para cada efeito. Fonte: Adaptado de IPIECA, 
2017.
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A ingestão de hidrocarbonetos pode ocorrer de 
forma direta ou indireta, podendo causar 
mortalidade devido aos danos e lesões 
progressivas às células dos órgãos internos. Para 
os pinípedes, a ingestão direta é limitada, pois 
não ingerem grandes quantidades de água 
durante a alimentação. Já a ingestão indireta 
ocorre através do consumo de presas 
contaminadas por hidrocarbonetos que 
bioacumulam ao longo da cadeia trófica 
(ROSENBERGER et al., 2017).
A probabilidade de exposição ao óleo em 
pinípedes pode ser calculada com base em 
características biológicas e ecológicas, de acordo 
com ROSENBERGER et al. (2017), classificando 
após o exame a probabilidade de exposição ao 
óleo como baixa, média ou alta.

Pouco se sabe sobre os impactos diretos e 
indiretos do óleo sobre os pinípedes, porém, 
como vivem ou passam muito tempo na água, o 
risco de algum efeito potencial é significativo 
(ROSENBERGER et al., 2017). Diversos acidentes 
foram documentados (ao menos 30) envolvendo 
focas e leões marinhos, mas há dificuldade na 
obtenção de dados (HELM et al., 2015).

A adesão do óleo no corpo do animal depende 
principalmente da textura da superfície exposta 
(ROSENBERGER et al., 2017). Para os pinípedes 
que possuem muitos pelos, por exemplo, a 
exposição a produtos petrolíferos poderia 
prejudicar o isolamento térmico corporal dos 
animais, o que poderia levar à hipotermia, 
dificultar a flutuabilidade e diminuir a capacidade 
de natação, podendo ocasionar afogamentos 
(HELM et al., 2015; ZICCARDI, 2015). O contato 
com hidrocarbonetos também pode causar 
mudanças comportamentais, redução da 
alimentação, diminuição da mobilidade e 
mortalidade (ROSENBERGER et al., 2017). 

Em contato direto com a pele, principalmente em 
tecidos sensíveis como os olhos, o óleo pode 
causar irritação e queimaduras e, quando 
acumulado nos canais auditivos, pode interferir 
na audição. É tóxico quando inalado e/ou 
ingerido, e pode resultar em graves problemas de 
saúde (ZICCARDI, 2015). A inalação dos vapores 
do óleo ocorre na interface ar-água, na superfície, 
onde o óleo se encontra e os gases tóxicos 
evaporam, o que pode acarretar uma narcose e 
consequentemente o afogamento. Além disso, 
pode causar alteração, inflamação e lesões nas 
mucosas respiratórias, ocasionando doenças 
pulmonares e posterior pneumonia bacteriana, 
absorção de hidrocarbonetos para a corrente 
sanguínea, danos neurológicos, causando falência 
de órgãos e reprodutiva (HELM et al., 2015; 
ROSENBERGER et al., 2017). 
A persistência de hidrocarbonetos no meio 
ambiente por longos períodos pode resultar em 
exposição contínua do indivíduo resultando em 
efeitos agudos em sua saúde. O efeito pode se 
expandir ao grupo, devido à diminuição de presas 
e afetar a viabilidade e/ou recuperação da 
população (HELM et al., 2015).

1.2.2. PINÍPEDES

1.2.3. SIRÊNIOS

1. Efeitos do petróleo e histórico de vazamentos de óleo envolvendo mamíferos aquáticos no mundo

24



Alguns acidentes ocorreram ao longo do tempo, 
entretanto, somente a partir da década de 60, 
estes foram mais relatados. Até os dias atuais, 
acidentes de diferentes proporções ocorrem em 
todo o mundo, não sendo possível estimar o 
quantitativo real de material já derramado nas 
águas.

Nos primeiros acidentes de óleo, raramente eram 
relatados os impactos aos animais e, quando 
ocorriam menção aos efeitos, geralmente eram 
relacionados às aves, peixes e tartarugas 
marinhas. Com o avanço da industrialização, 
houve o aumento da demanda por energia em 
todo o mundo, tornando os derramamentos de 
óleo um problema global e, desde então, houve 
diversos acidentes envolvendo petroleiros e 
plataformas, causando grandes impactos 
ambientais e à saúde humana (WANG, 1999).
Algumas informações sobre a fauna afetada pelo 
óleo possivelmente sejam subnotificadas, 
especialmente com relação a efeitos a médio e 
longo prazo. Entretanto, em alguns acidentes 
existem registros de mamíferos aquáticos 
atingidos pelo óleo (Figura 4). 
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O primeiro registro de derramamento de óleo que 
se identifica ocorreu em 1903 na Baía de Port 
Phillip, em Victoria, na Austrália. Neste acidente, 
durante o naufrágio de um navio, a empresa 
Asiatic Petroleum Company foi responsável pelo 
derrame de cerca de 1.300 toneladas de óleo 
combustível no mar, num acidente que ficou 
conhecido como SS Petriana (ANDERSON, 1997).

1.3. BREVE HISTÓRICO SOBRE VAZAMENTOS DE
ÓLEO SIGNIFICATIVOS ENVOLVENDO MAMÍFEROS
AQUÁTICOS NO MUNDO 
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Em 28 de janeiro de 1969, houve a explosão de 
um poço na Plataforma Alpha em Santa Bárbara 
na Califórnia (Figura 5). Mesmo despois de o poço 
ter sido fechado alguns dias depois, continuou 
vazando e liberou um total de 100.000 barris de 
óleo até o final do mesmo ano (NOAA B, 2020).

1969: PLATAFORMA A, CALIFÓRNIA 

Figura 4. Linha do tempo de derramamentos de óleos com relato de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo. Infográfico: Fernanda 
Attademo.

Figura 5. Plataforma A durante o derramamento de óleo de 
Santa Barbara em 1969. Fonte: CLARKE, 2002.

Relatos afirmaram presença de cetáceos (baleias e 
golfinhos) afetados por óleo (ZICCARDI, 2015). 
Foram contabilizados mais de 3.600 aves 
marinhas, inúmeros peixes, invertebrados e
colônias de algas mortos. Muitos pinípedes se 
intoxicaram e muitos golfinhos encalharam na 
costa (CLARKE, 2002).

Em fevereiro de 1970, um petroleiro registrado 
como Arrow (Figura 6) encalhou na Baía de 
Chedabucto, Nova Escócia, uma província do 
Canadá. Carregava uma carga de 14.700 
toneladas de óleo Bunker C, sendo considerado 
na época o maior derramamento de óleo no 
Canadá, pois quase dois terços da carga foi 
lançada nas águas e se espalhou a grandes 
distâncias (GORDON et al., 2014). 

1970: PETROLEIRO ARROW, CANADÁ

Figura 6. O petroleiro Arrow encalhado na baía de Chedabucto. 
Fonte: GORDON et al., 2014.

Segundo Geraci & St. Aubin (1990) mais de 50 
focas-comuns e 100 focas-cinzentas foram 
contaminadas em algum grau na Ilha Sable,
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localizada a 200 quilômetros ao sul. Mais de 500 
focas foram oleadas e 24 foram encontradas em 
óbito na baía de Chedabucto.

O derramamento de óleo chamado de Nowrus 
ocorreu em 1983 e foi causado pela guerra entre 
o Irã e o Iraque.  Um ataque aéreo e marítimo 
iraquiano destruiu três poços de petróleo, além 
de afundar cinco navios. A quantidade de óleo 
bruto derramando foi de 300.000 a 400.000 
toneladas, pois os poços continuaram vazando 
nos três anos seguintes. Aproximadamente 50 
dugongos e diversos golfinhos foram 
encontrados mortos nas praias da Arábia Saudita 
(LINDEN, 2004).

1983: NOWRUS, ARÁBIA SAUDITA

O Exxon Valdez era um superpetroleiro de 300 
metros de comprimento, feito em aço de alta 
resistência e, em 24 de março de 1989, colidiu 
com um recife rochoso e encalhou no Estreito de 
Prince William no Alasca (Figura 7). É o segundo 
maior em volume de óleo descarregado nas 
águas dos EUA, onde cerca de 258.000 barris de 
petróleo vazaram no mar da região. Houve um 
grande impacto no número de espécies de 
mamíferos marinhos, afetando a população de 
lontras marinhas, leões-marinho-de-steller, focas, 
orcas e baleias jubarte. 

1989: EXXON VALDEZ, ALASCA

Figura 7. Exxon Valdez encalhado e Exxon Baton Rouge 
amarrado transferindo o óleo restante. Fonte: LOUGHLIN, 1994.

Populações de lontras marinhas eram abundantes 
na área do derramamento, um total de 361 
lontras foram tratadas em centros de reabilitação 
(Figura 8) e dessas 123 morreram. Acredita-se que 
de 3.500 a 5.500 lontras podem ter ido a óbito por 
causa do impacto do derramamento de óleo.

A quantidade de focas e leões marinhos afetados 
foi ainda mais difícil de determinar, mas pelo 
menos 302 focas morreram depois de oleadas. 
Apesar de os leões marinhos terem sido muito 
afetados, não houve mortalidade significativa.

Cinco espécies de cetáceos (baleias jubarte, 
baleias cinzentas, orcas e mais duas espécies de 
toninhas) foram observadas nadando nas áreas 
afetadas pelo derramamento, porém, não se 
observou comportamento anormal nos 
indivíduos. Estudos sugeriram que pelo menos 14 
orcas poderiam ter morrido, pois o tamanho de 
um grupo previamente estudado diminuiu 
drasticamente, mas, como nenhuma carcaça foi 
recuperada, não há como afirmar que a causa foi 
direta ou indiretamente resultado do 
derramamento (LOUGHLIN, 1994).

Figura 8. Uma lontra marinha sendo seca após a lavagem para 
remoção do óleo. Fonte: LOUGIHLN, 1994.
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Em 8 de junho de 1990, houve uma explosão na 
casa de bombas do Mega Borg, em Galveston, 
Texas, EUA, onde aproximadamente 100.000 
barris de petróleo angolano foram queimados ou 
derramados no mar durante uma semana (NOAA, 
1992). Foram observados nove grupos de 
golfinhos-nariz-de-garrafa próximos à mancha de 
petróleo derramando do petroleiro (HELM et al., 
2015). Observadores de campo indicaram que os 
golfinhos provavelmente conseguiram detectar 
óleos mais grossos, mas, na maioria das vezes, 
não evitaram as manchas, pois estavam em busca 
de alimentos ou as áreas eram grandes demais 
(SMULTEA, 1995).

1990: PETROLEIRO MEGA BORG, EUA

Em 1997, houve o derramamento de óleo de San 
Jorge, em Punta del Este, Uruguai, onde um 
navio-tanque havia saído de Comodoro 
Rivadavia, Argentina, com destino a São 
Sebastião, litoral norte do estado de São Paulo, 
Brasil. Ele, que transportava 58.800 toneladas de 
petróleo bruto, colidiu com uma formação 
rochosa, derramando um volume estimado em 
mais de 5.000 toneladas. Este material espalhou e 
atingiu a costa da Ilha de Lobos localizada a 10 
quilômetros da costa de Punta del Este, local 
habitado pela mais numerosa colônia de 
pinípedes (MEARNS et al., 1999).

Neste acidente, foram contabilizados mais de 
5.000 animais oleados, entre lobos-marinhos 
sul-americanos (Arctocephalus australis) (Figura 9) 
e leões-marinhos (Otaria flavescens). Como o 
acidente ocorreu logo depois do período de 
reprodução, a maioria dos óbitos foram de 
filhotes (Figura 9) com poucos meses de vida 
(ZICCARDI, 2015).

1997: SAN JORGE, URUGUAI
Em 16 de janeiro de 2001, um petroleiro chamado 
Jessica encalhou no recife da Ilha San Cristóbal, 
em Galápagos (Figura 10). Ele carregava 160.000 
galões de óleo diesel e 80.000 galões de óleo 
combustível, dos quais cerca de 75.000 galões de 
óleo combustível e 105.000 galões de óleo diesel 
vazaram e dispersaram no mar. Diversos animais 
foram observados sujos de óleo, dentre eles 
muitas aves marinhas, iguanas, leões-marinhos, 
tartarugas marinhas, peixes e outros organismos 
(EDGAR et al., 2002).

2001: PETROLEIRO JESSICA, GALÁPAGOS

Figura 9.  (Arctocephalus australis) oleado. Fonte: NOAA 
(National Oceanic and Atmospheric Administration).

Figura 10. Petroleiro Jessica encalhado em Galápagos. Fonte: 
EDGAR et al., 2002.
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Foram reportados 79 leões-marinhos-de-Galápa-
gos (Zalophus wollebaeki) oleados durante o 
derramamento (Figura 11), muitos destes 
sofreram queimaduras e conjuntivite, mas não 
foram detectados impactos negativos de longo 
prazo (ZICCARDI, 2015).

Em agosto de 2007, houve o vazamento de mais 
de 10.000 litros de óleo diesel, quando uma 
barcaça da empresa LeRoy Trucking virou e 
afundou em um santuário de orcas na Reserva 
Ecológica Robson Bight no estreito de Johnstone, 
localizado na costa nordeste da ilha de Vancouver, 
na Colúmbia Britânica, sudeste do Canadá. 
Acredita-se que um quarto da população de orcas 
teve contato com o óleo e inalou os vapores 
tóxicos durante horas ou dias após o incidente 
(ROSENBERGER et al., 2017).

2007: BARCAÇA DA LEROY TRUCKING, CANADÁ

A Deepwater Horizon (DWH) era uma plataforma 
localizada no Golfo do México, que explodiu em 
20 de abril de 2010 e pegou fogo por quase dois 
dias antes de afundar (Figura 12). Este acidente é 
considerado o maior que já ocorreu em águas 
controladas pelos Estados Unidos, quando foram 
liberados no mar aproximadamente 4,9 milhões 
de barris de petróleo bruto. Grande quantidade 
de animais foram impactados, contabilizando 
1.080 aves e 525 tartarugas marinhas em óbito 
(JARVIS, 2010), assim como o óbito de 140 
mamíferos marinhos e diversos encalhes de 
golfinhos (BARRON, 2012).

2010: DEEPWATER HORIZON, GOLFO DO MÉXICO

Figura 11. Filhote de leão marinho coberto de óleo. Fonte: 
EDGAR et al., 2002. Obs.: Fotografia do início dos anos 2000, 
atualmente o manejo somente pode ser efetuado com uso de EPI.

Durante os trabalhos foram observados diversos 
cetáceos nadando no óleo, estimando-se mais de 
1.400 mamíferos marinhos direta ou 
indiretamente próximos a mancha de superfície. 
Foram coletadas amostras de algumas carcaças 
posteriormente encontradas, e, após análise, o 
óleo presente correspondeu ao do DWH 
(TAKESHITA, 2017). 

Figura 12. O DWH pegando fogo. Fonte: GORDON et al., 2014.

O acidente conhecido como Refúgio aconteceu 
em Santa Bárbara na Califórnia, em 2015. A área 
possui grandes quantidades de petróleo no fundo 
do oceano e foi o local onde ocorreu a primeira 
perfuração offshore do mundo. O derramamento 
ocorreu através de um oleoduto rompido, que 
vazou mais de 100.000 galões de petróleo bruto, 
em um local de grande diversidade biológica, 
causando um impacto catastrófico. Muitos 
leões-marinhos e diversos golfinhos foram 
afetados (Figura 13), além de peixes, 
invertebrados e pássaros mortos (NOAA C, 2015). 

2015: REFÚGIO, EUA
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Foram reportados 151 leões-marinho-da-Califór-
nia (Zalophus californianus) e elefantes-marinho-
do-norte (Mirounga angustirostris) resgatados. 
Destes, 56 foram salvos, mas 95 vieram a óbito 
(ZICCARDI, 2015). Outros mamíferos marinhos 
morreram em razão do acidente, tais com 
golfinhos (KROP & HADEN, 2015).

A partir do final de agosto de 2019, o Nordeste do 
Brasil foi acometido por um dos maiores 
incidentes com derramamento de óleo já 
registrados no país. No dia 30 daquele mês, 
pequenas manchas de óleo começaram a surgir 
no estado da Paraíba, avançando em direção aos 
estados vizinhos, manchando de petróleo cru 
mais de 3 mil quilômetros de praias na região 
nordeste.

Os primeiros registros de fauna marinha 
contaminada por este incidente iniciaram-se no 
dia 11 de setembro, com a notificação de uma 
tartaruga marinha registrada viva, no litoral do Rio 
Grande do Norte.  O material que acometia o 
animal era denso, de difícil remoção.  Após essa 
primeira notificação, foram registrados, pelo 
menos, 159 animais marinhos acometidos por 
petróleo cru, decorrentes desse incidente.

MANCHAS DE ÓLEO NO NORDESTE BRASILEIRO
EM 2019, COM APRESENTAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS.

O Boletim de Fauna do IBAMA, datado de 08 de 
novembro de 2019, indicou o registro de dois 
mamíferos marinhos acometidos por petróleo cru, 
um em Alagoas e outro na Bahia: 
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/emerg
enciasambientais/2019/manchasdeoleo/2019-11
-08-ibama-manchasdeoleo-boletim-fauna.pdf.

O primeiro registro ocorreu na Praia de Taíba, 
Ceará, em 05 de outubro de 2019, possuindo 
manchas na região da boca e nadadeiras, estando 
a carcaça em elevado grau de decomposição. O 
segundo animal registrado fresco, pelo Instituto 
Biota de Conservação, em 10 de outubro, na Praia 
de Feliz Deserto, em Alagoas, tratava-se de um 
espécime de Sotalia guianensis, e apresentava 
manchas de petróleo cru na região lateral do 
corpo.

Além dos dois registros para mamíferos aquáticos 
citados no texto, foram encontradas 39 aves e 105 
tartarugas marinhas, sendo este o grupo 
taxonômico mais acometido. Graças ao empenho 
das equipes de resgate das instituições que atuam 
no atendimento à fauna marinha não oleada e 
oleada no nordeste do Brasil, 16 animais foram 
resgatados com vida, reabilitados e 
reintroduzidos na natureza e 3 animais liberados 
após tratamento in loco 
(http://www.ibama.gov.br/phocadownload/emerg
enciasambientais/2020/manchasdeoleo/2020-02
-12-ibama-manchasdeoleo-boletim-fauna.pdf).

Figura 13. Resgate de mamíferos marinhos afetados pelo 
derramamento “Refúgio”. Fonte: NOAA C, 2015.



VI -  promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente;
VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade.

Antes de 1988, o Brasil já havia concebido as 
bases de sua Política Nacional do Meio Ambiente, 
através da Lei Federal nº 6.938 de 1981. Trata-se, 
portanto, do marco legal que impulsionou a 
formação da legislação ambiental brasileira, 
passando a oferecer novos conceitos, diretrizes e 
instrumentos para a gestão ambiental de um país 
com dimensões continentais e mega 
biodiversidade.

Dentre as principais contribuições de gestão 
estabelecidos a partir da Política Nacional de 
Meio Ambiente, podemos citar a criação do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), 
composto por órgãos ambientais dos três níveis 
da federação e a instituição do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente (Conama),  com representação 
do poder público e da sociedade civil, que atua 
como conselho consultivo e deliberativo do 
Sisnama e que tem como principais atribuições 
normatizar e regulamentar o licenciamento de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e 
normatizar e estabelecer critérios visando o 
controle e a manutenção da qualidade ambiental, 
em especial dos recursos hídricos.
A Lei Federal nº 6.938/1981 define o 
licenciamento ambiental e a revisão de atividades 
potencialmente poluidoras como um dos 
principais instrumentos da política ambiental 
brasileira, conferindo a este instrumento um 
caráter preventivo da manutenção da qualidade 
ambiental e como tutela obrigatória para o 
estabelecimento e funcionamento destas 
atividades.

2. LEGISLAÇÃO APLICADA À GESTÃO AMBIENTAL COM ÊNFASE EM
DERRAMAMENTO DE ÓLEO E IMPACTOS SOBRE MAMÍFEROS AQUÁTICOS

João Arnaldo Ramos Novaes, Leandro Cortese 
Aranha, Fabíola Patrícia da Silva RUFINO, Roberta 
Aguiar dos Santos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 225, 
dispõe que “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”. 

No parágrafo 1º do mesmo dispositivo, a Carta 
Magna determina as ações a serem realizadas 
com o propósito de assegurar a efetividade do 
direito coletivo estipulado em seu caput, para o 
qual destaca-se:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas;
II -  preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 
ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade;
V - controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente;

2.1. PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E INSTRUMENTOS
DA POLÍTICA AMBIENTAL BRASILEIRA.

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

31



32

produção de óleo e gás, as quais, por sua vez, 
devem ser objeto de análise e autorização prévia 
estabelecidos na Política Nacional do Meio 
Ambiente, como os estudos de impacto e o 
licenciamento ambiental.

Em complemento à Política Nacional do Meio 
Ambiente, particularmente no que se refere ao 
ambiente marinho, podemos também destacar a 
Política Nacional para os Recursos do Mar – 
PNRM (Decreto nº 5.377, de 23 de fevereiro de 
2005), que tem como objetivo orientar o desen-
volvimento das atividades que visem à efetiva 
utilização, exploração e aproveitamento dos 
recursos vivos, minerais e energéticos do Mar 
Territorial, da Zona Econômica Exclusiva e da 
Plataforma Continental, que tem seus limites defi-
nidos pelo Decreto n° 1.530 de 22 de junho de 
1995, derivados da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar (CNUDM). 

As formas de uso dos recursos marinhos indica-
dos na PNRM referem-se, principalmente, às ativi-
dades de comércio marítimo, pesqueiras e de 
exploração e produção de óleo e gás. Em relação 
as atividades de produção de óleo e gás, a Lei 
Federal n° 9.966, de 28 de abril de 2000, dispõe 
sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da 
poluição causada por lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas ou perigosas em águas 
sob jurisdição nacional. A Lei 9.966/2000 define 
“óleo” como qualquer forma de hidrocarboneto 
(petróleo e seus derivados), incluindo óleo cru, 
óleo combustível, borra, resíduos de petróleo e 
produtos refinados.

O Decreto nº 5.377/2005 estabelece como finali-
dade da PNRM que os diversos tipos de uso 
decorrentes das atividades desenvolvidas no Mar 
Territorial, Zona Econômica Exclusiva e da Plata-
forma Continental estejam de acordo com os 
interesses nacionais, de forma racional e sustentá-
vel para o desenvolvimento socioeconômico do 
País. A Política Nacional para os Recursos do Mar 
define ainda princípios e objetivos para a elabora-
ção de planos, programas e ações de governo no 
campo das atividades de formação de recursos 
humanos; no desenvolvimento da pesquisa, ciên-
cia e tecnologia marinha; e na exploração e apro-
veitamento sustentável dos recursos do mar; bem 
como para a definição de ações que alcancem os 
objetivos propostos.

Historicamente, a dinâmica de uso dos recursos 
marinhos articula principalmente as atividades de 
comércio marítimo, pesqueiras e de exploração e

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

Com a implantação da Política Nacional de Meio 
Ambiente ocorreu a instalação do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), que teve 
suas competências definidas no artigo 8º da Lei 
6.938/1981, para o qual o mencionado Conselho 
deverá estabelecer normas e critérios para o 
licenciamento de atividades efetivamente ou 
potencialmente poluidoras.

Diante da necessidade de um regramento geral 
para o licenciamento ambiental de atividades 
consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras é então elaborada e publicada em 
1997 a Resolução n° 237, no âmbito do CONAMA.
Essa Resolução n° 237 dispõe o seguinte conceito 
de licenciamento ambiental:

“Procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, 
instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras; ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e 
regulamentares as normas técnicas aplicáveis ao 
caso”.

A Resolução n° 237 dispõe, ainda em seu anexo 1, 
a lista de atividades ou empreendimentos sujeitas 
ao licenciamento ambiental, atividades estas divi-
didas por tipologia.
Especificamente sobre a indústria do petróleo, a 
resolução determina que o licenciamento 
ambiental prévio é requisito para a instalação e 
operação das atividades de extração e tratamento 
de minerais (perfuração de poços e produção de

2.1.1. O LICENCIAMENTO AMBIENTAL: O PRINCIPAL
INSTRUMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL PARA A
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 



Também podemos citar as medidas mitigadoras 
corretivas, que procuram reverter a situação 
impactada à situação original, antes do evento, 
em geral por meio de controle ou eliminação do 
fator gerador do impacto.

Em geral os empreendedores se obrigam, por 
força das condicionantes ambientais, a implemen-
tar medidas mitigatórias para reduzir os impactos 
socioambientais negativos decorrentes da ativi-
dade, através de programas, projetos e planos de 
ação definidos pelo órgão licenciador para este 
fim, bem como os planos de gerenciamento de 
riscos e planos de emergência, os quais podem 
estar previstos em guias e protocolos que possam 
afetar a fauna diretamente ou indiretamente pelo 
óleo. Os planos mencionados, por sua vez, devem 
possuir intrínseca relação com o Plano Nacional 
de Contingência para Incidentes de Poluição por 
Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC 
(Decreto Federal n° 8.127, de 22 de outubro de 
2013).

Para os impactos que não são passíveis de mitiga-
ção ou reversão do dano, por exemplo, o impacto 
sobre a biodiversidade antes presente em uma 
área completamente alterada pelo empreendi-
mento, a compensação das perdas não mitigáveis 
se daria por intermédio da destinação de recursos 
por parte do empreendedor, na forma de percen-
tual financeiro proporcional ao valor do empreen-
dimento, a ser destinado para a manutenção ou 
criação de unidades de conservação, com o obje-
tivo de manter por meio de conservação in situ, 
uma área com as características mais semelhantes 
possíveis às da região afetada, para as futuras 
gerações (art. 36 da Lei 9.985/2000).

Visando harmonizar as políticas e ações 
administrativas no âmbito da gestão do 
licenciamento ambiental, foi instituída a Lei 
Complementar n° 140, de 8 de dezembro de 2011, 
que fixa normas com base nos incisos III, VI e VII 
do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para promover a 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência

petróleo e gás natural); indústria química (fabrica-
ção de produtos derivados do processamento de 
petróleo) e transportes, terminais e depósitos 
(transporte de cargas perigosas, transporte por 
dutos, terminais de petróleo).

Note-se que, exceção feita a possíveis acidentes 
com navios com derramamento de óleo de con-
sumo da embarcação, todas as outras atividades 
que podem causar acidentes de derramamento e 
consequente oleamento de mamíferos aquáticos 
precisam ser obrigatoriamente licenciadas pela 
autoridade ambiental competente.

A licença ambiental, portanto, constitui-se no 
instrumento de ordenamento e controle da ativi-
dade potencialmente poluidora, tendo por finali-
dade primordial a proteção da qualidade ambien-
tal. Para tanto, a licença ambiental é constituída 
de condicionantes (inciso II do art. 1º da Resolu-
ção n° 237/1997), que devem guardar relação 
direta e proporcional com a magnitude dos 
impactos da atividade sobre o meio ambiente 
conforme apontado pelos dados técnicos que 
subsidiaram o processo administrativo de licen-
ciamento ambiental (Portaria MMA/MJ/MINC/MS 
n° 60 de 2015).

As condicionantes ambientais são parte integran-
te da licença ambiental e a garantia do seu cum-
primento na integralidade constituem requisito 
essenciais à validade da licença ambiental para 
fins legais. As condicionantes são compostas por 
medidas obrigatórias ou restritivas ao empreen-
dedor que devem ser dimensionadas a fim de 
garantir a adequada proteção ao meio ambiente 
em relação a uma atividade potencial ou efetiva-
mente degradadora, considerando a prevenção, 
controle e mitigação dos impactos inevitáveis e 
mensuráveis e além destes, no caso de empreen-
dimentos de significativo impacto ambiental, 
garante-se a compensação dos impactos poten-
ciais mas não passíveis de mitigação, seja quando 
da instalação, operação ou encerramento das 
atividades.
Dentre as medidas de mitigação podemos elencar 
aquelas preventivas, que procuram minimizar ou 
eliminar as condições adversas oriundas do 
empreendimento, de forma a anteceder a ocor-
rência do impacto negativo. 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, ressalvado aqueles da competência da 
União e dos Municípios quando regulamentados 
por política local; aprovar o manejo e a supressão 
de vegetação, de florestas e formações sucessoras 
em florestas públicas estaduais ou unidades de 
conservação do Estado, exceto em APAs; aprovar 
o funcionamento de criadouros da fauna silvestre; 
exercer o controle ambiental da pesca em âmbito 
estadual; e exercer o controle ambiental do trans-
porte fluvial e terrestre de produtos perigosos, 
com exceção dos materiais radioativos (Art. 8° da 
LC n° 140/2011).

Observadas as atribuições dos demais entes fede-
rativos, compete aos Municípios promover o 
licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar 
impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza 
da atividade (Art. 9° da LC n° 140/2011).

comum sobre a proteção das paisagens naturais, 
à proteção do meio ambiente, ao combate à 
poluição em qualquer de suas formas e à preser-
vação das florestas, da fauna e da flora. Todavia, o 
principal objetivo da LC n° 140/2011 é o de evitar 
a sobreposição de atuação entre os entes federa-
tivos, de forma a evitar conflitos de atribuições e 
garantir uma atuação administrativa eficiente, em 
uniformidade com uma política ambiental para 
todo o País, respeitadas as peculiaridades regio-
nais e locais.

A competência administrativa para o licenciamen-
to ambiental entre os entes da federação decorre 
da abrangência da área territorial impactada pelo 
empreendimento ou por elementos jurídicos que 
caracterizam determinado espaço geográfico ou 
tipo de empreendimento. Em regra geral, compe-
te ao órgão federal o licenciamento ambiental de 
empreendimento que se estenda ao território de 
outro país, que seja localizado ou desenvolvido 
em dois ou mais Estados, ou no mar territorial, na 
plataforma continental ou na zona econômica 
exclusiva, em terras indígenas, ou ainda em unida-
des de conservação federais, com exceção das 
áreas de proteção ambiental (Art. 7° da LC n° 
140/2011).

Também compete ao órgão federal, o licencia-
mento de atividades para o preparo e emprego 
das Forças Armadas (Lei Complementar n° 97, de 
9 de junho de 1999), atividades relacionadas ao 
uso de material radioativo em qualquer estágio e 
aqueles que atendam tipologia estabelecida por 
ato do Poder Executivo a partir de proposição da 
Comissão Tripartite Nacional (Art. 7° da LC n° 
140/2011).

Em relação ao licenciamento ambiental, em geral, 
compete aos Estados elaborar o zoneamento 
ambiental de âmbito estadual, controlar a produ-
ção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
exercer o controle e fiscalizar as atividades e 
empreendimentos cuja atribuição para licenciar 
ou autorizar, ambientalmente, esteja regulamen-
tada sob a competência Estadual; promover o 
licenciamento ambiental de atividades ou empre-
endimentos utilizadores de recursos ambientais,

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

No âmbito do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (SNUC), a definição de 
conservação da natureza é “o manejo do uso 
humano da natureza, compreendendo a 
preservação, a manutenção, a utilização 
sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o 
maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 
gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as 
necessidades e aspirações das gerações futuras, e 
garantindo a sobrevivência dos seres vivos em 
geral”. Nesse contexto, o manejo corresponde a 
todo e qualquer procedimento que vise assegurar 
a conservação da diversidade biológica e dos 
ecossistemas; a recuperação corresponde à 
restituição de um ecossistema ou uma população 
silvestre degradada para uma condição não 
degradada; e restauração compreende-se como a 
restituição de um ecossistema ou de uma 

2.2. CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE: ÁREAS
PROTEGIDAS E ESPÉCIES AMEAÇADAS
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específicas para sua conservação no âmbito do 
plano de manejo. 

Uma das diretrizes que rege o SNUC é a 
cooperação com instituições de pesquisa, órgãos 
públicos e organizações diversas da sociedade 
civil para promover estudos, pesquisas científicas, 
educação ambiental, atividades de lazer e de 
turismo ecológico, monitoramento, manutenção 
e outras atividades de gestão das unidades de 
conservação. Para tanto, as unidades de 
conservação devem constituir um conselho 
gestor, composto por segmentos diversos 
presentes no território, para que venham a 
contribuir com a sua implementação e 
manifestar-se em relação a atividades 
potencialmente causadoras de impactos sobre a 
área protegida (Art. 20, VIII do Decreto 4.340, 22 
de agosto de 2002).

A gestão ambiental pode estabelecer restrições 
ou condicionantes específicas para uma atividade 
ou empreendimento em razão do risco de 
impactos a ecossistemas protegidos por unidades 
de conservação ou áreas sensíveis para a 
conservação de espécies ameaçadas. Tal situação 
ocorre, por exemplo, através da Instrução 
Normativa Conjunta N° 02, de 21 de novembro de 
2011, publicada pelo IBAMA e o ICMBio, que 
estabelece áreas de restrição permanente e áreas 
de restrição periódica para atividades de 
aquisição de dados sísmicos de exploração de 
petróleo e gás em áreas prioritárias para a 
conservação de mamíferos aquáticos na costa 
brasileira.

Nos casos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos de significativo impacto 
ambiental, assim considerado pelo órgão 
ambiental competente, a legislação brasileira 
estabelece que as condicionantes mitigatórias aos 
danos específicos do empreendimento estimados 
pelo órgão licenciador devem ser acompanhados 
por uma compensação ambiental a danos gerais 
não mitigáveis, na qual o empreendedor é 
condicionado a apoiar a implantação ou 
manutenção de uma ou mais unidades de

população silvestre degradada o mais próximo 
possível da sua condição original (Art. 2º da Lei nº 
9.985/2000).

O SNUC (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação) tem como objetivos proteger as 
espécies ameaçadas de extinção no âmbito 
regional e nacional dentro desses espaços 
territoriais legalmente constituídos, assim como 
contribuir para a preservação e a restauração da 
diversidade de ecossistemas naturais, recuperar 
ou restaurar ecossistemas degradados e 
proporcionar meios e incentivos para atividades 
de pesquisa científica, estudos e monitoramento 
ambiental (Art. 4º da Lei nº 9.985/2000).

As unidades de conservação são os “espaços 
territoriais e seus recursos ambientais, incluindo 
as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo 
Poder Público, com objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção” (Art. 2º da Lei nº 
9.985/2000). 

No mesmo sentido, a Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CDB), celebrada durante a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), 
realizada no Rio de Janeiro em junho de 1992, 
define as unidades de conservação como espaços 
geograficamente destinados ou regulamentados, 
e administrados para alcançar objetivos 
específicos de conservação in situ (Decreto nº 
2.519, DE 16 de março de 1998).
As áreas protegidas são consideradas a pedra 
angular da conservação da biodiversidade e 
representam o principal instrumento para 
efetivação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica (BENSUSAN, 2006).

A Lei do SNUC estabelece os planos de manejo 
como um dos principais instrumentos de gestão 
das unidades de conservação, o qual deve 
detalhar os seus objetivos, seu ordenamento e 
todas as ações necessárias para a sua 
implementação. As espécies ameaçadas presentes 
em unidades de conservação podem dispor de 
normas protetivas e/ou zonas de proteção 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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administração de Unidades de Conservação 
Federais, no âmbito dos processos de 
licenciamento ambiental, em conformidade com 
o que estabelece a Resolução Conama nº 
428/2010, e define outras providências em 
atendimento à Lei nº 9.985/2000 (SNUC).

conservação na condição de compensação 
ambiental (Art. 36, § 2° da Lei N° 9.985/2000).

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

A Lei Complementar N° 140/2011 define os 
critérios de competência administrativa para o 
licenciamento ambiental e a autorização de 
supressão de vegetação em Unidades de 
Conservação.
A referida Lei Complementar trouxe um novo 
critério para o licenciamento ambiental em 
Unidades de Conservação onde a competência 
para o licenciamento de atividades poluidoras ou 
potencialmente poluidores, bem como para 
autorizar a supressão de vegetação, que se 
desenvolva dentro destas unidades, será do órgão 
ambiental do ente federativo instituidor da 
Unidade de Conservação.

No entanto, a LC nº 140/2011 estabelece uma 
exceção quanto ao regime de competência de 
licenciamento de atividades ou empreendimentos 
que impactem unidades de conservação pelo 
domínio da gestão do órgão federado. Nesse 
caso, para a categoria das Áreas de Proteção 
Ambiental, ainda que vinculadas ao órgão federal 
de unidades de conservação, a competência para 
o licenciamento ambiental será, em regra, do 
órgão ambiental do Estado, quando não se tratar 
de atividade ou empreendimento no qual o 
licenciamento for de competência exclusiva da 
União.

Em relação ao fluxo de tramitação do processo de 
consulta entre os órgãos federais de 
licenciamento ambiental e gestão de unidades de 
conservação, temos a Instrução Normativa 
Conjunta ICMBio/IBAMA nº 8, de 27 de setembro 
de 2019, que estabelece os procedimentos 
sujeitos à autorização ou ciência do órgão 
responsável pela administração de Unidades de 
Conservação Federais, no âmbito do IBAMA e 
ICMBio, conforme determina a Resolução 
Conama nº 428/2010. Esta Instrução Normativa 
estabelece os procedimentos sujeitos à 
autorização ou ciência do órgão responsável pela

2.3. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA O LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL EM UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO

Com base no Capítulo VI da Constituição Federal 
e nos compromissos estabelecidos na Convenção 
sobre Diversidade Biológica (CDB), promulgada 
pelo Brasil por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de 
março de 1998, vários programas e políticas 
públicas foram estruturadas a fim de garantir o 
atendimento das metas de conservação, que são 
implementados, em especial, pelo Ministério do 
Meio Ambiente (MMA) e suas instituições 
vinculadas. Entre esse conjunto de ações, 
destacaremos neste ponto a política nacional para 
a conservação das espécies ameaçadas.

Nesse contexto, duas normativas se destacam: a 
Portaria MMA n° 43, de 31 de janeiro de 2014 – 
que instituiu o Programa Nacional de 
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção 
(Pró-Espécies), com o objetivo de adotar ações de 
prevenção, conservação, manejo e gestão, com 
vistas a minimizar as ameaças e o risco de 
extinção de espécies – e a Portaria MMA n° 148, 
de 7 de junho de 2022 – que alterou os Anexos da 
Portaria nº 443/2014, da Portaria nº 444/2014 e 
da Portaria nº 445/2014, referentes à atualização 
da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de 
Extinção.

No caso dos acidentes com derramamento com 
óleo, deve ser dedicada especial atenção às 
espécies que notadamente encontram-se em 
situação de ameaça mais crítica na Lista Nacional, 
considerando ainda as listas oficiais elaboradas 
por órgãos estaduais de meio ambiente, que 
podem servir como norteadoras para medidas 
operacionais em situações emergenciais e de 
necessidade de priorização de ações.

2.4. CONSERVAÇÃO DA FAUNA AMEAÇADA DE
EXTINÇÃO.
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complementares, monitoramento de planos de 
comunicação e de educação ambiental para 
sensibilização dos diferentes atores envolvidos 
nos empreendimentos, dentre outras, que 
procuram potencializar a conservação das 
espécies ameaçadas de extinção.

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

Disciplina os procedimentos para a elaboração, 
aprovação, publicação, implementação, 
monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação 
Nacional para Conservação de Espécies 
Ameaçadas de Extinção.

Para proteger a fauna ameaçada no Brasil, existem 
os Planos de Ação Nacionais para a Conservação 
das Espécies Ameaçadas de Extinção (PANs), que 
são instrumentos de planejamento e gestão 
construídos de forma participativa entre o órgão 
gestor, instituições correlatas e especialistas. Uma 
vez elaborados, os Planos de Ação passam a ser 
utilizados como base para o ordenamento das 
ações de conservação de espécies, ecossistemas 
ou biomas, com objetivos de conservação 
definidos em uma escala temporal. No âmbito 
federal, a condução dos Planos de Ação é 
realizada pelo ICMBio, órgão que instituiu a IN 
ICMBio n° 21 de 18 de dezembro de 2018, tendo 
como base as espécies definidas nas listas oficiais 
de espécies ameaçadas de extinção.

Os PANs se inserem como parte da estratégia 
brasileira para atingir a Meta 12 do Protocolo de 
Nagoya (metas de Aichi), estabelecido no âmbito 
da COP 10 da CDB. Esta meta define que, “até 
2020, a extinção de espécies reconhecidamente 
ameaçadas será prevenida e sua situação de 
conservação, em especial daquelas em maior 
declínio, será melhorada e sustentada” 
(CDB-Secretariat 2016, Metas de Aichi, Meta 12). 
Para atingir esta meta, foi proposta a inclusão de 
100% das espécies ameaçadas de extinção que 
ocorrem no país em PANs.

Estes planos são oficializados por meio de 
portarias do ICMBio e possuem um grupo de 
assessoramento técnico para seu 
acompanhamento e avaliação. Em geral, é 
possível serem identificadas, em alguns destes 
PANs, ações vinculadas ao processo de 
licenciamento ambiental, em suas diferentes 
etapas. Dentre estas, são encontradas 
recomendações de condicionantes, 
aprimoramento de medidas mitigadoras, estudos

2.4.1. INSTRUÇÃO NORMATIVA ICMBIO
Nº 21/2018. 

Institui o Programa Nacional de Conservação das 
Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies, 
com o objetivo de adotar ações de prevenção, 
conservação, manejo e gestão, com vistas a 
minimizar as ameaças e o risco de extinção de 
espécies.
O Pró-Espécies é coordenado pelo MMA e tem 
como objetivo adotar ações de prevenção, 
conservação, manejo e gestão, com vistas a 
minimizar as ameaças e o risco de extinção de 
espécies. Dentre as prioridades está a de apoiar o 
ICMBio na execução do programa. Esta portaria 
apresenta etapas do processo de definição das 
espécies ameaçadas de extinção; publicação da 
Lista Nacional Oficial das Espécies Ameaçadas de 
Extinção (listas vermelhas); elaboração dos Planos 
de Ação Nacionais para Conservação de Espécies 
Ameaçadas (PANs); e monitoramento de sua 
implementação e do estado de conservação das 
espécies constantes da lista das ameaçadas.

2.4.2. PORTARIA MMA Nº 43/2014. 

Reconhecem como espécies da fauna brasileira 
ameaçadas de extinção aquelas constantes da 
"Lista Nacional Oficial de Espécies da Fauna 
Ameaçadas de Extinção", trata de mamíferos, 
aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres e 
indica o grau de risco de extinção de cada 
espécie.
A atual lista de espécies ameaçadas de extinção 
(Portaria MMA n° 148, de 7 de junho de 2022), 
que tem previsão de elaboração e implementação 
no Programa Pró-espécies, tem sua origem a 
partir do processo de Avaliação do Risco de 
Extinção conduzido pelo ICMBio desde 2009, 
cujas diretrizes estão estabelecidas na Portaria

2.4.3. PORTARIAS MMA Nº 444/2014 E
N° 148/2022. 



Federal 6.514, de 22 de julho de 2008, que 
estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações.
As multas e penalidades relativas aos crimes de 
poluição são aplicadas após laudo técnico 
elaborado por órgão ambiental competente, 
onde serão identificadas a dimensão do dano 
decorrente da infração e a gradação do impacto 
(Parágrafo Único, art. 61, Decreto 6.514/2008). 

Entre as diversas tipificações penais relacionadas, 
destaca-se o crime de fazer funcionar 
estabelecimentos, atividades, obras ou serviços 
utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, em desacordo com a licença obtida 
ou contrariando as normas legais e regulamentos 
pertinentes também são passíveis de autuação 
(Art. 66, Decreto 6.514/2008). Esses crimes 
ambientais são agravados quando atingem 
unidades de conservação, cujos valores das 
multas são aplicados em dobro.

Na esteira do controle da atividade petrolífera o 
Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999 
estabelece que a Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) é o órgão responsável pela fiscalização das 
atividades relativas à indústria do petróleo e ao 
abastecimento nacional de combustíveis, 
incluindo a construção e operação de instalações 
e equipamentos utilizados para o exercício de 
qualquer atividade vinculada à indústria do 
petróleo. Note-se que a fiscalização determinada 
pelo Decreto não objetiva punir infrações 
diretamente ligadas a consequências ao meio 
ambiente, mas sim de eventual desrespeito ao 
regramento do funcionamento da indústria do 
petróleo, não tendo, portanto, uma interface 
direta com a regulamentação da Lei 9.605/1998.

O Decreto nº 4.136, de 20 de fevereiro de 2002, 
trata de sanções administrativas aplicáveis às 
infrações relativas ao descumprimento do 
regramento preventivo ao lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas e perigosas em águas 
jurisdicionais brasileiras previstas na Lei federal

ICMBio n° 34/2013. A lista apresenta 13 
mamíferos aquáticos como ameaçados de 
extinção (quatro de águas continentais e nove, 
marinhos), sendo dois categorizados como 
Criticamente em Perigo (CR), seis como Em Perigo 
(EN) e cinco como vulneráveis (VU).

É sabido que no caso dos acidentes com 
derramamento com óleo, especial atenção deverá 
ser dada àquelas espécies que notadamente 
encontram-se em situação mais crítica, sendo 
assim estas listas, complementadas com as listas 
vermelhas estaduais existentes, podem servir 
como norteadores de medidas diante de 
situações emergenciais e de necessidade de 
priorização de ações.

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

A Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
também conhecida como Lei de Crimes 
Ambientais, dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas advindas de condutas lesivas ao 
meio ambiente. Especificamente sobre o tema de 
animais oleados, podemos destacar as punições 
previstas para os casos de poluição de qualquer 
natureza, independentemente do nível ou 
intensidade, mas que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais e a destruição 
significativa da flora (art. 54), cuja pena é 
agravada quando o crime atingir espécies 
ameaçadas constantes em listas oficiais das 
autoridades competentes. Não adotar medidas de 
precaução em casos de risco ambiental grave ou 
irreversível e promover o lançamento de resíduos 
sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou 
substâncias oleosas, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou regulamentos 
também são crimes passíveis de autuação 
ambiental e penal.

As sanções administrativas relativas a impactos ao 
meio ambiente previstos na Lei de Crimes 
Ambientais são regulamentadas pelo Decreto

2.5. RESPONSABILIDADE CIVIL E SANÇÕES
PENAIS E ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE
CONDUTAS LESIVAS AO MEIO AMBIENTE EM
FACE DA POLUIÇÃO POR ÓLEO.
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O Brasil é signatário da Convenção Internacional 
sobre Preparo, Resposta e Cooperação em Caso 
de Poluição por Óleo - OPCR/1990. Esta 
convenção passou a vigorar no país no ano de 
1998 e foi promulgada pelo Decreto Federal nº 
2.870, de 10 de dezembro de 1998. A OPCR/1990 
traz um conjunto de medidas a serem adotadas 
para o preparo e a resposta em caso de incidente 
de poluição por óleo, ou seja, de poluição por 
petróleo e seus derivados, bem como a 
necessidade de possuir um sistema nacional para 
responder pronta e efetivamente a incidentes de 
poluição por óleo, incluindo um Plano Nacional 
de Contingência.

Os países que assinaram a convenção se obrigam 
a elaborar planos de emergência para poluição 
por óleo e a comunicar imediatamente às 
autoridades acerca dos eventos que envolvam um 
vazamento de óleo ou a presença de óleo no mar 
oriundos dos navios sob sua bandeira, dos 
operadores de plataformas oceânicas e das 
autoridades e operadores encarregados de portos 
marítimos e instalações para a operação com óleo 
sob sua jurisdição. 

A OPCR/1990 estabelece ainda que as partes 
signatárias devem possuir um sistema nacional

2.6. PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DE
DANOS DECORRENTES DA POLUIÇÃO POR ÓLEO.
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para responder pronta e efetivamente a 
incidentes de poluição por óleo, incluindo um 
Plano Nacional de Contingência e comunicar 
outros Estados cujos interesses são ou poderão 
ser afetados por incidentes de poluição por óleo. 
As partes também acordaram com a cooperação 
internacional na resposta à poluição, na difusão e 
intercâmbio dos resultados de pesquisas e 
técnicas relacionadas à resposta à poluição e na 
promoção de acordos bilaterais e multilaterais. 

Os principais aspectos da OPCR/1990 para 
prevenção e resposta a eventos de poluição de 
água por óleo sob a jurisdição brasileira foram 
incluídos na Lei Federal 9.966/2000, que ficou 
conhecida como a “Lei do Óleo”. Esta lei dispõe 
sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da 
poluição causada por lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas ou perigosas em águas 
sob jurisdição nacional.

A Lei 9.966/2000 proíbe a descarga, em águas sob 
jurisdição nacional, de substâncias nocivas e 
perigosas que possuam alto risco tanto para a 
saúde humana como para o ecossistema 
aquático. A lei também proíbe o descarte das 
substâncias nocivas de riscos médio, moderado e 
baixo para saúde humana e para o ecossistema 
aquático, exceto em situações aprovadas pelo 
órgão ambiental competente, fora dos limites de 
área ecologicamente sensível e que esteja entre 
os casos permitidos pela Marpol 73/78 
(Convenção Internacional para a Prevenção da 
Poluição por Navios).

De forma a evitar os eventos de poluição de águas 
sob jurisdição nacional por óleo e outras 
substâncias nocivas, a Lei 9.966/2000 estabelece 
uma série de princípios básicos para prevenção, 
controle e combate à poluição a serem 
obedecidos por portos organizados, instalações 
portuárias, plataformas, bem como suas 
instalações de apoio e navios. Essa lei também 
traz as sanções a serem aplicadas em caso de 
descumprimento das medidas estabelecidas, 
assim como os órgãos responsáveis pelo 
cumprimento da Lei, os quais incluem a 

nº 9.966/2000. Note-se que aqui há uma interface 
suplementar à lei de crimes ambientais. A 
instituição primária responsável pela fiscalização 
prevista no Decreto é a Marinha do Brasil, órgãos 
ambientais e ANP.

A Convenção Internacional sobre 
Responsabilidade Civil em Danos Causados por 
Poluição por óleo, elaborada em 1969 e 
promulgada no Brasil através do Decreto nº 
79.437, de 28 de março de 1977, tem como 
propósito instituir o mecanismo internacional que 
assegure a compensação adequada e acessível às 
vítimas de danos por poluição, resultantes de 
escapamento ou descarga de óleo proveniente de 
navios.

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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empreendimentos obrigados a elaborar tais 
planos. De acordo com a norma, “portos 
organizados, instalações portuárias, terminais, 
dutos, plataformas e instalações de apoio, sondas 
terrestres, refinarias, estaleiros, marinas, clubes 
náuticos e instalações similares” devem dispor de 
PEI para incidentes de poluição por óleo. 
Conforme previsto no art. 3º da resolução, esses 
planos devem ser apresentados “por ocasião do 
licenciamento ambiental e sua aprovação quando 
da concessão da Licença de Operação (LO), da 
Licença Prévia de Perfuração (LPper) e da Licença 
Prévia de Produção para Pesquisa (LPpro), quando 
couber”.

O PEI é um documento técnico e operacional que 
estabelece, de forma sistemática, os 
procedimentos a serem adotados em todas as 
etapas de resposta a emergências envolvendo 
poluição por óleo. Inclui o dimensionamento dos 
recursos humanos, materiais e logísticos mínimos 
necessários à execução das ações de resposta, 
permitindo que a instalação realize previamente 
as aquisições e contratações essenciais para 
atender a um potencial incidente ambiental. A 
apresentação do PEI ao órgão ambiental 
licenciador é obrigatória no âmbito do processo 
de licenciamento ambiental.

A elaboração do PEI fundamenta-se em uma 
análise de risco específica para as atividades da 
instalação. Essa análise identifica as fontes 
potenciais de derramamento de óleo, como 
armazenamento de petróleo e derivados, 
operação de dutos, incidentes envolvendo 
embarcações ou poços de exploração, entre 
outras. Considera-se o histórico de acidentes na 
instalação e na região, de modo a caracterizar os 
cenários acidentais mais prováveis e aqueles com 
maior potencial de descarga de óleo, permitindo 
priorizar medidas preventivas e de resposta para 
os casos de maior gravidade.

Após a identificação dos riscos por fontes, se faz 
uma análise de vulnerabilidade do ambiente ao 
óleo. Por meio de modelos matemáticos são 
identificadas as áreas passíveis de serem atingidas 

autoridade marítima, os órgãos de meio ambiente 
nas esferas federal, estadual e municipal e o órgão 
regulador da indústria de petróleo, dividindo as 
competências de atuação entre estes.

Nas medidas de prevenção, a Lei 9.966/2000 
determina que todo porto organizado, instalação 
portuária e plataforma, bem com estruturas de 
apoio, possuam instalações ou meios adequados 
para o recebimento e tratamento dos diversos 
tipos de resíduos e para o combate à poluição; 
possuam manuais de procedimentos internos 
para o gerenciamento dos riscos de poluição e 
para a gestão dos resíduos gerados ou 
provenientes das atividades das instalações 
citadas com substâncias nocivas e/ou  perigosas; 
e que possuam planos de emergências individuais 
para o combate à poluição por óleo e substâncias 
nocivas ou perigosas.

A Lei 9.966/2000 estabelece ainda a organização 
da resposta a incidentes e organiza os planos de 
emergência para atendimento de poluição por 
óleo em três níveis: o Plano de Emergência 
Individual, cujo conteúdo mínimo é orientado 
pela Resolução Conama n° 398, de 11 de junho de 
2008; o Plano de Área, que visa ampliar e facilitar 
a resposta e é a consolidação de planos de 
emergências individuais localizados em uma 
mesma área geográfica, o qual é regulamentado 
pelo Decreto Federal 4.871, de 6 de novembro de 
2003; e o Plano Nacional de Contingência, 
instituído pelo Decreto n° 8.127, de 22 de outubro 
de 2013, e alterado pelo Decreto n° 10.950, de 27 
de janeiro de 2022, que visam o preparo do 
governo para atuar em acidentes de maiores 
proporções, onde a ação dos entes envolvidos 
não se mostra suficiente para a solução do 
problema; é a consolidação dos planos locais e 
regionais pelos órgãos competentes do governo 
federal e que foi instituído pelo Decreto 
8.127/2013.

O conteúdo mínimo de um Plano de Emergência 
Individual (PEI) para incidentes de poluição por 
óleo em águas sob jurisdição nacional é definido 
pela Resolução Conama nº 398/2008, a qual 
também amplia as tipologias de 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 



2.7. RESOLUÇÃO CONAMA N° 472, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2015; RESOLUÇÃO CONAMA
N° 269, DE 14 DE SETEMBRO DE 2000 E DECRETO
FEDERAL Nº 4.871, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2003.  
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As resoluções CONAMA regulamentam o uso de 
dispersantes químicos em derrames de óleo no 
mar e o decreto dispõe sobre a instituição dos 
Planos de Áreas para o combate à poluição por 
óleo em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências.

Algumas das técnicas de resposta a um evento de 
derramamento de óleo possuem regulamentação 
específica, como são os casos do uso de 
dispersantes químicos, conforme estabelecido na 
Resolução Conama n° 472, de 27 de novembro de 
2015, e da queima controlada emergencial 
regulamentada pela Resolução Conama 482, de 3 
de outubro de 2017. Essas técnicas devem ser 
utilizadas quando a aplicação das práticas 
mecânicas de contenção, recolhimento e 
dispersão forem inefetivas, inaplicáveis ou 
insuficientes, nos casos com possibilidade de 
atingir áreas ambientalmente sensíveis, além de 
observar aspectos como a salvaguarda da vida 
humana, incidentes de significância nacional e 
descargas contínuas e volumes relevantes.

Tanto a Resolução Conama n° 472/2015 quanto a 
Resolução Conama n° 482/2017 trazem restrições 
quanto à aplicação das técnicas de contenção, 
classificando áreas em que cada tipo é admitido, 
proibido e restrito. As proibições e restrições 
estão relacionadas à proximidade a ambientes 
como complexos recifais, à proximidade da linha 
da costa, inclusive ilhas, e variam de acordo com a 
técnica a ser utilizada. As resoluções também 
trazem cenários de decisões que indicam 
aspectos a serem observados para a tomada de 
decisão sobre o uso ou não de cada tipo de 
técnica.

Nas áreas em que não há proibição ou restrição, 
tanto o uso de dispersantes químicos, quanto o 
uso da queima controlada deve ser previamente 
comunicado aos órgãos ambientais. Nas áreas

em caso de dispersão de óleo. É elaborada uma 
classificação das áreas de acordo com o seu grau 
de sensibilidade ao óleo, considerando atributos 
ambientais, sociais e econômicos, identificando 
aquelas áreas que são prioritárias para proteção. 
Essas análises são realizadas com base em Cartas 
de Sensibilidade Ambiental a Derramamentos de 
Óleo (Cartas SAO do Ministério do Meio 
Ambiente).

Com base nos cenários acidentais e na análise de 
vulnerabilidade do ambiente passível de ser 
atingido pelo óleo, são elaborados os 
procedimentos operacionais do plano de 
emergência. Devem, minimamente, estar 
descritos no plano os procedimentos para: 
interrupção da descarga de óleo, contenção do 
derramamento de óleo, proteção de áreas 
vulneráveis, monitoramento da mancha de óleo 
derramado, recolhimento do óleo derramado, 
dispersão mecânica e química do óleo 
derramado, limpeza das áreas atingidas, coleta e 
disposição dos resíduos gerados, deslocamento 
dos recursos, obtenção e atualização de 
informações relevantes, registro das ações de 
resposta, proteção das populações, proteção da 
fauna e encerramento de operações.

Ressalta-se que a Resolução Conama n° 398/2008 
foi a primeira normativa brasileira a contemplar 
resposta à fauna como parte das ações a serem 
adotadas em um derrame de óleo. Essa resolução 
apresenta, como parte do conteúdo mínimo de 
um plano de emergência individual, a 
necessidade do empreendimento descrever a 
“forma de impacto, como grau de intemperização 
do óleo, infiltração, aderência na superfície, fauna 
e flora atingidas”, e apresentar procedimentos 
para proteção à fauna, contendo o levantamento 
da fauna existente na região, bem como da fauna 
migratória e detalhamento das medidas a serem 
adotadas para socorro e proteção dos indivíduos 
atingidos”. Importante notar que o plano deve 
apresentar informações detalhadas das medidas 
de resposta para a fauna vulnerável ao derrame 
de óleo na área passível de ser atingida. 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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Esse decreto define Plano de Área como 
“documento ou conjunto de documentos que 
contenham as informações, medidas e ações 
referentes a uma área de concentração de portos 
organizados, instalações portuárias, terminais, 
dutos ou plataformas e suas respectivas 
instalações de apoio, que visem integrar os 
diversos Planos de Emergência Individuais da área 
para o combate de incidentes de poluição por 
óleo, bem como facilitar e ampliar a capacidade 
de resposta deste plano e orientar as ações 
necessárias na ocorrência de incidentes de 
poluição por óleo de origem desconhecida”. 

O Plano de Área, além de integrar os PEIs, busca 
facilitar e ampliar a capacidade de resposta nos 
cenários previstos e nos casos em que a 
capacidade de resposta da empresa responsável 
seja extrapolada. Ainda deve contemplar ações 
decorrentes do aparecimento de manchas de óleo 
de origem desconhecida e acidentes ocorridos 
em áreas de fundeio, canais de acesso e de 
aproximação aos empreendimentos portuários.

Considerando níveis de resposta, estabelecidos 
pela Lei 9.966/2000, o Plano de Área é 
considerado como nível 2, em um patamar entre o 
plano de emergência individual e o Plano 
Nacional de Contingência (PNC), com 
possibilidade de compartilhamento de recursos 
de resposta dos planos de emergência, inclusive 
ações de resposta à fauna, visando aumentar a 
capacidade de resposta local.

O Decreto n° 8.127/2013, alterado pelo Decreto n° 
10.950/2022, instituiu o Plano Nacional de 
Contingência para Incidentes de Poluição por 
Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional (PNC), 
nível máximo de resposta do governo brasileiro a 
incidentes de poluição por óleo e que tem como 
objetivo permitir a atuação coordenada de órgãos 
da administração pública e entidades públicas e 
privadas para ampliar a capacidade de resposta 
em incidentes de poluição por óleo que possam 
afetar as águas sob jurisdição nacional, e 
minimizar danos ambientais e evitar prejuízos 
para a saúde pública. O PNC fixa

restritas, o uso excepcional de dispersantes 
químicos e da queima controlada dependem de 
prévia autorização do IBAMA, e desde que seja 
tecnicamente demonstrado que, com o uso da 
técnica, o impacto aos ecossistemas passíveis de 
serem atingidos pelo óleo é menor quando 
comparado à situação do não uso.

A Resolução Conama n° 472/2015 traz a 
obrigatoriedade de que a aplicação de 
dispersantes químicos seja sempre acompanhada 
de monitoramento ambiental. Os parâmetros e 
procedimentos para esse monitoramento estão 
previstos na Instrução Normativa IBAMA n° 26, de 
18 de dezembro de 2018.  Cabe informar que 
apenas produtos dispersantes químicos com 
registro junto ao IBAMA podem ser utilizados em 
ações de resposta aos incidentes de poluição por 
óleo no mar.

A Resolução Conama n° 482/2017 também traz os 
parâmetros que devem ser observados para o 
acompanhamento da operação da queima 
controlada. É importante destacar que as áreas 
entre 1 e 3 milhas náuticas de áreas de 
reprodução de quelônios, aves ou mamíferos 
marinhos são consideradas áreas com restrição de 
uso de queima controlada, assim como é proibido 
o uso da técnica da queima controlada enquanto 
houver a presença de mamíferos marinhos, 
tartarugas marinhas, pinguins e outras aves no 
local escolhido para uso da técnica e seu entorno. 
É obrigatório realizar antes da utilização da 
técnica ações de avistamento de fauna que 
possam estar em perigo pela operação de queima 
controlada, bem como realizar o monitoramento 
de fauna registrando o potencial impacto da 
queima controlada, medidas preventivas e 
medidas mitigadoras.

A consolidação dos PEIs previstos na Lei 
9.966/2000, em um único Plano de Emergência, se 
dá na forma de Planos de Área, tratados no 
Decreto n° 4.871, de 06 de novembro de 2003 que 
“dispõe sobre a instituição dos Planos de Áreas 
para o combate à poluição por óleo em águas sob 
jurisdição nacional”.

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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apoio de especialistas indicados pelo Instituto 
Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (IBP) 
e publicado em outubro de 2016. 

Além dos procedimentos operacionais de 
resposta, os planos de emergências individuais 
devem prever a comunicação do incidente aos 
órgãos públicos, como determina a Lei Federal 
9.966/2000. Essas comunicações devem seguir os 
procedimentos estabelecidos pelos órgãos em 
normativas específicas. 

Nesse sentido, a Instrução Normativa IBAMA n° 
15, de 06 de outubro de 2014, instituiu o Sistema 
Nacional de Emergências Ambientais (SIEMA), 
ferramenta informatizada de comunicação de 
acidentes ambientais, visualização de mapas 
interativos e geração de dados estatísticos dos 
acidentes ambientais registrados pelo IBAMA. 
Essa normativa estabelece, em seu artigo art. 6°, a 
obrigatoriedade de comunicação imediata pelo 
poluidor responsável por empreendimentos ou 
atividades licenciadas ou autorizadas pelo 
instituto, de ocorrência de acidente ambiental, 
independente das medidas tomadas para seu 
controle.

Ressalta-se que a comunicação imediata dos 
acidentes é estabelecida tanto no Decreto 
8.127/2013, em seu art. 14 e parágrafo único do 
art. 15, quanto no art. 22 da Lei 9.966/2000, a qual 
determina que “qualquer incidente ocorrido em 
portos organizados, instalações portuárias, dutos, 
navios, plataformas e suas instalações de apoio, 
que possa provocar poluição das águas sob 
jurisdição nacional, deverá ser imediatamente 
comunicado ao órgão ambiental competente, à 
Capitania dos Portos e ao órgão regulador da 
indústria do petróleo, independentemente das 
medidas tomadas para seu controle”. No caso do 
Decreto 10.950/2022, a necessidade de 
comunicação está disposta nos artigos 13 e 14.

No caso da Agência Nacional do Petróleo, os 
procedimentos de comunicação são 
estabelecidos na Resolução ANP n° 44/2009, a 
qual estabelece que os incidentes devem ser
. 

responsabilidades, estabelece estrutura 
organizacional e define diretrizes, procedimentos 
e ações, sendo a fauna diretamente contemplada 
em seus art. 10 e 21. 

Destaca-se que dentro da estrutura 
organizacional do Plano Nacional de 
Contingência, conforme Decreto, foi criado o 
Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA), 
composto pela Marinha do Brasil, IBAMA e 
Agência Nacional do Petróleo, conforme art. 8°. 
Esse Grupo é também o responsável por designar 
o Coordenador Operacional em caso de 
incidentes de poluição por óleo de significância 
nacional. O papel de Coordenador Operacional é 
assumido por uma das instituições participantes 
de acordo com as situações previstas no 
parágrafo único do art. 9°, que inclui “exigir do 
poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de 
Emergência Individuais e de Área o resgate da 
fauna por pessoal treinado e seu transporte para 
centros de recuperação especializados”.

O art. 21 do decreto em questão apresenta os 
instrumentos com que o PNC contará para atingir 
seus objetivos, sendo um deles a existência de 
“redes integradas de resposta à fauna atingida 
por incidente de poluição por óleo” (BRASIL, 
2022).
Em atendimento ao disposto no Decreto n° 
10.950/2022, especificamente no tocante à 
exigência de que o poluidor esteja preparado 
para realizar “o resgate da fauna por pessoal 
treinado e seu transporte para centros de 
recuperação especializados”, o IBAMA, como 
Órgão Executor da Política Nacional do Meio 
Ambiente e vinculado ao Ministério do Meio 
Ambiente, ficou responsável por elaborar e 
executar o Plano Nacional de Ação de Emergência 
para Fauna Impactada por Óleo (PAE Fauna).

Tal plano é composto por três partes, sendo um 
de seus componentes o Manual de Boas Práticas 
visando estabelecer os procedimentos para 
manejo de fauna oleada e definir as estruturas 
mínimas necessárias aos centros e instalações 
utilizados durante a resposta a um incidente de 
poluição por óleo. Esse manual foi elaborado com 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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assumido por uma das instituições participantes 
de acordo com as situações previstas no parágra-
fo único do art. 9°.

O Coordenador Operacional tem suas 
competências estabelecidas no art. 10, e, dentre 
elas, consta a de “exigir do poluidor ou dos 
responsáveis pelos Planos de Emergência 
Individuais e de Área (...) o resgate da fauna por 
pessoal treinado e seu transporte para centros de 
recuperação especializados”.

O art. 21 do decreto em questão apresenta os 
instrumentos com que o PNC contará para atingir 
seus objetivos, sendo um deles a existência de 
“centros ou instalações estruturadas para resgate e 
salvamento da fauna atingida por incidente de 
poluição por óleo”. 

comunicados imediatamente à Agência, assim 
como deve-se encaminhar em um prazo de 30 
dias o Relatório Detalhado de Incidentes. A 
comunicação é realizada via Sistema Eletrônico de 
Informações ou através do e-mail 
incidentes.movimentacao@anp.gov.br. 

Relativo ao IBAMA, a comunicação do incidente 
de poluição por óleo deve seguir a Instrução 
Normativa IBAMA n° 15/2014. A comunicação do 
incidente pelo empreendedor também deve ser 
imediata e realizada através do Sistema Nacional 
de Emergências Ambientais - Siema 
(https://siema.ibama.gov.br/) ou por meio do 
e-mail, emergenciasambientais.sede@ibama.gov.
br. 

“institui o Plano Nacional de Contingência para 
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob 
Jurisdição Nacional (PNC)”, nível máximo de 
resposta do governo brasileiro a incidentes de 
poluição por óleo e que tem como objetivo 
permitir a atuação coordenada de órgãos da 
administração pública e entidades públicas e 
privadas para ampliar a capacidade de resposta 
em incidentes de poluição por óleo que possam 
afetar as águas sob jurisdição nacional, e 
minimizar danos ambientais e evitar prejuízos 
para a saúde pública. O PNC fixa 
responsabilidades, estabelece estrutura 
organizacional e define diretrizes, procedimentos 
e ações, sendo a fauna diretamente contemplada 
em seus art. 10 e 21.

Destaca-se que dentro da estrutura 
organizacional do Plano Nacional de 
Contingência, conforme Decreto, foi criado o 
Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA), 
composto pela Marinha do Brasil, Ibama e 
Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme 
art. 8°. Esse Grupo é também o responsável por 
designar o Coordenador Operacional em caso de 
incidentes de poluição por óleo de significância 
nacional. O papel de Coordenador Operacional é 

2.8. DECRETO N° 8.127, DE 22 DE OUTUBRO
DE 2013. 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 

Aprova o Manual de Boas Práticas - Manejo de 
Fauna Atingida por Óleo.
A Instrução Normativa n° 28/2018, de 27 de 
dezembro de 2018, que aprova o Manual de Boas 
Práticas para Manejo de Fauna Atingida por Óleo, 
traz a obrigatoriedade de adoção das ações nele 
constantes, por empreendimentos e responsáveis 
pelas atividades licenciadas pelo IBAMA no 
âmbito do Plano de Emergência Individual - PEI, 
no planejamento, na preparação e na execução de 
ações de resposta a incidentes de poluição por 
óleo em águas sob jurisdição nacional.

Ressalta-se que para atuação em consultoria ou 
na resposta à emergência com fauna oleada, é 
necessário registro obrigatório de pessoas físicas 
ou jurídicas no Cadastro Técnico Federal, 
conforme Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 
27 de maio de 2013, que regulamenta o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental (CTF/Ainda), instituído para 
registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

2.9. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 28, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2018. 



45

que se dedicam à consultoria técnica sobre 
problemas ecológicos e ambientais e à indústria e 
comércio de equipamentos, aparelhos e 
instrumentos destinados ao controle de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

2.10. OUTRAS LEGISLAÇÕES DE IMPORTÂNCIA
PARA OS ATENDIMENTOS AOS DERRAMAMENTOS
DE ÓLEO E QUE DEVEM SER CONSULTADAS CASO
ESTEJAM FRENTE A OCORRÊNCIA DO
ATENDIMENTO. 

2. Legislação aplicada à gestão ambiental com ênfase em derramamento de óleo e impactos sobre mamíferos aquáticos. 
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Para qualquer tomada de decisão diante de um 
incidente de vazamento de óleo deve-se ter 
respostas para as seguintes perguntas: o que 
queremos fazer? Quem é o responsável pela 
operação? Quando será realizada? Como será 
realizada? Onde será realizada?

Para uma resposta inicial a um incidente de 
vazamento de óleo devemos entender o 
incidente, ter um responsável para assumir o 
comando da situação, estabelecer os objetivos da 
resposta, acionar a equipe de resposta, acionar os 
recursos de resposta, avaliar as ações em 
andamento e ajustá-las, caso necessário. 

Os objetivos gerais diante de um incidente com 
vazamento de óleo são estabelecidos com base 
nas seguintes prioridades: segurança/proteção à 
vida, proteção das áreas de maior sensibilidade 
ambiental e das espécies mais ameaçadas. A 
figura 14 apresenta um exemplo de fluxograma 
de ações comumente previstas no Plano de 
Proteção à Fauna (PPAF) em resposta a 
vazamentos de óleo.

3. ACIONAMENTO ÀS CHAMADAS E COMANDO AO DESASTRE DE
DERRAMAMENTO DE ÓLEO

Ingrid Maria Furlan Öberg, Letícia Koproski, Fabío-
la Patrícia da Silva Rufino, Aline da Costa Bomfim, 
Claudia Carvalho do Nascimento, Bárbara Carpe-
ggiani, Aline Borges do Carmo, Camila Mayumi H. 
dos Santos, Valéria Ruoppolo, Fábia de Oliveira 
Luna. 

As atividades de pesquisa, exploração, produção, 
transporte por dutos e armazenagem de óleo são 
passíveis de licenciamento ambiental. Uma das 
condicionantes impostas às empresas de petróleo 
no processo de licenciamento é a comunicação 
imediata ao órgão licenciador quando da 
ocorrência de acidentes e derrames de óleo.
Outras fontes possíveis de derramamentos de 
óleo no ambiente aquático são os acidentes com 
embarcações, ou durante o abastecimento de 
embarcações, e o descarte criminoso de resíduos 
oleosos nos corpos d’água, como o descarte por 
embarcações de óleo lubrificante usado. Alguns 
acidentes em terra podem também levar ao 
carreamento dos resíduos oleosos para os corpos 
d’água.

No Brasil, existe uma estrutura nacional para 
preparação e resposta a acidentes relacionados 
especificamente a derrames de óleo em águas 
jurisdicionais brasileiras, amparada pela Lei n° 
9.966/2000, apresentada no Capítulo 2. Essa lei 
determina que qualquer incidente que possa 
gerar poluição a águas jurisdicionais brasileiras 
ocorrido em portos organizados, instalações 
portuárias, dutos, navios, plataformas e suas 
instalações de apoio devem ser imediatamente 
comunicado aos órgãos competentes, 
independentemente das medidas tomadas para 
seu controle. Entretanto, alguns acidentes e 
despejos não são comunicados. Nestes casos, os 
primeiros a tomar conhecimento da presença do 
petróleo no ambiente aquático geralmente são 
pescadores, turistas, moradores da orla ou 
equipes que monitoram as praias. 

3.1. INTRODUÇÃO

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.



3.2. FLUXOGRAMAS DE ACIONAMENTO E
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE RESPOSTA
(EOR):
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3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.

Figura 14. Fluxograma de ações previstas no Plano de 
Proteção à Fauna em resposta a vazamentos de óleo.

Os fluxogramas de acionamento e a estrutura 
organizacional de resposta variam se o incidente é 
decorrente de uma atividade licenciada, se tem 
responsável conhecido ou se trata de um 
vazamento de origem desconhecida. No caso de 
o responsável ser conhecido, os fluxogramas 
devem seguir o que preconiza o Plano de 
Emergência Individual (PEI) da instalação, 
aprovado pelo órgão ambiental competente. No 
caso de o responsável ser desconhecido, devem 
seguir os fluxogramas do Plano de Área (PA) da 
região ou seguir as orientações do coordenador 
operacional do Plano Nacional de Contingência 
(PNC). As definições dos planos estão elencadas 
na figura 15.
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A partir da identificação de um vazamento de 
óleo em ambiente aquático com responsável 
conhecido, deverão ser tomadas as ações 
descritas no Plano de Emergência Individual, 
especificamente no seu anexo que trata do Plano 
de Proteção à Fauna. Para tanto, é fundamental 
que profissionais especialistas em fauna sejam 
mobilizados para compor a Estrutura 
Organizacional de Resposta, a qual é coordenada 
pelo(a) Comandante do Incidente.
Os profissionais especialistas em fauna deverão 
definir as ações a serem executadas, visando à 
prevenção e mitigação dos impactos à fauna, 
conforme o PPAF aprovado pelo órgão ambiental, 
considerando as estratégias elencadas na figura 
16.

3.3. INCIDENTE COM RESPONSÁVEL CONHECIDO -
VAZAMENTO COM ORIGEM CONHECIDA 

Figura 15. Planos de ação em casos de incidente com derramamento de óleo.

Tão logo seja possível, as ações de 
monitoramento devem ser iniciadas, visando 
identificar a presença de fauna na área da mancha 
e no seu deslocamento. O monitoramento poderá 
ser realizado por via terrestre, aérea ou aquática e 
sua realização é independente de ter sido 
identificada fauna oleada, uma vez que ações 
preventivas devem ser tomadas quando da 
presença de fauna ou de áreas prioritárias de 
ocorrência de fauna.

De acordo com o Manual de Boas Práticas do 
PAE-Fauna, a ABIO (Autorização de Coleta, 
Captura e Transporte de Material Biológico) deve 
ser emitida no momento de aprovação do PEI 
pelo órgão responsável. Nela deverão constar a 
relação da equipe técnica responsável pela 
execução do PPAF, assim como as instalações de 
atendimento veterinário que serão utilizadas. No 
entanto, caso a ABIO não tenha sido emitida pelo 
órgão ambiental previamente, a mesma deverá 
ser requerida pelo poluidor durante a resposta ao 
incidente e as ações necessárias para minimizar o 
efeito do óleo sobre a fauna deverão ser 
executadas. É importante que todas as ações 
sejam devidamente registradas pelo poluidor.

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.

 

 

Figura 16. Ações a serem executadas pelos especialistas 
para a prevenção e mitigação de impactos à fauna.

 
 

 

  



3.4. INCIDENTE SEM RESPONSÁVEL CONHECIDO -
VAZAMENTO DE ORIGEM DESCONHECIDA 
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Recomenda-se consultar o Centro Nacional de 
Pesquisa e Conservação de Mamíferos Aquáticos 
do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (CMA/ICMBio) previamente à 
adoção de técnicas de captura preventiva e 
afugentamento (resposta secundária). O CMA 
poderá ser consultado para discutir as estratégias 
de resposta propostas pelos especialistas em 
fauna da EOR, uma vez que não é possível prever 
todos os cenários no PEI, considerando os 
aspectos espaciais e sazonais envolvidos na 
distribuição e ocorrência de mamíferos aquáticos. 

No Plano Nacional de Ação de Emergência para 
Fauna Impactada por Óleo (IBAMA, 2016), a 
atuação do IBAMA e do ICMBio, como 
responsáveis nas operações com fauna, é definida  
da seguinte forma: I  – se o acidente ocorrer em 
empreendimento sob licenciamento federal, ou 
atingir ambiente marinho, rios federais (art.20, III, 
Lei 9.433/1997), duas ou mais Unidades da 
Federação e, ainda, nos casos do acionamento do 
Plano Nacional de Contingência: O IBAMA será o 
responsável por acompanhar as ações de resposta 
desencadeadas pela empresa especializada no 
atendimento à fauna; II – se o acidente ocorrer em 
Unidade de Conservação Federal, tiver sua origem 
ou atingir a área de abrangência de Unidade de 
Conservação Federal, a responsabilidade pela 
atuação será do ICMBio, podendo solicitar apoio 
do IBAMA. Tal atuação poderá ser conjunta para 
acompanhar e se necessário direcionar as ações 
de resposta desencadeadas pela 
empresa/instituição especializada no 
atendimento à fauna. III – se o acidente for de 
origem desconhecida, o IBAMA e o ICMBio 
poderão atuar em conjunto, a depender do local 
afetado, e o responsável preferencial para 
coordenar as ações será estabelecido de acordo 
com as competências legais de cada órgão.

No caso de uma mancha de origem desconhecida 
fora da abrangência de Planos de Área, a 
comunicação deve ser feita diretamente aos 
órgãos ambientais competentes.

Para a estrutura organizacional de resposta, nos 
casos de PA e do PNC, a legislação brasileira prevê 
o uso da ferramenta do Sistema de Comando de 
Incidente (SCI) (Decreto 8.127/2013; BRASIL, 
2013). O SCI é uma ferramenta de gerenciamento 
de incidentes padronizada para todos os tipos de 
sinistros que usa uma estrutura organizacional 
comum e adota nove princípios de 
gerenciamento padronizados: terminologia 
comum, comunicações integradas, comando 
unificado, alcance de controle, plano de ação no 
incidente, instalações padronizadas, organização 
modular, cadeia de comando e manejo integral 
dos recursos (SENASP, 2008).
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Caso o vazamento de óleo seja de origem 
desconhecida e tenha ocorrido em local 
abrangido por Plano de Área, este deverá ser 
acionado. Cabe destacar que, além de integrar os 
Planos de Emergência Individuais e atuar nos 
casos em que a capacidade de resposta da 
empresa responsável seja extrapolada, os PAs 
devem contemplar ações decorrentes do 
aparecimento de mancha sem origem conhecida, 
e as ações de proteção à fauna devem estar 
previstas no plano aprovado pelo órgão 
ambiental competente.

Em caso de incidente com mancha de origem 
desconhecida em região abrangida pelo Plano de 
Área, o fluxograma de acionamento a ser seguido 
deve ser o constante no plano aprovado pelos 
órgãos ambientais competentes. De forma geral, 
esses fluxogramas abrangem a comunicação 
desde a pessoa que identificou a mancha até o 
coordenador do PA. É o coordenador do plano 
que irá acionar e comunicar os órgãos 
competentes sobre o incidente.

No caso de incidentes de grandes proporções, 
deve ser acionado o Plano Nacional de 
Contingência. Na estrutura organizacional do 
PNC foi criado o Grupo de Acompanhamento e 
Avaliação (GAA), composto pela Marinha do 
Brasil, IBAMA e Agência Nacional do Petróleo 
(ANP), conforme art. 8° do Decreto n° 8.127/2013. 
Esse Grupo será o responsável por designar o 
Coordenador Operacional em caso de incidentes 
de poluição por óleo de significância nacional.



O estabelecimento da Sala de Crise ou Posto de 
Comando é essencial para o direcionamento e 
documentação unificados das ações de 
atendimento ao incidente e, consequentemente, 
aos mamíferos aquáticos potencialmente 
afetados. A sala de crise deve ser organizada pelo 
ponto focal do incidente (Marinha, IBAMA, 
OEMAs, Defesa Civil) e empresas responsáveis 
pelo vazamento, como empresas de exploração e 
produção de óleo (E&P), Portos e Terminais 
Organizados. No caso de incidentes locais no qual 
estas instituições não se envolvam com a 
agilidade desejada, as Prefeituras Municipais 
poderão assumir o comando. Quando o 
vazamento é de fonte conhecida, a resposta deve 
ser coordenada pela empresa responsável pelo 
incidente. 

A Sala de Crise ou Posto de Comando funciona 
como um centro de gestão da situação crítica, 
onde acontece a integração das informações 
sobre o desastre e as ações em campo, 

3.5.  ESTABELECIMENTO DE SALA/COMITÊ
DE CRISE. 
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É importante destacar que, considerando o 
princípio da organização modular do SCI, a 
resposta à fauna encontra-se subordinada à seção 
que é chamada de “Operações”.  A definição da 
organização da resposta à fauna é de 
responsabilidade do Comandante do Incidente e 
do Chefe da Seção de Operações, e pode variar 
durante a emergência, podendo ser ampliada ou 
reduzida, a depender da complexidade e da 
quantidade de recursos e pessoas para executar 
as ações de proteção à fauna. 

Em um caso de acionamento de Plano de Área 
para atender a uma mancha de origem 
desconhecida, a estrutura organizacional de 
resposta é composta pelos membros das 
instalações que compõem o Plano de Área, bem 
como pelas equipes de resposta especializadas do 
Plano de Proteção à Fauna. Os órgãos ambientais 
– IBAMA, ICMBio, OEMAs – podem integrar o 
Comando do Incidente, que nesse caso se 
denomina Comando Unificado, ou ainda podem 
estar presentes acompanhando a resposta para 
orientações e fiscalizações, sem necessariamente 
integrar a estrutura organizacional de resposta.

Já no caso do acionamento do Plano Nacional de 
Contingência, os órgãos que compõem a 
estrutura organizacional de resposta são os que 
compõem o Grupo de Acompanhamento e 
Avaliação – Marinha, IBAMA e ANP – com apoio 
dos demais órgãos, como o ICMBio. Além dos 
órgãos ambientais, compõem também a estrutura 
organizacional de resposta, as instituições e 
instalações que tenham sido acionadas pelo PNC, 
incluindo aquelas que atuam nas ações de 
resposta à fauna. A Figura 17 apresenta um 
exemplo genérico e simplificado de um 
fluxograma de comando (estrutura organizacional 
de resposta) para resposta à fauna em incidentes 
de mancha de origem desconhecida.

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.

Figura 17. Fluxograma genérico de comando (estrutura 
organizacional de resposta) para resposta à fauna em incidentes 
de mancha de origem desconhecida.

 



Para que as ações de proteção aos mamíferos 
aquáticos sejam bem-sucedidas em uma resposta 
a vazamento de óleo, todas as estratégias devem 
estar incorporadas à Estrutura Organizacional de 
Resposta da Emergência, e as ações deverão ser 
aprovadas pelo Comandante do Incidente. Deste 
modo, os especialistas farão parte da Seção de 
Planejamento e da Seção de Operações, 
desempenhando as funções pertinentes a que 
estiverem atribuídos, assegurando que todas as 
informações do incidente sejam uniformizadas e 
os especialistas de mamíferos aquáticos tenham 
os dados e as estratégias de proteção e os 
recursos provisionados para resgate, 
afugentamento e reabilitação de maneira 
assertiva e suficiente, e nos tempos 
recomendados no Manual de Boas Práticas no 
Manejo de Fauna Oleada (IBAMA, 2018).

Para o planejamento adequado das estratégias de 
resposta, todas as informações sobre a situação 
devem estar disponíveis de forma rápida e de fácil 
visualização (impressa, digital ou manualmente) e 
registradas nos quadros de avisos (Figura 18).
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para que a tomada de decisões possa ser baseada 
em informações técnicas que atendam às 
premissas legais e visem ao bem-estar dos 
animais e à segurança das pessoas envolvidas. O 
local de instalação deve ser selecionado 
preferencialmente de forma que possibilite o 
acompanhamento das atividades em tempo real e 
ofereça o isolamento necessário para a análise e o 
planejamento das ações.

Nesse local serão realizadas análises sobre a 
situação do incidente, traçados os objetivos e as 
estratégias da resposta de atendimento aos 
animais, a avaliação da evolução do atendimento, 
o planejamento da continuidade da resposta e a 
preparação das informações referentes aos 
mamíferos oleados. A infraestrutura necessária 
para a implementação baseia-se em móveis de 
escritório, computadores, impressoras, projetores, 
telefones, rádios comunicadores, quadros, 
flip-charts e estrutura de tecnologia da 
informação com acesso aos meios de 
comunicação. Para a operacionalização dessa 
estrutura, é necessário que a cadeia de comando 
seja estritamente seguida para que as 
informações sejam trabalhadas de forma 
integrada e com agilidade para manutenção de 
eficiência na resposta.

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.



Nas ações de proteção e monitoramento da fauna 
interagem diversos órgãos e instituições públicas, 
privadas e da sociedade civil organizada. 
Aproximadamente 45 instituições que atuam no 
monitoramento de encalhes de mamíferos 
aquáticos na orla brasileira formam a Rede de 
Encalhes e Informação de Mamíferos Aquáticos 
do Brasil (REMAB), dividida por regiões 
geográficas: REMANOR – Norte, REMANE – 
Nordeste, REMASE – Sudeste e REMASUL – Sul. A 
REMAB é coordenada pelo CMA e seus membros 
são especialistas com capacidade técnica para 
apoiar ações que envolvam a fauna oleada.  

Listamos abaixo os órgãos e instituições principais 
que podem acionar os planos de ação e atuar 
para o correto atendimento aos mamíferos 
aquáticos:

3.6. REDES DE APOIO/CONTATOS. 

Em relação à gestão da informação, as principais 
ferramentas são formulários padronizados para 
cada etapa procedimental, quadro de situação 
geral do incidente e por seções, além de reuniões 
com os diretores de cada seção.
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Após a obtenção dos dados sobre o cenário e das 
informações de disponibilidade de recursos finan-
ceiros, humanos e materiais, é possível iniciar a 
elaboração das estratégias e a operacionalização 
das ações com a definição do fluxograma do pro-
cesso de reabilitação e do organograma da 
equipe de atendimento à fauna.

Recomenda-se que os formulários do Manual de 
Boas Práticas no Manejo de Fauna Oleada 
(IBAMA, 2018) sejam utilizados, e que o fluxo das 
informações siga a Estrutura Organizacional de 
Resposta. Desta forma, todos os dados obtidos no 
monitoramento aéreo, terrestre, aquático, captu-
ra, captura preventiva, afugentamento, reabilita-
ção de animais oleados ou não oleados, necropsia 
e destinação de carcaças deverão seguir o orga-
nograma delineado e aprovado pelo Comando 
Unificado.

As comunicações para a mídia em geral deverão 
seguir as orientações do Comando Unificado. Na 
Estrutura Organizacional de Resposta existe uma 
seção específica que unifica todas as comunica-
ções do incidente, incluindo as de fauna, e repassa 
para a mídia de maneira profissional e alinhada 
com todas as seções.

No decorrer do atendimento ao incidente, a 
comunicação deve ser facilitada por meio de um 
plano de comunicação que promova a interação 
entre as equipes, os equipamentos e os sistemas 
envolvidos. Além disso, é extremamente impor-
tante para a tomada de decisões seguir as reco-
mendações da Estrutura Organizacional de Res-
posta, para se saber a quem reportar determinada 
ação. 

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.

Figura 18. Informações disponíveis para um adequado planejamento das estratégias de resposta.



• Ministério Público Federal: http://www.mpf.m-
p.br/

• Ministérios Públicos Estaduais

3.6.3. MINISTÉRIOS PÚBLICOS:

Para a determinação das espécies e das áreas 
vulneráveis/prioritárias para a implementação de 
ações de prevenção e proteção à fauna existem 
ferramentas que auxiliam na tomada de decisões. 
A utilização destes documentos e de bases de 
dados facilita a triagem das espécies presentes 
no local na época do ano em que aconteceu o 
derramamento de óleo, bem como seu grau de 
vulnerabilidade. As regiões sensíveis já mapeadas 
contribuem para o direcionamento de recursos e 
para a definição das estratégias de ação, levando 
conta áreas críticas como berçários, rotas de 
migração, etc. Dentre as ferramentas disponíveis, 
podemos citar:

• Planos de Emergência Individuais, Planos de 
Proteção à Fauna, Planos de Área. Esses docu-
mentos possuem informações de espécies e 
áreas previamente identificadas que agilizam a 
determinação de estratégias para proteção à 
fauna;

• Mapeamento Ambiental para Resposta à Emer-
dadosção e Limpeza de Costa e pelo Projeto de 
Proteção à Fauna. O MAREM pode ser acessado 
através do endereço www.marem-br.com.br.

3.7. FERRAMENTAS DE APOIO NA TOMADA
DE DECISÃO. 

Em relação à gestão da informação, as principais 
ferramentas são formulários padronizados para 
cada etapa procedimental, quadro de situação 
geral do incidente e por seções, além de reuniões 
com os diretores de cada seção.

53

• Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 
Clima: https://www.gov.br/mma/pt-br

• Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA): 
https://www.gov.br/ibama/pt-br, emergenciasam-
bientais.sede@ibama.gov.br

• Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio): https://www.gov.br/icm-
bio/pt-br

• Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de 
Mamíferos Aquáticos (CMA):  https://www.icm-
bio.gov.br/cma/

• Órgãos Estaduais de Meio Ambiente: http://pn-
la.mma.gov.br/orgaos-licenciadores

• Órgãos Municipais de Meio Ambiente 

3.6.1. ÓRGÃOS AMBIENTAIS:

• Marinha do Brasil:  https://www.marinha.mil.br/

• Agência Nacional de Petróleo: https://www.go-
v.br/anp/pt-br

• Defesa Civil: https://www.gov.br/mdr/pt-br/as-
suntos/protecao-e-defesa-civil/defesa-civil-no-
brasil-e-no-mundo-1/defesa-civil-no-brasil

• Bombeiros

• Polícia Ambiental

Importante destacar que em caso de acionamen-
to do Plano Nacional de Contingência outros 
órgãos passam a integrar os comitês executivo e 
de suporte do plano, a lista desses órgãos pode 
ser verificada no Decreto 8.127/2013. 

3.6.2. OUTROS ÓRGÃOS QUE ATUAM EM
INCIDENTES DE POLUIÇÃO POR ÓLEO:

3. Acionamento às chamadas e comando ao desastre de derramamento de óleo.



Concomitante com a definição das estratégias de 
resposta ao incidente, deve-se definir também os 
recursos táticos e os não táticos, sendo os táticos 
aqueles envolvidos diretamente nas estratégias 
de resposta ao incidente, e os não táticos aqueles 
não envolvidos diretamente. Como exemplo de 
recursos táticos temos veículos, embarcações, 
helicópteros etc.; já entre os não táticos podemos 
citar como exemplos alimentação, material de 
escritório, entre outros.

Mediante o levantamento dos equipamentos e 
dos recursos necessários para as estratégias de 
resposta ao incidente, deve-se separar quais 
recursos estão disponíveis e quais não estão para 
a execução das atividades previstas.

O processo de solicitação de recursos deve ser 
realizado através do preenchimento de formulário 
padronizado e trazendo o máximo de detalha-
mento de informações necessárias para que o 
setor de compras compreenda o que está sendo 
requerido. Este formulário deve conter especifica-
ções do recurso, quantidade, nível de prioridade 
da requisição, sugestões de fornecedores, local e 
hora de entrega do que está sendo solicitado, 
além do nome e da função de quem está solici-
tando.  

3.8. EQUIPAMENTOS E RECURSOS (para informa-
ções detalhadas consulte o Capítulo 5)

Mamíferos Marinhos – SIMMAM (http://simmam.
acad.univali.br/site/). Essas informações auxiliam 
na identificação de espécies que ocupam a área 
em que ocorreu o incidente, de anomalias em 
épocas de migração e reprodução, entre outras 
informações.
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É composto por uma base de dados georreferen-
ciada e possibilita o download de informações de 
espécies e áreas. É uma ferramenta muito útil para 
a identificação de prioridades para a resposta à 
fauna, uma vez que o mapeamento foi realizado 
para todo o litoral brasileiro, possui informações 
validadas por equipe de especialistas e pelo 
IBAMA e inclui, em suas fichas, informações espe-
cíficas relacionadas à resposta à fauna oleada;

• Cartas de Sensibilidade Ambiental a Derrama-
mentos de Óleo (Cartas SAO). Possuem informa-
ções sobre os recursos biológicos, sensibilidade 
ao óleo dos ecossistemas e atividades socioeco-
nômicas. Auxiliam na identificação de ambientes 
sensíveis, possibilitando que os esforços de 
resposta sejam direcionados e contêm informa-
ções operacionais, como estradas de acesso, 
marinas, aeroportos, entre outros, que facilitam o 
planejamento das ações de proteção à fauna. 
Apresentam ainda informações de grupos bioló-
gicos, com indicação de áreas de reprodução, 
berçários e alimentação/repouso. É possível fazer 
o download dos dados geográficos (em formato 
shapefile) geradas a partir dos trabalhos de 
mapeamento e elaboração das Cartas SAO em 
https://antigo.mma.gov.br/seguranca-quimica/
cartas-de-sensibilidade-ao-oleo/base-de-dados.
html, e dos Atlas de Sensibilidade Ambiental e 
cartas em https://antigo.mma.gov.br/seguranca-
-quimica/cartas-de-sensibilidade-ao-oleo/atlas,
-cartas-e-mapas.html. Os links mencionados 
podem ficar inativos durante o período eleitoral e 
em caso de necessidade, o material deve ser 
solicitado aos canais de atendimento do Ministé-
rio do Meio Ambiente em atividade na ocasião.

• Bases de dados de projetos. É possível consultar, 
de acordo com a localização geográfica do 
incidente, as bases de dados públicas de 
trabalhos como o Projeto de Monitoramento de 
Praias – PMP (https://simba.petrobras.com.br/
simba/web/), Projeto de Monitoramento de 
Cetáceos da Bacia de Santos – PMC 
(https://sispmcprd.petrobras.com.br/sispmc), 
Sistema de Apoio ao Monitoramento de 
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A ficha de cadeia de custódia acompanhará as 
amostras do óleo e do material biológico que 
pode ser usado para indicar a contaminação da 
fauna, e deve conter minimamente as seguintes 
informações:

 Identificação do incidente do derramamento 
de óleo;
 Data e horário da coleta da amostra; 
 Espécie, registro individual do animal; 
 Descrição do material coletado (tipo, dimen-
são, forma de conservação);
 Etapa do atendimento em que aconteceu a 
coleta; e
 Responsável pelo procedimento. 

No caso do envio de amostras para análise, a ficha 
deve conter ainda as informações sobre as datas, 
as instituições e os responsáveis pelo envio e 
recebimento da amostra. O acesso a esses 
documentos e amostras deve ser restrito, 
especialmente pela possibilidade de serem 
evidências. Uma ficha de cadeia de custódia 
secundária também deve acompanhar as 
amostras de óleo e de material biológico 
transferidos com o objetivo de determinar a 
contaminação.
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Todos os aspectos do atendimento dos mamífe-
ros atingidos por óleo devem ser registrados, 
desde aqueles inerentes ao atendimento dos 
animais – como o monitoramento nas áreas atin-
gidas por desastres, a captura, o tratamento, a 
coleta de material biológico, a coleta de amostras 
do contaminante e a destinação dos animais – até 
os recursos humanos e financeiros da resposta. 

Um dos pontos de destaque na documentação de 
incidentes com vazamento de óleo é a necessida-
de de estabelecimento da cadeia de custódia. Ela 
se refere à documentação cronológica do atendi-
mento, desde o seu reconhecimento até o descar-
te do material biológico. Tem como objetivo a 
proteção da integridade dos registros e da idonei-
dade das coletas. Ela possibilita a identificação 
individualizada dos animais e de suas amostras, 
bem como a rastreabilidade do material e dos 
responsáveis pelos registros. 

Este registro sistematizado das informações é 
essencial para a identificação da situação e para a 
evolução dos animais atendidos. Além disso, os 
registros podem ser judicialmente utilizados 
como elementos probatórios, e também contri-
buir para o entendimento científico dos efeitos 
dos contaminantes sobre as espécies atingidas 
por derramamentos. 

As ações realizadas na resposta à fauna atingida 
pelo óleo devem ser completamente registradas 
em fichas e planilhas específicas para cada etapa 
do atendimento. Para tanto, recomenda-se a 
elaboração dos seguintes documentos: 

 Registro de Esforço de Campo; 
 Planilha de Entrada de Animais; 
 Fichas de Captura, Transporte, Reabilitação, 
Biometria e Necropsia Individuais;
 Fichas de Amostra de Contaminantes e de 
Material Biológico.
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3.9. CADEIA DE CUSTÓDIA 



4. Afugentamento, resgate e primeiros socorros de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo.

chances de recuperação (Godard-Codding & 
Collier, 2019). Desta forma, as atividades devem 
ser iniciadas o mais breve possível a partir da 
confirmação do incidente.

Essas operações, somadas às demais etapas do 
processo de atendimento dos mamíferos 
aquáticos, podem ser onerosas, porém, 
representam uma parcela relativamente baixa 
quando comparadas com a contabilização dos 
danos gerados pelo incidente, sejam eles 
financeiros ou ambientais, especialmente quando 
espécies ameaçadas de extinção, ou de alta 
relevância ecológica, são atingidas em 
derramamentos de petróleo e seus derivados. 
Assim, os esforços disponíveis devem ser 
empregados em todas as etapas do processo, 
incluindo aquelas executadas em campo, visando 
aumentar a possibilidade de sobrevivência dos 
animais afetados direta ou indiretamente por 
incidentes.

Uma resposta eficaz deve ser planejada com 
antecedência, contendo a previsão de cenários 
sobre as diferentes etapas a serem executadas e 
seus possíveis desdobramentos. Recomenda-se a 
identificação prévia de Centros de Reabilitação e 
Unidades de Despetrolização mais próximos 
disponíveis para ações desta natureza, bem como 
dos recursos móveis disponíveis para providenciar 
instalações in situ, em casos de suporte ao 
primeiro atendimento dos espécimes acometidos. 
É relevante, sempre que possível, observar as 
instituições que compõem as Redes de Encalhe 
distribuídas ao longo do litoral brasileiro, 
possibilitando, assim, esforços colaborativos e 
integrados para a destinação dos animais 
resgatados.

4. AFUGENTAMENTO, RESGATE E PRIMEIROS SOCORROS DE MAMÍFEROS
AQUÁTICOS ATINGIDOS PELO ÓLEO

Letícia de Paulo Koproski, Fernanda Loffler Nie-
meyer Attademo, Augusto Carlos da Bôaviagem 
Freire, João Carlos Gomes Borges, Paula Lima 
Canabarro, Rodolfo Pinho da Silva Filho, Daniel 
Solon Dias de Farias, Claudia Carvalho do Nasci-
mento, Fábia de Oliveira Luna.

A mudança do ambiente causada pelo próprio 
incidente, bem como com a chegada da equipe e 
veículos para resposta à ocorrência, já são fatores 
de grande estresse ao animal. Estes fatores, por si 
sós, podem isoladamente levar risco à vida da 
fauna, em especial aos mamíferos aquáticos. 
Desta forma, além dos cuidados necessários para 
a resolução do problema, deve-se ter em mente o 
bem-estar do animal e, acima de tudo, garantir a 
segurança da equipe.   

Afugentamento, resgate, primeiros socorros e 
transporte constituem etapas e ações sucessivas e 
integradas do atendimento dos animais em 
situação de campo e, em razão disso, são temas 
abordados conjuntamente neste capítulo. O 
afugentamento e o resgate são etapas do 
processo do atendimento dos mamíferos 
aquáticos executadas em condições de campo. Os 
primeiros socorros e o transporte são ações que 
merecem destaque durante o resgate, pois 
influenciam diretamente a possibilidade de 
reabilitação dos animais. O tempo transcorrido 
desde o contato do animal com o contaminante 
até o seu atendimento interfere na sua 
capacidade de sobrevivência (JESSUP & 
LEIGHTON, 1996; ZICCARDI & WILKIN, 2018). 
Evidências mais recentes indicam que a exposição 
ao óleo pode comprometer a respiração, 
imunidade e a termorregulação dos cetáceos em 
poucas horas após o contato, tornando a resposta 
imediata um fator crítico para aumentar as 

4.1. INÍCIO DAS OPERAÇÕES
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irá variar de acordo com a dinâmica do evento, 
com as características da região afetada e com as 
espécies em risco. Em geral, não devem ser 
formadas equipes com menos de duas pessoas. 
Todas as equipes devem atuar sob as premissas 
do Sistema de Comando de Incidentes (SCI), 
visando à segurança e à eficácia da operação. 
Recomenda-se, ainda, que as equipes tenham 
capacitação em primeiros socorros e em princí-
pios de segurança em operações aquáticas. 

As atividades de manejo dos animais devem ser 
executadas por equipes capacitadas e treinadas 
para o atendimento de mamíferos aquáticos atin-
gidos por óleo, bem como para o uso dos equipa-
mentos corretos para as ações. Deve ser definido 
um supervisor específico para cada etapa: moni-
toramento da área, afugentamento, busca e 
resgate. Profissionais com diferentes formações 
podem ser acionados de acordo com os requisitos 
específicos das funções. O número de envolvidos

A partir da confirmação visual da ocorrência do 
derramamento de óleo, devem ser iniciadas as 
atividades de reconhecimento e monitoramento 
da área afetada. Estas atividades auxiliam a 
determinar o grau de comprometimento do local 
e os riscos aos mamíferos aquáticos a curto, 
médio e longo prazo, além de fomentar o 
planejamento das ações da resposta 
organizacional da fauna. 

Para o reconhecimento da área, é necessário 
avaliar as condições ambientais e climáticas da 
região, juntamente com informações ecológicas 
sobre a ocorrência, distribuição e áreas de 
utilização das espécies e populações encontradas 
na área potencialmente afetada - uma das 
ferramentas de auxílio para esse reconhecimento 
é o Mapeamento Ambiental para Resposta à 
Emergência no Mar (MAREM), apresentado no 
Capítulo 3. Ainda, as variáveis do derramamento, 
como tipo de produto, volume derramado, 
localização geográfica e extensão atingida, devem 
ser concomitantemente avaliadas nesta etapa, 
visto que cada derramamento de óleo pode
ter consequências específicas sobre
a fauna marinha.

Os integrantes da equipe devem utilizar roupas 
adequadas às condições ambientais e Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPIs) indicados 
para o manejo dos animais e de substâncias oleo-
sas (Capítulo 9). Além disso, as equipes que atua-
rão no campo devem portar kits de emergência 
compostos por insumos alimentares, água, estojo 
de primeiros socorros, lanternas e apitos e, adicio-
nalmente, devem ter planos de retorno de emer-
gência, pois as condições ambientais e do inci-
dente podem ser rapidamente modificadas.

Em geral, os equipamentos e insumos necessários 
para a execução das atividades de resgate, trans-
porte e primeiro atendimento dos mamíferos 
aquáticos afetados por petróleo não diferem de 
equipamentos utilizados na rotina do trabalho 
com esses animais em campo ou em centros de 
reabilitação. Neste capítulo serão indicados os 
equipamentos necessários às atividades aborda-
das, e suas especificações estão descritas no Capí-
tulo 5 deste protocolo, que apresenta as estrutu-
ras para o atendimento a mamíferos aquáticos. 

4.2. RECONHECIMENTO E MONITORAMENTO
DA ÁREA E DAS ESPÉCIES DE MAMÍFEROS
AQUÁTICOS
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Sistema de Comando de Incidentes (SCI): Ferramenta de gerenciamento padronizada 
para emergências, que permite a organização integrada para lidar com incidentes únicos 
ou múltiplos, independentemente da jurisdição. Utilizado para coordenar operações de 

gerenciamento de incidentes em campo e também pode ser aplicado em eventos 
planejados 



aquáticos sejam mais frequentes, sendo a sua 
contaminação uma ameaça para a conservação 
da fauna alvo. Além dessas áreas prioritárias, os 
locais onde estejam sendo executadas ações da 
resposta primária, como aqueles adjacentes às 
barreiras de contenção, são relevantes para serem 
monitorizadas pela equipe da fauna. 

Um Mapa de Vulnerabilidade pode ser utilizado 
para a determinação das áreas prioritárias para o 
monitoramento. Este mapa deve ser gerado a 
partir de uma matriz de classificação, na qual, para 
cada segmento local/sítio, são verificadas as pro-
babilidades de alcance do óleo, que são cruzadas 
com a sensibilidade dos fatores ambientais 
potencialmente afetados. Nesta matriz, uma 
região com alta suscetibilidade de alcance por 
óleo incidindo sobre um fator ambiental de alta 
sensibilidade (sítio de alimentação, reprodução, 
descanso/repouso) apresenta alta vulnerabilida-
de. O balanço entre alta suscetibilidade e baixa 
sensibilidade, ou o contrário (alta sensibilidade e 
baixa suscetibilidade), indica uma média vulnera-
bilidade. Finalmente, uma baixa suscetibilidade de 
alcance incidindo sobre os fatores ambientais de 
baixa sensibilidade significa uma baixa vulnerabi-
lidade (OLIVEIRA, 2019). Na Tabela 1 é apresenta-
do um exemplo de Matriz para Classificação da 
Vulnerabilidade Ambiental aos Derramamentos 
de Óleo. 

O monitoramento poderá ser executado por equi-
pes em terra – a pé e/ou utilizando-se de veículos 
apropriados de acordo com o terreno no local –, 
em sobrevoos – com aeronaves com ou sem 
tripulação, como o uso de veículos remotamente 
pilotados ou drones – e embarcadas – com 
embarcações desde pequeno até grande porte. 
Em qualquer meio, as equipes devem se posicio-
nar a uma distância adequada para visualizar os 
animais sem causar distúrbios. Para a realização 
dessa atividade podem ser necessários rádios-co-
municadores, telefones, binóculos, aparelhos de 
geolocalização, câmeras fotográficas digitais com 
lentes de 55 – 200 mm, medidores de distância, 
mapas, fotografias aéreas, imagens de alta resolu-
ção da área afetada e meios para o registro de 
dados e informações. 

As áreas contaminadas e vulneráveis à contamina-
ção devem ser monitoradas de forma ativa por 
observadores de biota ou de forma passiva, por 
meio de drones. É importante que todos os resul-
tados obtidos em campo sejam analisados con-
juntamente com as modelagens da evolução do 
derramamento de óleo produzidas pelas equipes 
que atuam na resposta primária de contenção e 
recolhimento do contaminante, utilizando-se de 
todas as variações geoambientais registradas.

As equipes devem identificar e registrar em fichas 
específicas de monitoramento as espécies de 
mamíferos, o quantitativo dos grupos, a geoloca-
lização dos animais, a proximidade dos indivíduos 
à área acometida e a proximidade dos mamíferos 
aos locais onde estejam sendo recolhidos óleo, 
água, sedimentos e biota associada para análises 
químicas (ITOPF, 2012), a fim de evitar que as 
espécies presentes no local sejam afetadas pelas 
ações da resposta primária. As áreas sensíveis – 
como sítios de alimentação, descanso/repouso ou 
reprodução utilizados pelos mamíferos aquáticos 
– também devem ser identificadas durante as 
atividades de reconhecimento e monitoramento 
da área. 

A depender do cenário do incidente, podem ser 
definidas áreas prioritárias para o monitoramento. 
Essas áreas serão representadas pelos locais/sítios 
onde a presença e a concentração de mamíferos 
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Tabela 1. Matriz para Classificação da Vulnerabilidade 
Ambiental aos Derramamentos de Óleo. Fonte: SILVA (2007).

A partir da integração dos dados identificados no 
monitoramento com o status de conservação e 
grau de ameaça de mamíferos aquáticos envolvi-
dos no incidente, deve-se planejar as ações de 
afugentamento, captura de animais vulneráveis, 
reabilitação de indivíduos acometidos e translo-
cação para áreas seguras livres de óleo (Figura 
19). 
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Figura 19. Informações essenciais que devem ser coletadas durante o monitoramento. Fonte: Adaptado de IBAMA (2018).
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afugentamento deve ser realizado desde que: 1) 
planejado e mapeado antes da ação, quando 
pertinente; 2) a técnica seja indicada por profis-
sional especializado, autorizada pelo órgão 
ambiental/centro especializado e empregada com 
segurança aos animais e aos profissionais; e 3) o 
impacto do afugentamento seja menor que moni-
torar o animal no local (IBAMA, 2018).

O comportamento dos animais deve ser acompa-
nhado durante a execução das técnicas de 
afugentamento. Recomenda-se o registro em 
ficha específica de afugentamento da data, horá-
rio, identificação das espécies, localização geo-
gráfica dos animais, localização geográfica da 
unidade que executa o afugentamento, distância 
da unidade em relação aos animais, direção de 
deslocamento dos indivíduos, coesão do grupo, 
velocidade de deslocamento, visualização de 
animais oleados, identificação das fotografias 
registradas e a resposta dos animais.
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O afugentamento consiste na utilização de dispo-
sitivos que causem estímulos auditivos e visuais 
nos animais, com o propósito de afastá-los da 
área contaminada ou especificamente da mancha 
do óleo. É uma ação eficiente quando realizada 
por profissionais treinados, existirem áreas segu-
ras para o direcionamento dos indivíduos e a 
região afetada pelo contaminante não for dema-
siadamente extensa.

Deve-se levar em consideração que a ocorrência 
do incidente, por si só, já é um fator estressante 
para os animais, e que as atividades de afugenta-
mento serão somadas a esta condição. Além 
disso, a atividade contém riscos, tanto devido à 
manipulação e implantação dos dispositivos 
quanto pela incerteza sobre o comportamento 
das diferentes espécies frente à exposição e às 
ações executadas. 

Dessa forma, deve-se considerar os riscos da pró-
pria atividade em contraste com a contaminação 
dos animais pelo óleo. No entanto, se espécies 
ameaçadas ou populações de alta relevância eco-
lógica no contexto de um determinado evento 
estiverem em risco – seja baixo, moderado ou alto 
– de adentrar nas áreas de manchas, as técnicas 
disponíveis de afugentamento devem ser empre-
gadas.

Nos casos em que os procedimentos para promo-
ver o afugentamento forem adotados, indica-se 
que seja realizada uma avaliação crítica do cenário 
para assegurar que o estresse não supere os efei-
tos da contaminação pelo óleo e que a técnica 
garanta que os animais sejam afastados e não 
atraídos para o local do incidente. Dessa forma, o

4.3. AFUGENTAMENTO DE MAMÍFEROS AQUÁTI-
COS EM ÁREA DE OCORRÊNCIA DE INCIDENTES

Podem ser utilizados dispositivos de curto ou 
longo alcance no afugentamento de mamíferos 
aquáticos. Dentre aqueles classificados como de 
curto alcance estão as bombas e fogos subaquáti-
cos, veículos aquáticos, helicópteros, tubos de 
metal reverberantes, gravações de vocalizações 
dos animais, lançamento de água, cortinas de 
bolhas e luzes subaquáticas. Equipamentos de 
longo alcance incluem dispositivos acústicos e 
canhões sonoros (Figura 20).

4.3.1. MÉTODOS DE AFUGENTAMENTO
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das. Embarcações e motos aquáticas devem se 
deslocar em zigue-zague ou em círculo, para que 
a sua movimentação ocasione a dispersão dos 
indivíduos. Os animais devem ser acompanhados 
até uma área segura e livre do óleo para diminuir 
as suas chances de retorno à área contaminada.

Helicópteros têm sido utilizados com sucesso 
devido ao desconforto sonoro e à corrente de ar 
lançada ao mar, emitidos pela rotação das hélices 
da aeronave durante seu deslocamento.

Uma das vantagens de utilização de helicóptero, 
além da rápida mobilização, é a utilização simultâ-
nea para o reconhecimento diário da área afetada. 
O raio de ação do som do helicóptero é eficiente 
em um círculo com o diâmetro equivalente à 
metade do valor da altitude, para altitudes abaixo 
de 500 pés. Para segurança e eficiência da mano-
bra recomenda-se que ela seja executada por 
piloto experiente e iniciada a uma distância de no 
máximo uma milha dos animais, com o helicópte-
ro a uma altitude de 500 pés. Quando estiver 
acompanhando os animais, sugere-se que o heli-
cóptero voe em uma faixa de 300 pés da superfí-
cie da água, posicionando-se entre os indivíduos 
e o óleo para que eles alterem a rota de desloca-
mento para outra direção. O piloto deve realizar 
manobras na horizontal em sincronia com o 
ajuste da altitude de acordo com a necessidade 
de direcionamento dos animais, gradualmente 
reduzindo a distância e a altitude em relação aos 
indivíduos. Recomenda-se que, além do piloto, 
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Não existe uma técnica de afugentamento que 
funcione para todas as espécies, ou para uma 
mesma espécie em diferentes situações. Para a 
seleção do artifício a ser empregado deve-se levar 
em consideração a extensão da mancha, o tipo de 
combustível, a proximidade dos animais, as carac-
terísticas da área afetada e os riscos para os 
executores e para espécies alvo e não-alvo, assim 
como as consequências e a vulnerabilidade de 
danos provenientes a ação a curto, médio e longo 
prazo. As técnicas podem ser empregadas em 
conjunto, como por exemplo, associando o uso 
de tubos reverberantes lançados de embarcações 
com a própria movimentação direcionada do 
veículo.

O uso de bombas e de fogos de artifício subaquá-
ticos já foi reportado para o afugentamento 
eficiente de pinípedes, pequenos cetáceos e orcas 
nos Estados Unidos em situações relacionadas à 
exploração de recursos naturais. No Brasil, esse 
material é classificado como explosivo e de utili-
zação restrita. Em princípio, os dispositivos devem 
ser lançados a partir de embarcações e a sua 
explosão não deve ser efetuada a menos de 1 
milha de distância dos animais para evitar a possi-
bilidade de injúrias aos animais-alvo. Durante a 
execução do procedimento, deve-se considerar 
ainda a mortandade de fauna associada em 
função da área de ação do dispositivo e o risco de 
inflamabilidade do óleo encontrado no ambiente.

Veículos aquáticos podem ser utilizados para 
interceptar os animais que se aproximam de man-
chas de óleo, para que eles alterem a direção do 
deslocamento e se afastem de áreas contamina-

Figura 20. Métodos de afugentamento possíveis de serem feitos com mamíferos aquáticos em locais com a presença de óleo de 
acordo com IBAMA (2018).
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garantir segurança durante a operação. Além 
disso, embora alguns modelos permitam o voo 
noturno mediante equipamentos de iluminação e 
sensores adequados, em geral, as operações de 
afugentamento devem ser priorizadas em condi-
ções de boa visibilidade para assegurar maior 
controle e reduzir riscos tanto para os animais 
quanto para a equipe. Assim, os drones devem ser 
considerados ferramentas complementares de 
afugentamento, ampliando a flexibilidade da 
resposta e permitindo intervenções em áreas 
onde o uso de helicópteros é limitado.

Para afastar os animais das áreas contaminadas, 
também podem ser utilizados tubos de metal de 
2,5m de comprimento, denominados como Tubos 
Oikomi. Eles devem ser lançados na água e golpe-
ados com um martelo, para produzirem um som 
reverberante que vai causar desconforto auditível 
nos animais. Os tubos devem ser colocados na 
água, verticalmente, pela lateral da embarcação, 
com 80% do material permanecendo submerso. 
Se os canos inundarem, devem ser drenados para 
o sucesso da atividade. Vários desses tubos 
podem ser distribuídos em linhas a partir de 
embarcações que podem ser posicionadas lado a 
lado, com as bocas alinhadas ou em U, a distân-
cias inferiores a 180 metros, e golpeados com 
martelo em intervalos recomendados de 2 segun-
dos.

O som emitido pela movimentação da embarca-
ção, somado à aplicação dessa técnica, também 
contribuirá para o afugentamento dos animais. 
Dessa forma, o posicionamento da embarcação 
deve ser adequado. O responsável pela embarca-
ção deve avaliar a segurança com relação à esta-
bilidade da embarcação durante a execução da 
atividade, para que não ocorra o risco de aderna-
mento. Ainda, deve-se ter cuidado especial para 
que os canos não toquem o casco da embarcação.

A distância dos animais pode ser gradativamente 
reduzida durante a ação, no entanto, as embarca-
ções devem permanecer no neutro ao se aproxi-
marem a menos de 100 metros de cetáceos e a 30 
metros de sirênios.
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um observador com experiência em mamíferos 
aquáticos esteja na aeronave com a função de 
indicar o deslocamento e avaliar o comportamen-
to dos animais, além de um auxiliar responsável 
pelos registros da ação. Os animais devem ser 
acompanhados até uma área segura para não 
retornarem à mancha de óleo. O helicóptero deve 
se distanciar gradativamente e aumentar de 
altitude. Na ocorrência de animais oleados, deve-
-se manter um voo a uma altitude mínima de 300 
pés e realizar o registro fotográfico dos indivíduos 
para posterior identificação, além de tentar 
manter acompanhamento visual, para viabilizar 
uma possível captura.

Drones de porte médio podem ser empregados 
como alternativa de afugentamento em cenários 
de derramamento de óleo, reproduzindo em 
menor escala o efeito acústico e visual já observa-
do com o uso de helicópteros. A principal vanta-
gem operacional desses equipamentos é a possi-
bilidade de realizar voos mais baixos e manobras 
próximas aos animais sem os mesmos riscos asso-
ciados à outras aeronaves tripuladas, que pos-
suem restrições de segurança para operar a altitu-
des reduzidas. A resposta mais marcante costuma 
ocorrer em sobrevoos abaixo de 30 metros, 
quando os animais demonstram alterações de 
rota ou dispersão.

Os drones podem ser particularmente efetivos 
para pequenos cetáceos costeiros, sirênios e 
também para pinípedes em áreas de descanso, 
que demonstram elevada sensibilidade a estímu-
los visuais aéreos. Nestes casos, deve-se ter aten-
ção para evitar manobras que induzam movimen-
tos desordenados de fuga em colônias, reduzindo 
o risco de injúrias ou pisoteamento de filhotes. 
Para operações dessa natureza, recomenda-se o 
uso de drones com autonomia mínima de 20 a 30 
minutos, boa estabilidade em ventos moderados, 
capacidade de manobra precisa em baixa altitude 
e sistemas de navegação que permitam operação 
segura mesmo em ambientes costeiros de difícil 
acesso.

Quanto às restrições, destaca-se a suscetibilidade 
às condições meteorológicas adversas, a possibili-
dade de habituação dos animais a estímulos repe-
tidos e a necessidade de pilotos experientes para 
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Diferentes categorias de dispositivos acústicos já 
foram utilizadas para o afugentamento de mamí-
feros aquáticos e apresentam a vantagem de 
poderem ser utilizados em período noturno.
A ação desses equipamentos é considerada 
segura para os animais, porém, os de média 
frequência (até 10 kHz), não devem ser acionados 
se os indivíduos estiverem a uma distância igual 
ou menor a 10 metros do dispositivo para que 
não ocorram injúrias nos mamíferos.

A variação na intensidade dos decibéis e na frequ-
ência altera consideravelmente o raio de ação dos 
equipamentos. Sonares com sinal emitido em 195 
dB, a uma frequência de 10 kHz, mantiveram 
animais a 3 km de distância, já aqueles a frequên-
cias de 2,5 a 3,3 kHz, com sinal emitido durante 2 
segundos, em intervalos de 30 segundos em 235 
dB, tiveram ação eficiente relatada em raio de até 
25 km. O uso de canhões sonoros, equipamentos 
utilizados na prospecção sísmica, produz forte 
pulso embaixo da água e consequentemente 
impactos a grandes distâncias. O equipamento 
pode emitir sons de 1 a 100 kHz de frequência e 
seu uso deve ser cautelosamente avaliado, em 
função das injúrias que podem produzir nos 
animais. 

Nesse contexto, destacam-se também os pingers 
acústicos, dispositivos emissores de sons pulsa-
dos em frequências audíveis para pequenos cetá-
ceos, utilizados internacionalmente para reduzir 
capturas acidentais em redes de pesca. Em situa-
ções de derramamento de óleo, esses equipa-
mentos podem ser empregados como barreiras 
acústicas temporárias, fixados em boias de con-
tenção ou instalados em embarcações de apoio, 
criando zonas de exclusão ao redor das manchas.

O número de pingers e o espaçamento entre eles 
devem ser definidos de acordo com o alcance 
acústico nominal do dispositivo e com as condi-
ções ambientais locais. Recomenda-se que cada 
unidade tenha sua área de emissão sobreposta 
em 20 a 30% com a do dispositivo adjacente, 
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Reforçamos que em todos os casos, a segurança 
da equipe deve ser priorizada. Desta forma, nos 
casos de atendimento à incidentes, em locais 
onde existam correntezas ou ondas que impeçam 
ou leve ao risco a permanência do motor em 
neutro, esta deve ser avaliada e apresentada aos 
órgãos competentes.

Recomenda-se ter no mínimo três embarcações 
com um tubo em cada uma delas para que a 
técnica seja efetiva. As manobras das embarca-
ções devem ser realizadas com o intuito de
obstruir o caminho até o óleo. Caso os animais 
adentrem à barreira, deve-se suspender imediata-
mente as batidas nos tubos, reposicionar as 
embarcações na frente dos animais e retomar a 
emissão do som. Durante esse reposicionamento, 
as embarcações não devem se aproximar a uma 
distância menor que 200 metros dos animais. As 
embarcações devem permanecer na área até que 
os mamíferos estejam a uma distância segura do 
derramamento ou que as condições para execu-
ção das atividades não sejam seguras.

A utilização de sons pré-gravados (playbacks) 
pode ser eficiente no afugentamento de animais 
em curtas distâncias. Recomenda-se que ela seja 
feita a partir de embarcações que se desloquem 
rapidamente para o acompanhamento dos 
grupos de mamíferos. Deve-se atentar para o fato 
de que os animais se acostumam mais 
rapidamente com os sons na aplicação dessa 
técnica, além de poderem responder de forma 
inesperada, apresentando comportamentos 
agressivos ou de aproximação, inclusive, podendo 
inviabilizar o método. Em alguns cenários, 
também já foi testada a reprodução de 
vocalizações de predadores naturais, como orcas, 
para provocar o afastamento de pequenos 
cetáceos, embora a resposta varie de acordo com 
a espécie e o contexto, devendo ser aplicada com 
cautela para dimensionar o deslocamento dos 
animais alvo em relação ao deslocamento da 
mancha.  
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Define-se como captura preventiva o processo de 
captura do animal visando transportá-lo para 
uma área mais adequada ou para cativeiro tem-
porário, com o objetivo de afastá-lo da situação 
de risco. A captura preventiva não é um procedi-
mento simples, além de ser uma atividade que se 
mostra impraticável na maioria dos eventos ou 
em relação à maioria das espécies de mamíferos 
aquáticos. Porém, pode ser realizada em situações 
extremas, quando a contaminação dos mamíferos 
aquáticos não pode ser evitada por outras ações 
de resposta e a viabilidade populacional da espé-
cie esteja em risco. Essa atividade exige planeja-
mento intensivo, disponibilidade de equipamen-
tos e materiais específicos para a sua operaciona-
lização, atuação e consultoria de profissionais 
capacitados, e anuência dos órgãos ambientais 
atuantes no incidente, bem como do CMA. 

A captura preventiva só deve ser realizada se exis-
tirem condições de segurança para a equipe 
técnica, para o animal e para a realização do pro-
cedimento. Além disso, devem estar disponíveis 
equipamentos de captura e estrutura de transpor-
te e manutenção temporária adequadas às neces-
sidades das espécies atendidas. A tomada de 
decisão deve considerar fatores como o sexo, 

4.4. CAPTURA PREVENTIVA DE MAMÍFEROS
AQUÁTICOS

visando o emprego dos dispositivos mais efetivos 
e menos danosos às espécies-alvo de cada ação 
específica.

Ressalta-se, ainda, que as atividades de afugenta-
mento são atividades de interação intencional 
com mamíferos aquáticos, dessa forma, devem 
ser planejadas levando-se em consideração 
normas e regulamentações que visam à proteção 
das espécies, e sua realização deve ser supervisio-
nada por profissionais devidamente capacitados, 
de conhecimento do órgão ambiental atuante no 
evento do derramamento, bem como comunica-
da ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação 
de Mamíferos Aquáticos do ICMBio.
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evitando lacunas de cobertura que possam 
permitir a entrada de animais na zona contamina-
da. Apesar da eficácia comprovada em reduzir 
aproximações indesejadas, o método apresenta 
limitações importantes, como a possibilidade de 
habituação dos animais ao estímulo, a variabilida-
de de resposta entre espécies e o risco de exclu-
são de áreas críticas de alimentação ou reprodu-
ção. Dessa forma, seu uso deve ser planejado 
como medida complementar, integrado a outros 
métodos de afugentamento e sempre acompa-
nhado de monitoramento da resposta comporta-
mental das espécies.

De forma complementar, boias equipadas com 
sistemas multimodais, que combinam luz, som e 
vibração, têm sido empregadas em barreiras de 
contenção para ampliar a zona de exclusão de 
animais em torno de manchas de óleo. Esses 
dispositivos têm se mostrado particularmente 
efetivos para pequenos cetáceos costeiros e sirê-
nios, cuja sensibilidade a estímulos acústico-visu-
ais favorece o afastamento de áreas contamina-
das. Também podem ser utilizadas luzes estrobos-
cópicas intermitentes, especialmente durante a 
noite, para reforçar a barreira visual em áreas críti-
cas. Essa técnica tem aplicação tanto em cenários 
costeiros quanto em operações offshore em 
águas superficiais, sendo mais efetiva em peque-
nos odontocetos e pinípedes, que demonstram 
elevada resposta a estímulos luminosos.

Em situações específicas em cenários de inciden-
tes com óleo, quando se deseja afastar os animais 
por curtas distâncias e espaço de tempo, jatos de 
água, cortinas de bolhas e luzes subaquáticas 
podem ser utilizados. Eles provocam uma leve 
perturbação do meio, atuando nas camadas 
superficiais da água, e apresentam a vantagem de 
não infligir riscos à saúde dos animais-alvo e não-
-alvo.

O emprego de dispositivos e técnicas de afugen-
tamento deve ser frequentemente reavaliado em 
função da capacidade de mamíferos aquáticos se 
adaptarem a essas perturbações sob pena de 
perda da efetividade das operações. Igualmente 
importante é adaptar a operação às espécies alvo 
a cada momento das ações de afugentamento, 
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com a coordenação de reabilitação da fauna, para 
que as atividades sejam embasadas e executadas 
em sincronia quando animais vivos forem resga-
tados. 

Indica-se que todos os mamíferos aquáticos vivos 
debilitados registrados na região do evento sejam 
avaliados quanto ao seu estado de saúde e com-
portamento, isto porque a contaminação por óleo 
nem sempre se restringe ao contato direto com o 
tegumento e as cavidades corpóreas. De fato, os 
efeitos da contaminação por via aérea, pela inala-
ção de compostos tóxicos provenientes da evapo-
ração do agente contaminante, em sua maioria 
altamente volátil, já foram evidenciados em 
mamíferos aquáticos. Espera-se que poucos 
animais sejam capturados e atendidos, em com-
paração com o número de indivíduos possivel-
mente afetados. Além dos animais vivos, as carca-
ças encontradas em áreas sob influência do 
evento deverão ser resgatadas e posteriormente 
submetidas à necropsia. Ainda assim, o resgate 
dos animais vivos é prioridade frente ao recolhi-
mento e processamento de dados sobre animais 
mortos.

A viabilidade das capturas vai depender da segu-
rança para a realização do procedimento, tanto 
para a equipe quanto para os animais, dos recur-
sos disponíveis para a efetivação do atendimento 
necessário, do grau de contaminação dos indiví-
duos, do grau de ameaça da espécie, do compor-
tamento e dos sinais clínicos apresentados pelo 
indivíduo oleado e da avaliação da sua capacida-
de de recuperação. Deve-se, ainda, considerar se 
a intervenção pode ser mais prejudicial aos 
animais do que a não execução da atividade, 
assim, potenciais benefícios da captura devem 
ultrapassar possíveis impactos negativos. A deci-
são pela captura e pelo método escolhido deve 
ser definida após avaliação criteriosa, em função 
das características de cada espécie, das condições 
de cada espécime envolvido e do cenário geral da 
área do incidente.
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estágio de desenvolvimento, status reprodutivo, 
viabilidade populacional, condições de saúde, 
porte do indivíduo e sua localização com relação 
a outros mamíferos da região. No caso dos mamí-
feros aquáticos, pode-se considerar a captura 
preventiva e a realocação imediata para áreas 
livres de contaminação como opção praticável, 
nos casos de mustelídeos, pinípedes e sirênios 
que estejam aparentemente em boas condições 
de saúde, sem a presença de óleo no corpo, em 
situação de risco iminente situados em áreas pró-
ximas a áreas contaminadas. 

No caso de cetáceos de até três metros de com-
primento, a captura preventiva pode ser conside-
rada para os animais que estejam aparentemente 
sem óleo no corpo, porém estejam severamente 
debilitados, sendo a captura determinante e 
imprescindível para a manutenção da vida. Ainda 
assim, as características comportamentais e fisio-
lógicas das espécies devem ser altamente consi-
deradas, pois algumas espécies, como o tucuxi 
(Sotalia fluviatilis), já apresentaram comporta-
mentos de estresse em episódios de capturas 
intencionais (DA SILVA & MARTIN, 2000). Nessas 
situações, os animais devem ser capturados e 
imediatamente translocados, ou capturados e 
mantidos sob cuidados humanos, até o possível 
retorno ao ambiente natural. A captura de cetáce-
os com comprimento superior a três metros não é 
indicada em função da necessidade de logística e 
condições de segurança para a realização do pro-
cedimento. 
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As ações de resgate compreendem a busca e cap-
tura dos mamíferos aquáticos atingidos direta-
mente pelo óleo. A busca por animais contamina-
dos pode ser executada por equipes em terra, 
embarcadas e em aeronaves. As equipes de busca 
podem atuar em conjunto com as equipes de 
limpeza e contenção do óleo, que têm grandes 
chances de serem as primeiras a avistarem os 
animais. A coordenação das atividades de resgate 
deve estar em contato constante com a coorde-
nação das atividades de monitoramento da área e 

4.5. RESGATE DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS
ATINGIDOS POR ÓLEO



Na tomada de decisão sobre quais indivíduos 
devem ser capturados, deve-se avaliar o quantita-
tivo de animais e priorizar a captura de adultos e 
fêmeas. Recomenda-se também a avaliação do 
nível de contaminação dos indivíduos e do local 
da captura. Animais com maior nível de contami-
nação e em locais mais acessíveis devem ser prio-
rizados quando comparados com animais pouco 
contaminados, porém localizados em locais com 
características adversas à ação. 

No caso de pequenos cetáceos e sirênios, deve-se 
considerar a captura e encaminhamento para 
reabilitação quando os indivíduos estiverem olea-
dos, encalhados e debilitados. No caso de indiví-
duos oleados e encalhados, porém não debilita-
dos, deve-se considerar a limpeza no local do 
encalhe seguida de translocação imediata. No 
caso de animais oleados, encalhados, debilitados 
e sem possibilidade de encaminhamento para 
reabilitação, deve-se considerar a eutanásia. 

Quando pequenos cetáceos e sirênios oleados 
forem observados na água, a captura deve ser 
considerada quando os indivíduos estiverem 
debilitados. Nos demais casos, pequenos cetáce-
os e sirênios devem ser monitorados e a captura 
deve ser reavaliada nos casos de possibilidade de 
execução e em função da relevância conservacio-
nista das espécies acometidas. Nos casos de cetá-
ceos de grande porte oleados encalhados com 
possibilidade de retorno para a água, recomenda-
-se a coleta de amostras dos contaminantes, e a 
limpeza na praia quando existirem condições de 
segurança, seguida da liberação do animal.

Quando cetáceos de grande porte estiverem 
oleados encalhados, ou não oleados encalhados 
na zona do incidente, ambos sem possibilidade 
de retorno para a água, deve-se considerar a 
eutanásia. Um fluxograma para a tomada de deci-
são sobre a captura de cetáceos e sirênios é apre-
sentado na Figura 21. 
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A captura de animais não é indicada em condi-
ções adversas de tempo, como presença de nevo-
eiros, tempestades, ventos, chuvas intensas ou 
mar agitado. Ela também não deve ser realizada 
em locais perigosos ou com presença de contami-
nantes. As atividades de captura não são reco-
mendadas quando a iluminação natural não 
permite um campo de extensão visual seguro, 
sendo aconselhável que as tentativas de captura 
sejam interrompidas e reiniciadas nas primeiras 
horas do dia seguinte. Além das condições 
ambientais, orienta-se que animais domésticos 
não estejam presentes nas capturas ou demais 
etapas durante o atendimento aos mamíferos 
aquáticos.

Em função das características comportamentais 
de defesa, porte dos animais e presença de conta-
minantes, existem vários riscos associados à mani-
pulação dos animais. Assim, é indispensável o uso 
de equipamentos de proteção individual e de pro-
teção coletiva. Também não se deve entrar na 
água com contaminantes, a não ser em caso de 
autorização expressa do coordenador de resposta 
da fauna. Deve ser priorizada a seleção de profis-
sionais com experiência no manejo das espécies 
afetadas, com capacitação em atendimento de 
animais oleados e manejo de animais aquáticos 
para a composição das equipes. Incidentes com 
lesões em integrantes das equipes devem ser 
prontamente registrados e comunicados ao 
supervisor imediato.

Em todas as situações de busca e captura, os 
dados sobre os procedimentos devem ser regis-
trados em fichas específicas. As informações bási-
cas a serem anotadas são: data, localidade, 
método de busca, hora de início e fim das buscas, 
animais encontrados, comportamento dos indiví-
duos, identificação de animais oleados, coordena-
das geográficas da localização dos animais, 
método de captura e motivo da captura.
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4.6. DETERMINAÇÃO DOS INDIVÍDUOS A SEREM
CAPTURADOS



deve-se considerar a captura dos indivíduos debi-
litados com destinação para a reabilitação e a 
translocação para áreas seguras. Nos demais 
casos de pinípedes oleados, deve-se realizar o 
monitoramento dos indivíduos que estiverem 
ativos, pouco oleados ou sem capacidade de cap-
tura. E nos casos de indivíduos oleados, debilita-
dos, encalhados e sem possibilidade de encami-
nhamento para despetrolização ou reabilitação, 
deve-se considerar a eutanásia. Ressalta-se ainda 
que, no caso de captura de pinípedes, deve ser 
considerada a recomendação XXV-6 do SCAR 
(Comitê Científico sobre Pesquisa Antártica) nas 
ações que abordam o resgate e a liberação de 
pinípedes antárticos e sub-antárticos reabilitados 
em países do hemisfério sul. Um fluxograma para 
a tomada de decisão sobre a captura de pinípedes 
é apresentado na Figura 22.
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Figura 21. Fluxograma para a tomada de decisão sobre a captura de cetáceos e sirênios. Fonte: Traduzido e adaptado de ZICCARDI 
et al. 2015.

Em geral, mustelídeos filhotes oleados, encalha-
dos ou não, e não oleados isolados em área de 
risco devem ser capturados e encaminhados para 
reabilitação. Adultos devem ser capturados 
quando estiverem oleados, encalhados debilita-
dos ou não debilitados, e encaminhados para 
reabilitação. Pode-se também considerar a captu-
ra de indivíduos adultos oleados na água quando 
estiverem debilitados. Nos casos de animais adul-
tos, oleados, encalhados, debilitados e sem possi-
bilidade de reabilitação devem ser consideradas a 
captura e a eutanásia.

Deve-se considerar a captura de pinípedes olea-
dos encalhados quando forem filhotes, debilita-
dos ou não, e for possível executar a captura com 
segurança. Para pinípedes adultos, deve-se consi-
derar a captura nos casos de animais muito olea-
dos, debilitados, em que o procedimento possa 
ser executado com segurança e exista espaço 
para atendimento do animal. Ainda, no caso de 
filhotes não oleados em áreas de risco e que esti-
verem em boas condições gerais e tenham capa-
cidade de sobrevivência no ambiente natural, 

 

  



devem ser tracionados pelas nadadeiras. A captu-
ra na água pode ser realizada com a maré baixa e 
diversas redes de malha com altura de até dez 
metros podem ser sequencialmente posicionadas 
de forma a restringir a área de movimentação dos 
indivíduos. Embarcações e equipes de apoio 
devem ser posicionadas para desemalhar rapida-
mente animais que fiquem presos nas redes, pois 
o risco de afogamento dos animais é elevado e 
nem sempre os indivíduos demonstram sinais do 
emalhe. Dessa forma, as redes devem ser cons-
tantemente monitoradas.

Em alguns casos, embarcações podem ser utiliza-
das para direcionar os animais para área onde 
possam “encalhar” e então serem atendidos pela 
equipe de resgate. Em situações em que os cetá-
ceos estejam agitados, agravando a condição de 
estresse e comprometendo a segurança, depois 
de contidos fisicamente eles podem ser segura-
mente sedados com o uso de benzodiazepínicos; 
diazepam (0,1-0,2mg/kg) e midazolam (0,05-
-0,15mg/kg) podem ser administrados via intra-
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Figura 22. Fluxograma para a tomada de decisão sobre a captura de mustelídeos e pinípedes. Fonte: Traduzido e adaptado de 
ZICCARDI et al., 2015.

A captura deve ser rápida e realizada por equipe 
com efetivo e logística adequados para todas as 
necessidades do resgate. Todos que se aproxi-
mam do animal devem ter funções a desempe-
nhar, do contrário devem ser mantidos à distância. 
A captura deve ser realizada com o suporte de 
equipamentos indicados para os diferentes 
grupos de mamíferos aquáticos, tanto para dimi-
nuir a possibilidade de injúrias nos animais e nos 
membros da equipe quanto para diminuir o risco 
de fuga dos animais. Durante o procedimento, 
deve-se mitigar os agentes estressores, evitando 
os estímulos sonoros, visuais e de contato. Preco-
niza-se, para todas as espécies, que, quando 
animais oleados forem avistados em terra, a 
primeira ação seja impedir que retornem à água 
ou que sejam relocados nela.

A captura de pequenos cetáceos na água será 
viável quando os indivíduos estiverem em sofri-
mento, com alterações no comportamento, letár-
gicos, não apresentarem reações à aproximação e 
existirem condições de logística adequadas ao 
procedimento. Tanto na água, quanto quando os 
animais são encontrados encalhados vivos, a 
aproximação deve ser cuidadosa e os animais não 

4.7. MÉTODOS DE CAPTURA
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redes, os animais devem ser rapidamente retira-
dos da água em função do elevado risco de 
afogamento. Armadilhas também podem ser utili-
zadas para a captura de mustelídeos, tais como 
armadilhas de passagem confeccionadas em 
grade metálica com portas em guilhotina, que 
têm sido eficientes para a captura de lontras.
Elas podem conter elementos atrativos em seu 
interior e devem ser posicionadas em locais de 
passagem desses animais, nos limites entre áreas 
secas e a lâmina d’água. Especial atenção deve ser 
dada aos níveis de amplitude da água nesses 
locais para evitar risco de afogamento dos indiví-
duos no interior das armadilhas.

Ariranhas são animais seletivos quanto às captu-
ras, ainda assim, armadilhas de rede em formato 
de funil denominadas “jequis” ou “covos” têm sido 
eficientes para a captura destes animais. As arma-
dilhas devem ser posicionadas nas entradas das 
tocas, onde previamente deve ter sido identifica-
da a presença do animal, e todas as outras entra-
das da toca devem ser bloqueadas (Figura 23). Em 
casos específicos, o indivíduo pode ser estimula-
do a sair do local com o uso de fumigadores.

muscular produzindo boa sedação para essas 
situações. Em casos de necessidade de aprofun-
damento do plano de sedação, a meperidina (0,1-
-2mg/kg) pode ser associada ao midazolam, com 
a vantagem dessa associação poder ser revertida 
com o uso de antagonistas como a naloxona 
(5-10mg/kg), podendo reduzir o tempo de recu-
peração. Doxapram na dose de 1mg/kg IV pode 
ser administrado em emergências respiratórias.  

Lontras e ariranhas debilitadas podem ser conti-
das ativamente com puçás de rede de nylon, tanto 
em água, quanto em terra. Quando em terra, a 
aproximação deve ser cautelosa e deve acontecer 
da água em direção à areia/terra. O diâmetro dos 
puçás deve ser minimamente igual a altura dos 
indivíduos, o saco deve ter comprimento mínimo 
igual a 2x o comprimento dos animais, e as 
bordas devem ser emborrachadas para evitar 
injúrias em caso de mordidas no equipamento.

Após a captura com o puçá, o indivíduo deve ser 
transferido para uma caixa de transporte. Na 
água, também podem ser utilizadas redes de 
emalhe modificadas; no caso da utilização dessas

Figura 23. Armadilha de rede tipo funil utilizada para a captura de ariranha posicionada na entrada da toca 
do animal e com o uso de espuma para bloquear possibilidade de fuga. Fonte: Grazielle Soresini.
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As associações de medetomidina com cetamina e 
dexmedetomidina com butorfanol e midazolam, 
revertidas com antagonistas, têm tido bons resul-
tados em mustelídeos. Importante ressaltar que 
os efeitos do anestésico dissociativo devem ter 
cessado antes da administração dos antagonistas 
dos demais fármacos para que não ocorram efei-
tos indesejáveis. Como preparação para episódios 
de hipertermia, recomenda-se a prévia organiza-
ção de bolsas de gelo ou de gel refrigeradas, e, 
para episódios de hipotermia, de bolsas de água 
quente ou constituídas de material que retenha 
calor. Durante a sedação, minimamente, as frequ-
ências cardíaca e respiratória, a saturação de 
oxigênio e a temperatura central devem ser conti-
nuamente monitorizadas, para que intercorrên-
cias possam ser identificadas e tratadas.

No caso de pinípedes, deve-se priorizar as captu-
ras individuais, em terra e em áreas de relevos 
planos. A equipe deve se posicionar da água em 
direção à areia, evitando que o indivíduo retorne 
para o mar. Escudos manuais são equipamentos 
indispensáveis para a captura de pinípedes (Figu-
ra 24); eles podem ser utilizados para a formação 
de barreiras temporárias com o objetivo de evitar 
o deslocamento dos animais em determinada 
direção. De maneira geral, os focídeos são mais 
fáceis de serem capturados do que os otarídeos, 
em função da sua menor agilidade em terra; no 
entanto, não se deve subestimar a sua capacidade 
de locomoção e de ocasionar lesões. De fato, 
todos os pinípedes, independente das famílias, 
têm potencial para infligir lesões em humanos, 
dessa forma, as capturas e contenções físicas de 
pinípedes devem ser executadas por pessoal 
treinado e com conhecimento sobre as caracterís-
ticas das espécies. 

Após a restrição física, indica-se a contenção 
farmacológica para os mustelídeos, visto que, em 
função da sua alta flexibilidade e das suas caracte-
rísticas comportamentais de defesa, esses animais 
podem tentar morder e escapar, sofrendo efeitos 
acentuados do estresse de captura. A sedação 
pode ser alcançada com o uso de diferentes 
fármacos, e o médico veterinário responsável pelo 
procedimento deve optar por protocolos que não 
tenham efeitos acentuados sobre a termorregula-
ção e a respiração dos animais, isso porque 
lontras e ariranhas são animais sensíveis tanto a 
quadros de hipotermia quanto hipertermia 
durante as capturas, e predispostas a episódios de 
respiração apnêustica. Deve-se atentar que a 
hipotermia prolongada em lontras pode ainda 
predispor a quadros de pneumonia, assim, reco-
menda-se a administração de associação de 
fármacos via intramuscular.

A associação permite que as doses sejam balance-
adas de forma a minimizar efeitos individuais 
indesejáveis e aumentar a qualidade da anestesia. 
Preconiza-se ainda a priorização do uso de agen-
tes que possam ter os efeitos revertidos por anta-
gonistas para aumentar a segurança do procedi-
mento.

Os fármacos, com suas respectivas faixas de dose, 
mais comumente associados para a contenção 
farmacológica dos mustelídeos são: cetamina 
(4-25mg/kg), tiletamina-zolazepam (5-10mg/kg), 
medetomidina (0,04-0,005mg/kg), dexmedetomi-
dina (0,03mg/kg), xilazina (0,5-2mg/kg), midazo-
lam (0,15mg/kg), diazepam (0,07-0,11mg/kg) e 
butorfanol (0,2mg/kg). Podem ser utilizados, 
como antagonistas, atipamezole (0,2-0,3 mg/kg), 
ioimbina (0,25mg/kg), flumazenil (0,05mg/kg) e 
naltrexona (0,6mg/kg).
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animal quanto para a equipe de resgate, sendo 
necessário uma quantidade maior de pessoas 
para encurralar o indivíduo, além de disponibili-
dade de puçás e redes adequados.

A contenção farmacológica de pinípedes também 
pode ser necessária, e ela pode ser realizada com 
segurança desde que se tenha planejamento da 
ação, conhecimento dos fármacos e sejam consi-
derados os riscos e as necessidades.
De fato, se a contenção farmacológica de pinípe-
des já foi vista com cautela, devido à possibilidade 
de paradas respiratórias e suas relações com o 
reflexo de mergulho, com o aumento da experiên-
cia de manejo desses animais ao longo dos anos, 
atualmente já são conhecidos fármacos e proto-
colos seguros, inclusive para animais que acabam 
entrando na água após a indução da sedação.

O médico veterinário responsável pelo procedi-
mento deve optar por fármacos que possuam 
antagonistas e que não tenham efeitos acentua-
dos sobre a termorregulação. Pinípedes oleados 
estarão sujeitos à hipotermia em função dos efei-
tos do óleo, por outro lado, em decorrência do 
estresse, este grupo taxonômico apresenta pro-
pensão à hipertermia, assim, pode ser necessário 
realizar o resfriamento dos animais com uso de 
água e gelo.

Recomenda-se a avaliação do comportamento 
dos animais, por meio da determinação do grau 
de responsividade e estresse, para a seleção ade-
quada de fármacos para a contenção química. Os 
agentes e as doses devem ser selecionados de 
acordo com o quadro apresentado pelo indivíduo, 
tempo e plano necessário de sedação e experiên-
cia do médico veterinário. Aconselha-se a indução 
da contenção farmacológica pela via intramuscu-
lar, por injeção manual, uso de bastão aplicador 
ou projetores de dardos. Consequentemente, 
deve-se atentar para que a associação de fárma-
cos constitua volume reduzido a ser administrado.

Os fármacos, com suas respectivas faixas de dose 
mais comumente associados para a contenção 
farmacológica dos pinípedes são: cetamina (2,5m-

A forma de contenção física será determinada 
principalmente pelo porte dos animais. Animais 
de pequeno porte, de até 50kg, podem ser captu-
rados manualmente com auxílio de cobertores, 
toalhas de banho ou lonas para restringir os movi-
mentos da cabeça, aumentando a segurança da 
equipe e ao mesmo tempo limitando o campo 
visual dos indivíduos. Nestes casos, recomenda-se 
que um integrante da equipe faça a contenção da 
cabeça com o auxílio da toalha, um segundo inte-
grante das nadadeiras peitorais e um terceiro 
indivíduo fique responsável pela contenção das 
nadadeiras caudais. Indica-se que o responsável 
pela contenção da cabeça utilize luvas de couro 
para sua proteção, e a ação dessas três pessoas 
deve ser sincronizada e previamente planejada.

O puçá de malha grossa de rede de algodão pode 
ser utilizado para a captura de animais de peque-
no e médio porte. A rede de saco, constituída por 
fio de algodão de malha grossa envolta por corda 
que ao ser puxada ensaca o animal, pode ser utili-
zada para pinípedes de grande porte. O cambão 
pode ser utilizado apenas por períodos e trajetos 
curtos, pois devido à diminuição da oxigenação 
cerebral, este instrumento pode provocar des-
maios e colapsos dos anéis traqueais.

Os escudos manuais de madeira também podem 
ser utilizados para direcionar os animais para 
entrarem voluntariamente na caixa/jaula de trans-
porte do animal. No caso de animais ainda na 
água, a ação não é impossível, mas torna-se mais 
difícil, aumentando o risco de lesões tanto para o 

Figura 24. Utilização de escudos para o direcionamento de 
pinípede durante a captura. Fonte: Rodolfo Silva.
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mente definidas e que suas realizações estejam 
alinhadas com a operação das embarcações, 
especialmente com as atividades de liberação das 
redes de captura, contenção e transporte do 
animal envolvido.

A quantidade de embarcações, entre captura e 
apoio, poderá oscilar conforme as características 
do local e o comportamento do espécime envol-
vido. É possível ainda, na dependência do com-
portamento de alguns espécimes, realizar os pro-
cedimentos de captura sem dispor de embarca-
ções motorizadas.

As redes utilizadas são especialmente confeccio-
nadas para esta finalidade, sendo de malha grossa 
com aproximadamente 150 a 200 m, dotadas de 
chumbos e boias nas extremidades. Na estratégia 
de captura, após a localização do animal, com 
uma das embarcações realiza-se um “cerco” utili-
zando a rede de captura para a restrição do 
espaço e movimento dos animais (Figura 25). 
Após capturado e contido, o animal deve ser 
transferido com auxílio de uma maca para as 
embarcações de apoio e transportado até o local 
de manejo ou onde será mantido. Durante o traje-
to devem ser realizados os primeiros socorros.

g/kg), tiletamina-zolazepam (0,8-2,75mg/kg), 
medetomidina (0,035-0,001mg/kg), midazolam 
(0,1-0,25mg/kg), diazepam (0,1-0,2mg/kg), atro-
pina (0,02mg/kg) e butorfanol (0,05-0,3mg/kg). 
Podem ser utilizados como antagonistas atipame-
zole, flumazenil e naltrexona. Doxapram na dose 
de 5mg/kg pode ser administrado em situações 
de emergências respiratórias.

A associação de medetomidina com butorfanol e 
midazolam tem tido bons resultados para pinípe-
des, permitindo a manipulação dos animais por 
períodos de 30 minutos a uma hora. Também são 
eficientes a associação de medetomidina com 
tiletamina-zolazepam ou de medetomidina com 
cetamina, com reversão pelo atipamezole (200 
mcg/kg). A monitorização da função respiratória 
(frequência, amplitude, saturação de oxigênio) e 
da temperatura corporal são imprescindíveis 
durante a sedação dos pinípedes. Recomenda-se 
que o pescoço seja mantido em extensão durante 
o manejo para que as vias aéreas permaneçam 
desobstruídas.

Peixes-bois podem ser capturados na água 
respeitando-se o grau de debilidade dos animais. 
Esta atividade requer um rigoroso planejamento 
prévio. O porte dos animais envolvidos representa 
uma dificuldade para o dimensionamento da 
equipe e para a seleção dos equipamentos ade-
quados para o resgate. Deve-se considerar ainda 
que os locais em que os espécimes se encontram 
– como sítios com presença de formações coralí-
neas, recifes, galhos de mangue ou material 
lamoso como substrato de fundo de alguns rios – 
podem representar dificuldades adicionais de 
acesso e deslocamento no momento do resgate. 
Para a realização das atividades em campo é 
importante avaliar também a amplitude da maré, 
que tem influência direta no sucesso da operação.

Ainda, na fase de planejamento do resgate, deve-
-se avaliar e selecionar o local da posterior desti-
nação dos indivíduos. Geralmente as equipes são 
compostas por aproximadamente 20 pessoas, 
com vasta experiência nas ações de manejo da 
espécie, sendo todos os procedimentos acompa-
nhados por médicos veterinários. Deve-se asse-
gurar que todas as atribuições estejam previa-

Figura 25. Cerco a peixe-boi-marinho com barco de captura de 
sirênios. Fonte: CMA/ICMBio.
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Durante as ocorrências podem ser seguidas as 
seguintes etapas para o atendimento dos mamí-
feros:

- Avaliação da situação: Primeiramente deve-se 
identificar a quantidade de animais, as espécies 
acometidas, se os indivíduos estão vivos ou 
mortos, estimar o tamanho dos animais (compri-
mento e massa corporal) e realizar uma avaliação 
geral do cenário. Em qualquer situação, animais 
vivos têm prioridade de atendimento sobre 
animais mortos. Movimentos respiratórios podem 
ser avaliados a uma certa distância do animal para 
a determinação da vitalidade do indivíduo. Deve-
-se ter muito cuidado na aproximação, manten-
do-se em área que não possa ser atingido por 
movimentos bruscos dos animais.

A aproximação deve ser gradual e cuidadosa; no 
caso de pinípedes, orienta-se o uso de escudos de 
madeira para a proteção da equipe técnica. É 
importante realizar um registro fotográfico do 
momento e avaliar o grau de atenção do animal. 
Na avaliação do cenário, deve ser observado o 
tipo de substrato em que o animal se encontra, a 
condição da maré, o acesso ao indivíduo e os 
recursos disponíveis para a determinação das 
estratégias de atendimento que serão implemen-
tadas.

- Isolamento da área: Tanto no atendimento de 
mamíferos vivos quanto mortos, deve ser estabe-
lecido um perímetro de segurança e um adequa-
do isolamento do local onde o indivíduo se 
encontra, evitando a aproximação de populares e 
o contato direto com os animais. Esse isolamento 
visa à manutenção da segurança da equipe em 
atuação, do animal em situação de risco e da 
comunidade frente a injúrias e contaminações.

As autoridades locais podem ser acionadas para o 
apoio à ação. Para o isolamento da área, podem 
ser utilizados sinalizadores como cones e fita 
zebrada, além de escudos que possam criar 
barreira visual. No caso de animais vivos, o isola-
mento é essencial para a diminuição dos estresso-
res e para a manutenção do bem-estar do indiví-

Em situações de atendimento a mamíferos aquáti-
cos oleados, deve-se considerar que os animais 
necessitam de atendimento de urgência, sendo 
que os primeiros socorros precisam ser iniciados o 
mais rápido possível. Todos os animais resgatados 
devem ter uma ficha individual inicial com as 
seguintes informações: número de registro tem-
porário, espécie, data, horário da captura, local do 
resgate (latitude, longitude), condição do animal 
(vivo ou morto), estado geral do animal, idade 
(filhote, jovem, adulto), grau de petrolização (óleo 
visível, não visível, porcentagem e severidade), 
sinais particulares (marcações, presença de tumo-
res, corpo estranho), tratamento inicial, destina-
ção inicial e responsável pelo registro.

Todo o procedimento deve ser registrado em 
fotografias sequenciais com identificação do 
animal que devem ter os arquivos inalterados. 
Quando possível, manter a função de registro da 
data e horário nas fotografias ativada. Atentar 
para o preenchimento da ficha de custódia, que 
deve ser iniciado a partir das ações executadas em 
campo. 

De forma geral, a equipe deve trabalhar em silên-
cio, evitar gritos, gestos bruscos e não utilizar o 
flash para fotografar o animal. Os integrantes 
devem utilizar vestimentas e equipamentos de 
proteção individual adequados ao manejo das 
espécies para a diminuição dos riscos de lesões e 
contaminação. Somando-se a isso, os itens sele-
cionados devem ser adequados à movimentação 
dos resgatadores no local onde os animais se 
encontram.

No atendimento de mamíferos oleados em 
campo, podem ser utilizados macacão tyvek, 
jardineiras, bota de borracha, luvas nitrílicas, luvas 
de látex descartáveis, luvas de contenção, óculos 
de proteção e respiradores com filtro. Protocolos 
internacionais reforçam que o risco zoonótico 
deve sempre ser considerado, recomendando 
treinamento prévio em biossegurança e o uso de 
barreiras físicas para minimizar contato direto 
com secreções e contaminantes.

4.8. PRIMEIROS SOCORROS A MAMÍFEROS
ATINGIDOS POR ÓLEO
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a espécie quando adultos, sendo pequeno porte 
20 kg, médio até 50 kg e grande com mais de 50 
kg. Para os pequenos cetáceos consideram-se 
aquelas espécies com até 3 m de comprimento 
quando adultos. Observar lesões e áreas de 
alopecia no tegumento. Aferir a temperatura 
corporal. Se possível, determinar a frequência 
cardíaca e a condição de desidratação (observar 
se os olhos estão afundados, secos ou úmidos, se 
as mucosas estão secas e a elasticidade e o turgor 
da pele).

A presença ou ausência de lágrimas são bons 
indicadores do status de hidratação em pinípedes. 
Vibrissas curvadas também indicam desidratação. 
Todo animal oleado estará desidratado, porém, é 
importante determinar o grau dessa desidratação 
para o estabelecimento de terapia.

Avaliar também a coloração das mucosas e aferir 
a temperatura. Quando não for possível aferir a 
temperatura com o uso de termômetros, as nada-
deiras devem ser examinadas para identificar se 
estão secas, quentes ou frias. Observar a presença 
de fezes e urina no local (volume, coloração, con-
sistência, presença de sangue e parasitas). Em 
ocorrências com mais de um animal, a partir do 
quadro geral apresentado pelos animais e reco-
nhecimento das espécies, pode-se identificar 
aqueles que necessitam de atendimento prioritá-
rio, classificando os animais em atendimento de 
emergência, urgência e pouco urgente.

Apesar da determinação do grau de petrolização 
dos mamíferos aquáticos não ser uma tarefa sim-
ples como pode indicar o senso comum, todos os 
indivíduos devem ser examinados para o registro 
dessa informação. Nem sempre a contaminação 
externa em animais que tiveram contato direto 
com o óleo pode ser visualmente detectada.

O óleo pode não ser visto com facilidade na pela-
gem dos mustelídeos e pinípedes, em função da 
coloração e da densidade dos pelos e, no caso de 
cetáceos e sirênios, o óleo pode ter sido retirado 
da pele em função do contato com a água e em 
consequência da renovação das células do tegu-

duo. O público deve ser orientado a manter 
distância, não oferecer alimentos ou bebidas aos 
animais, não jogar lixo na área e manter animais 
domésticos afastados.

- Proteção do animal: O mamífero aquático deve 
ser protegido das condições ambientais, princi-
palmente da radiação. Pode-se construir um 
abrigo, com estacas, lona ou folhas de palmeira, 
por exemplo. Lençóis, toalhas e panos de cor clara 
também podem ser posicionados sobre os 
animais para proteção.

A equipe deve estar atenta para que o orifício 
respiratório e as narinas não sejam obstruídos. No 
caso de cetáceos e sirênios, deve-se avaliar se o 
corpo do animal pode ser molhado, como é 
executado geralmente nos casos de encalhes, 
pois nas situações aqui previstas, os indivíduos 
podem ter óleo no tegumento, o que parcial ou 
totalmente contraindica a ação.

Além disso, deve-se considerar que a proteção 
térmica varia de acordo com o cenário: em regi-
ões tropicais, a principal preocupação é a hiper-
termia, sendo recomendado sombreamento e 
ventilação natural; já em áreas mais ao sul ou 
durante o inverno, a hipotermia representa o risco 
predominante, exigindo o uso de mantas térmi-
cas, aquecimento controlado e proteção contra 
vento e umidade para evitar a perda de calor 
corporal.

- Avaliação inicial do mamífero aquático: Pode 
ser iniciada pela avaliação da qualidade e frequ-
ência respiratória, atitude, identificação de lesões 
externas e sinais de petrolização. Atentar para a 
presença de óleo nos orifícios respiratórios, olhos, 
cavidade oral e região genital e anal. Avaliar a 
atitude do animal (ativo, alerta e responsivo; pros-
trado e responsivo; ou apático e não responsivo), 
identificar se o animal está vocalizando, a sua 
movimentação e o posicionamento do corpo.

Identificar sua condição corporal (normal, magro 
ou caquético). Determinar a espécie, o estágio de 
desenvolvimento (filhote, jovem, adulto) e o sexo 
do indivíduo. No caso de pinípedes, os portes são 
considerados de acordo com o peso que atingem 



75

4. Afugentamento, resgate e primeiros socorros de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo.

indivíduos. Deve-se realizar a remoção emergen-
cial do óleo dos orifícios respiratórios, olhos, boca 
e região urogenital, quando seguro. Essa limpeza 
pode ser realizada com compressas de gases, 
toalhas ou panos embebidos em solução fisioló-
gica. Os olhos devem ser lavados com solução 
fisiológica abundante e em seguida devem ser 
instilados colírios lubrificantes à base de água 
para a sua proteção. 

Após o atendimento inicial, para aqueles animais 
com capacidade de reabilitação e sobrevivência, 
deve-se decidir pela estabilização em campo com 
consequente transporte do animal para instala-
ções onde serão realizadas a despetrolização e a 
reabilitação, ou estabilização com despetrolização 
em campo e translocação para áreas seguras. Para 
os animais em processos irreversíveis de saúde, 
deve-se considerar a eutanásia, seguindo as reco-
mendações do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária (CFMV). Entretanto, em todos os casos, 
deve-se realizar coleta de amostra de óleo dos 
animais antes da manipulação do espécime. 

- Estabilização em campo: A estabilização em 
campo é necessária e deve ser imediatamente 
iniciada para aumento da possibilidade de sobre-
vivência dos animais. Ela deve ser realizada até 
que se tenha toda a estrutura e logística para o 
transporte do indivíduo para o centro de atendi-
mento.

Dentre os procedimentos emergenciais de atendi-
mento de mamíferos estão a correção da hipoter-
mia, hipertermia, desidratação, hipoglicemia e 
choque. Para tanto, devem ser administrados 
eletrolíticos e fluidos, por via oral, intravenosa ou 
subcutânea, tendo-se como referência que no 
mínimo 40 ml/kg/dia de fluido seja administrado 
nas primeiras 24 horas. Também são necessárias a 
administração de medicamentos visando à rever-
são dos efeitos do óleo, como o carvão ativado 
(10-20 mg/kg VO BID-QID), a proteção do trato 
gastrointestinal com o uso de sucralfato (0,5-25 
mg VO, BID-QID), cimetidina (5-10 mg/kg VO, IM, 
SC, BID-TID) ou ranitidina (0,5-3 mg/kg SID-BID), 
a proteção das vias aéreas com o uso de sprays e 

mento. Além disso, os animais oleados podem 
não ser imediatamente observados após a ocor-
rência e demorarem um período de tempo, até 
meses, para serem registrados na região afetada. 
Adicionalmente, os indivíduos podem não expres-
sar sinais de contaminação interna, mesmo nos 
quadros de contaminação aguda ou crônica insta-
ladas. E ainda que a termorregulação seja um dos 
parâmetros inicialmente afetados, os animais 
podem não expressar sinais evidentes de descon-
forto térmico, mascarando a sua condição geral.

Dessa forma, indica-se que todos os mamíferos 
aquáticos que forem encontrados encalhados 
vivos ou mortos em área de risco de contamina-
ção sejam examinados e amostras biológicas e de 
contaminantes sejam coletadas para análise em 
laboratório. 

A presença de óleo deve ser registrada como 
visível ou não visível; neste último caso, é obriga-
tório descrever o tipo de evidência observada. O 
registro deve contemplar a localização do óleo ou 
da evidência no corpo do animal; a estimativa da 
porcentagem de petrolização em relação à área 
corporal total e ao porte do indivíduo, bem como 
a severidade da contaminação, que deve ser clas-
sificada como severa quando o óleo atinge a pele, 
ou superficial quando restringida aos pelos, sem 
contato direto com a pele.

Considera-se óleo visível quando detectado na 
pele ou mucosas. Sinais de contaminação interna 
devem ser anotados mediante evidências no trato 
gastrointestinal ou no sistema respiratório, tais 
como coloração escura e odor característico de 
óleo. Lesões químicas no tegumento, semelhan-
tes a queimaduras e associadas a odor oleoso, 
também devem ser registradas. Nesses casos, 
quando o contaminante não é diretamente obser-
vado, a classificação deve ser como óleo não 
visível, acompanhada da descrição da evidência 
constatada.

- Atendimento inicial: Primeiramente, as vias 
aéreas devem ser liberadas, seguida da acomoda-
ção das nadadeiras para auxiliar a termorregula-
ção e a circulação e facilitar a expansão torácica, 
além de proporcionar maior equilíbrio para os 
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Deve-se ter atenção constante especial aos riscos 
de irritação das mucosas por ação dos detergen-
tes, bem como para a aspiração pelo orifício respi-
ratório e ingestão do produto pela boca. A água 
utilizada no processo deve ser aquecida na tem-
peratura média entre 36-38 °C, e o tempo de lava-
gem não deve exceder 30 minutos para cetáceos 
e lontras, e 60 minutos para pinípedes. Para sirê-
nios, não se tem determinado o limite máximo de 
tempo, porém recomenda-se que não ultrapas-
sem 90 minutos. A secagem pode ser feita direta-
mente com toalhas de pano ou secador de ar 
quente. Todos os animais que requeiram conten-
ção farmacológica para a despetrolização devem 
ser monitorizados até a plena recuperação.

- Eutanásia em campo: A eutanásia é um proce-
dimento médico veterinário que visa cessar o 
sofrimento de um animal em condições de saúde 
irreversíveis, regulamentado por normas técnicas 
do Conselho Federal de Medicina Veterinária. As 
decisões devem ser tecnicamente embasadas e 
determinadas especificamente para cada caso 
tendo como suporte o conhecimento da toxicida-
de e dos efeitos deletérios e duradouros dos con-
taminantes sobre os organismos dos mamíferos 
aquáticos.

Nas situações de animais oleados, a eutanásia 
deve ser considerada com base no grau de conta-
minação do animal, na capacidade de reversão 
dos efeitos do óleo, nas possibilidades de execu-
tar a despetrolização e a reabilitação do animal, 
na probabilidade de sobrevivência do indivíduo e 
na possibilidade da manutenção da qualidade de 
vida do animal, em função das condições clínicas 
e comportamentais.

Devem ser verificados os requisitos legais do Guia 
Brasileiro de Boas Práticas do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária e as regulamentações vigen-
tes do Conselho Nacional de Controle de Experi-
mentação Animal - CONCEA. Recomenda-se, 
ainda, a consulta às diretrizes sobre eutanásia da 
Associação Americana de Medicina Veterinária 
(AVMA Guidelines for the Euthanasia of Animals). 
O método selecionado deve ser irreversível, com-

nebulização de solução fisiológica, além do forne-
cimento de oxigênio, e a reversão dos efeitos do 
choque com o uso de dexametasona (0,1-2,2 
mg/kg IM), procedimentos que necessariamente 
exigem a presença de um médico veterinário com 
experiência. Podem ser administrados análgési-
cos, sedativos e miorrelaxantes para amenizar os 
efeitos do estresse e possibilitar a execução 
segura dos procedimentos.

Deve-se também considerar o suporte glicêmico 
por via oral com dose definida de acordo com 
efeito e, em casos de crise hipoglicêmica, a admi-
nistração de dextrose intravenosa (25%-2 ml/kg, 
50%-0,5-2 ml/kg). Hipertermia pode ser tratada 
com o uso de água, bolsas de gelo ou de gel refri-
geradas, e hipotermia com a utilização de bolsas 
de água quente ou constituídas de material que 
retenha calor como grãos e gel.

- Despetrolização em campo: o procedimento 
de descontaminação em campo será executado 
no caso de cetáceos e sirênios oleados encalha-
dos não debilitados, e, no caso de pinípedes, 
quando não for possível o encaminhamento da 
espécie para um centro de recuperação e o seu 
atendimento tenha que ser mantido em campo. 
Pode ainda ser efetuado em situações em que não 
seja viável o transporte dos indivíduos em função 
de logística ou tempo hábil de retorno ao 
ambiente natural, visando à probabilidade de 
sobrevivência dos animais. Nesses casos, deve-se 
estabelecer uma instalação temporária onde será 
realizado o processo de despetrolização.

De forma geral, os animais podem ser submetidos 
a pré-lavagem e a lavagem propriamente dita. A 
pré-lavagem é indicada para a retirada de placas 
de óleo, ela é executada pela aplicação de óleo 
vegetal aquecido ou solução de água com deter-
gente na proporção de 1:1, massageada levemen-
te no tegumento e na pelagem dos indivíduos. 
Essa substância pode ser mantida por 30 minutos 
nos animais e enxaguada. A lavagem deve ser 
realizada com detergente na concentração de 5%. 
Podem ser utilizadas luvas, escovas macias e esco-
vas de dente para a limpeza das regiões mais deli-
cadas.
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local fresco, sem necessidade de refrigeração. 
Deve-se identificar a amostra, com nome do inci-
dente, data, horário, local de coleta, registro de 
identificação do animal e coletor responsável. 
Atentar para o preenchimento da ficha de cadeia 
de custódia da amostra de contaminante. Todo o 
procedimento deve ser registrado em fotografias 
sequenciais que devem ter os arquivos inaltera-
dos. Após a coleta, deixar o animal repousar para 
minimizar o estresse até que possa ser transporta-
do.

patível com a espécie, a idade e as condições clíni-
cas do indivíduo, ser de ação rápida, e induzir a 
perda da consciência e a morte sem sofrimento. A 
contenção farmacológica do indivíduo por meio 
de injeção intramuscular é normalmente necessá-
ria e antecede o procedimento.

A overdose de agentes anestésicos, administrada 
via intravenosa, seguida ou não da administração 
de agente bloqueador cardiorrespiratório como o 
cloreto de potássio, constitui um método aceitá-
vel. No entanto, pode ser um desafio com relação 
aos equipamentos e materiais necessários. Dessa 
forma, recomenda-se o mapeamento de institui-
ções e grupos de pesquisa que trabalhem com 
mamíferos aquáticos para averiguar a possibilida-
de de utilização compartilhada de equipamentos. 
A administração de fármacos via orifício respirató-
rio e via mucocutânea também são viáveis em 
mamíferos aquáticos. A equipe deve ter seguran-
ça para a execução do procedimento e devem ser 
analisadas as formas de análise e descarte da 
carcaça, visando à segurança do ambiente e de 
outros animais.

- Coleta de amostra de óleo: Após a remoção 
superficial do óleo nas mucosas e estabilização do 
animal, pode ser realizada a coleta de amostra do 
contaminante. O óleo visível deve ser coletado 
com espátula de madeira ou de metal, embrulha-
do em papel alumínio e armazenado em um 
frasco de vidro, anteriormente lavado com diclo-
rometano ou etanol. É indicado que a tampa seja 
revestida de Teflon para evitar o contato do plásti-
co da tampa com o óleo coletado, quando a 
amostra não estiver embrulhada no papel alumí-
nio.

Amostras também devem ser coletadas mesmo 
que o óleo não seja visível. Neste caso, a coleta 
deve ser realizada nos locais com cheiro de óleo 
ou que tenham mais propensão de acúmulo de 
contaminantes. Uma gaze manipulada com pinça 
hemostática previamente esterilizada com álcool 
isopropílico deve ser esfregada na pele ou 
mucosa do animal, e depois acondicionada em 
papel alumínio e frasco de vidro. Em ambas as 
situações, os frascos podem ser mantidos em 

Os animais devem ser transportados individual-
mente, de maneira confortável e segura. Durante 
o transporte deve ser realizado o controle das 
condições ambientais, principalmente da tempe-
ratura, da radiação e do vento, além da mitigação 
de estressores e promoção de ventilação.

Os veículos devem ser previamente estruturados: 
veículos terrestres preferencialmente devem ter 
carrocerias fechadas, embarcações podem ter 
coberturas que permitam o controle da radiação 
solar e intempéries. Caso o transporte não seja 
possível em veículos fechados e temperatura con-
trolada, não se deve transportar os animais com 
incidência de sol direta, pois pode agravar a situa-
ção do animal.

Os animais oleados devem ser transportados em 
veículos com cabine separada da equipe técnica, 
evitando sempre que possível períodos de calor 
ou frio excessivos. O plano da viagem deve ser 
estabelecido previamente para que não ocorram 
paradas que poderiam ser evitadas e o desloca-
mento deve ser realizado de maneira rápida, 
eficiente e segura.

Pinípedes e mustelídeos podem ser acondiciona-
dos em caixas de madeira, plásticas ou metálicas 
adequadas ao porte e peso dos indivíduos. 
Animais com peso superior a 50 kg geralmente 
necessitam ser transportados em caixas de trans-
porte plástico para animais domésticos gigantes, 
caixas de madeira reforçadas ou metálicas de 

4.9. TRANSPORTE DE MAMÍFEROS OLEADOS
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Em geral, a temperatura do ambiente pode ser 
mantida em torno de 20°C para o transporte dos 
animais. Toalhas umedecidas devem ser posicio-
nadas sobre os animais para manter a pele de 
cetáceos e sirênios hidratada e protegida. Nos 
casos de trajetos prolongados e indivíduos dema-
siadamente agitados, podem ser administrados 
benzodiazepínicos ou outros agentes para indu-
ção de sedação nos animais durante o transporte. 
No entanto, esse procedimento deve ser individu-
almente e cautelosamente avaliado em função 
dos efeitos da sedação sobre a termorregulação 
dos indivíduos oleados. 

As caixas de transporte devem ser amarradas com 
segurança para que não batam, deslizem ou 
virem. É importante salientar que as caixas sejam 
usadas exclusivamente para o transporte dos 
mamíferos aquáticos, evitando a utilização de 
equipamentos usados com outros carnívoros 
terrestres ou provenientes de clínicas veterinárias 
locais, devido à exposição do animal a patógenos 
desconhecidos no ambiente marinho. Elas podem 
ser cobertas com um lençol ou pano durante o 
transporte para a minimizar o estresse.

Os veículos e os equipamentos utilizados no 
transporte dos animais devem ser higienizados 
após o uso: primeiramente, deve ser realizada 
uma limpeza mecânica, em seguida, limpeza com 
água e detergente, e, na sequência, devem ser 
utilizadas soluções desinfetantes como hipoclori-
to de sódio e clorexidina 20%. Deve-se atentar 
para o tempo de permanência dos produtos e a 
concentração indicada para a efetividade da ação.

grande porte. Todos os animais devem ser acon-
dicionados individualmente. Filhotes de pinípedes 
devem ficar separados da mãe, mas sendo manti-
dos em contato visual e auditivo.

As caixas devem ter ventilação adequada e tama-
nho suficiente para que o animal tenha mobilida-
de, conseguindo ficar em pé, se esticar, levantar a 
cabeça e se virar. É imprescindível que as caixas ou 
jaulas, além de resistentes e permitirem boa venti-
lação, tenham portas com trava de segurança. 
Tapetes ou estrado flexível com orifícios para 
escoamento de óleo podem ser posicionados no 
piso das caixas de transporte de pinípedes e mus-
telídeos para diminuir o arrancamento de pelos 
nas regiões do corpo com óleo incrustado em 
função do contato do animal com a caixa.

Cetáceos e sirênios serão transportados em 
macas adaptadas ou colchões de espuma forra-
dos com material impermeável. As macas devem 
ser de tecido resistente com aberturas laterais 
para posicionamento das nadadeiras. Até o 
embarque no veículo, deve-se ter cuidado redo-
brado na movimentação dos sirênios enquanto 
estiverem nas macas, pois os animais podem 
golpear com a cauda contraindo lesões de coluna, 
ao mesmo tempo em que colocam a equipe em 
risco de acidente. Dessa forma, a equipe deve 
estar atenta e evitar movimentos bruscos. No 
veículo de transporte, cetáceos e sirênios deverão 
ser acomodados sobre o colchão, podendo a 
maca ser mantida embaixo do animal para facilitar 
a retirada ao final do transporte. A cabeça do 
animal deve ser mantida voltada para a direção do 
motorista, o que contribui para reduzir a deso-
rientação durante o deslocamento. Espumas de 
apoio podem ser utilizadas para o posicionamen-
to de cetáceos e sirênios sobre os colchões.

A frequência respiratória dos animais deverá ser 
monitorada durante o transporte, devendo qual-
quer aceleração dessa frequência ser reportada 
ao veterinário responsável.  O controle da tempe-
ratura corporal dos animais durante o transporte 
também deve ser uma preocupação, especial-
mente no caso de filhotes, por serem mais 
susceptíveis à hipotermia durante o transporte. 
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Em todas as etapas, os animais devem ter acesso 
à água limpa e alimento, de acordo com a 
recomendação médico veterinária, e 
considerando a espécie e condição geral do 
estado de saúde. A temperatura do ambiente 
deve ser controlada, evitando sempre hipo ou 
hipertermia nos animais em tratamento.

Todos os indivíduos, ao serem retirados do 
ambiente natural, especialmente aqueles debilita-
dos em decorrência do contato com o óleo, apre-
sentam estresse. Em algumas espécies, como em 
pequenos cetáceos, este pode ser um fator limi-
tante para a sobrevivência do animal. Desta 
forma, todas as estruturas e recintos destinados 
aos animais em tratamento devem ser idealizados 
para que o estresse seja o mínimo possível, além 
de permitir e facilitar a acessibilidade da equipe 
ao local e ao monitoramento do animal (TUOMI et 
al., 1995).

Em diversas etapas do tratamento do animal, 
pode ser necessária a utilização de água aquecida, 
por isso, ao montar a estrutura para atendimentos 
do indivíduo, devem ser incluídos controladores 
de temperatura, para manter a água conforme for 
necessário em cada caso.

Internacionalmente, existem padrões pré-estabe-
lecidos para as instalações utilizadas no atendi-
mento de animais silvestres afetados por óleo 
(ZICCARDI et al., 2015), no Brasil, o Manual de 
Boas Práticas de Manejo de Fauna Atingida por 
Óleo (IBAMA, 2018) preconiza a estrutura mínima 
necessária para a recepção e reabilitação de fauna 
oleada. De maneira geral, as instalações para os 
cuidados com os animais em derramamentos de 
petróleo e derivados podem ser subdivididas em 
Instalações Móveis, Instalações Fixas e Centros 
de Reabilitação, conforme especificados no 
glossário.

5. ESTRUTURAS E RECURSOS UTILIZADOS PARA ATENDIMENTO AOS MAMÍ-
FEROS AQUÁTICOS ATINGIDOS PELO ÓLEO

Rodolfo Pinho da Silva Filho, Letícia Koproski, 
Murilo Rainha Pratezi, Paula Lima Canabarro, 
Fábia de Oliveira Luna, Fernanda Loffler Niemeyer 
Attademo.

O intuito deste capítulo é conduzir o leitor a 
informações específicas acerca de instalações 
adequadas para a reabilitação de mamíferos 
aquáticos afetados por derramamentos de óleo. 
Destaca-se que as especificações descritas se 
referem apenas às condições necessárias para 
animais imediatamente após o resgate de 
indivíduos oleados.

Após a estabilização do animal e confirmada a 
limpeza do produto contaminante, os animais 
deverão seguir para centros de reabilitação, que 
devem estar de acordo com os protocolos e 
legislações descritas para cada espécie no 
processo de reabilitação e na posterior soltura.

As estruturas para atendimento a animais oleados 
devem contemplar áreas distintas para cada uma 
das etapas que compõem o processo de 
atendimento aos animais, entre elas recepção, 
estabilização, despetrolização e manutenção 
durante a reabilitação dos animais afetados. O 
tamanho das instalações dependerá do número e 
das espécies acometidas, assim como da 
gravidade da condição clínica dos animais 
afetados.

Atrasos no estabelecimento ou adaptação das 
instalações poderão impactar a resposta, 
reduzindo significativamente o sucesso na 
reabilitação e soltura dos animais ao ambiente 
natural. Desta forma, estruturas pré-existentes e 
de potencial adaptação rápida para o
 atendimento à fauna são essenciais para os 
Planos Emergenciais de Atendimento à Fauna. 

5.1. ESTRUTURA FÍSICA A SER DISPONIBILIZADA
PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO DE MAMÍFE-
ROS AQUÁTICOS OLEADOS
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Figura 26. Estruturas mínimas que os locais para atendimento dos mamíferos aquáticos oleados devem possuir.

A partir de requisitos e diretrizes consideradas no 
planejamento de uma instalação de resposta a 
mamíferos aquáticos afetados por óleo (ZICCARDI 
et al., 2015; IBAMA, 2018), recomenda-se que as 
instalações ideais devam conter minimamente as 
áreas descritas na figura 26.
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A dureza, a temperatura e a pressão da água 
também são características importantes a serem 
consideradas na estrutura de descontaminação 
dos animais. A dureza da água é medida em grãos 
por galão (GPG) ou em partes por milhão (PPM), 
onde 1 GPG é igual a 17,1 ppm (mg/l). A água 
deve apresentar 3-5 GPG, com 40 a 60 psi de pres-
são, valores semelhantes às condições ideais para 
a despetrolização de aves (CLIMPNER, 1990). 

A temperatura da água deve ser compatível com 
os padrões metabólicos das espécies atendidas, 
devendo existir um sistema integrado de aqueci-
mento e pressurização. O uso de água aquecida e 
pressurizada na descontaminação de mamíferos 
aquáticos deve ser avaliado pela equipe respon-
sável, evitando-se o jato direto na pele dos 
animais, principalmente cetáceos, para reduzir os 
riscos de lesões. 

Para a limpeza, os animais podem ser posiciona-
dos em colchões de espuma revestidos em napa 
ou EVA (ethylene vinyl acetate, ou etileno acetato 
de vinila), que podem, na maioria das vezes, ser 
higienizados e reutilizados. A limpeza pode ser 
realizada em espaços delimitados, como uma 
piscina, por exemplo. Caso verificado que o mate-
rial se encontra impregnado com o contaminante, 
deve ser descartado conforme procedimentos 
descritos para descarte de material contaminado. 

É possível que animais de maior porte, agressivos 
e/ou densamente peludos possam necessitar de 
sedação ou anestesia para a limpeza. Nestes 
casos, é importante a disponibilização de um apa-
relho de anestesia inalatória, de preferência, com 
ventilador mecânico e um monitor multiparamé-
trico. 

Detergentes líquidos neutros para louça são os 
mais indicados para a remoção de óleo de 
animais marinhos (WILLIAMS & DAVIS, 1995). Se o 
óleo for muito viscoso e de difícil remoção, preco-
niza-se a aplicação de produtos como o óleo 
mineral pré-aquecido, seguido de massagem, 
para a melhor diluição e penetração nos pelos 
(MASSEY, 2006).

Uma particularidade a ser considerada nas insta-
lações de atendimento da fauna contaminada por 
petróleo e derivados é que a estrutura possa ter 
distinção/separação entre duas grandes áreas de 
atividades: Área Suja e Área Limpa. Elas se referem 
ao antes e depois da retirada do contaminante 
dos animais. Essa distribuição espacial é impor-
tante tanto para evitar a contaminação cruzada 
do óleo quanto para o sucesso na reabilitação dos 
animais, visto que a limpeza é uma etapa crucial 
do processo e, ainda, para a destinação adequada 
de todo efluente que venha gerar resíduos quími-
cos, principalmente os oleosos existentes.

Em termos gerais, minimamente, devem estar 
inseridas na Área Suja: área de triagem, área de 
atendimento e estabilização e área de Limpeza; 
para a Área Limpa, considera-se a área de enxá-
gue, secagem, manutenção e pré-liberação, junta-
mente com um local para o preparo da alimenta-
ção dos animais e permanência da equipe de 
atendimento.

A área de limpeza, estrutura essencial para a 
reabilitação de mamíferos aquáticos afetados por 
derramamentos de óleo, deve ser projetada de 
forma a buscar atender às diferentes espécies que 
podem ser atingidas em um incidente. Ela deve 
possuir características construtivas de forma a 
minimizar acidentes com a equipe, como escorre-
gões e quedas. Deve possuir fluxo de entrada e 
saída de ar para evitar a permanência de vapores 
e, se possível, ter controle de temperatura interna, 
principalmente nas regiões mais frias.

As estações de limpeza devem conter espaço sufi-
ciente para os técnicos e os animais durante o 
manejo, além de espaço para os equipamentos 
necessários para imobilização, caso necessário. O 
volume de água disponível deverá garantir todo o 
processo de descontaminação do animal. A água 
residual deve ser armazenada e o descarte deve 
atender à legislação local específica. 

5.1.1. ÁREA DE LIMPEZA

(Definidas peloprofissional de medicina veterinária responsável) 
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A princípio, cetáceos e sirênios não serão subme-
tidos ao processo de secagem e, após a limpeza, 
serão acondicionados em piscinas com dimen-
sões e características definidas de acordo com o 
porte e condição clínica dos indivíduos.  Mustelí-
deos e pinípedes necessitam ter a pelagem com-
pletamente seca após o processo de limpeza. O 
excesso de água pode ser retirado manualmente 
com a utilização de toalhas limpas e secas, com os 
animais também posicionados sobre mesas ou 
colchões de espuma.

Em seguida, os animais poderão ser submetidos a 
secagem com secadores profissionais. Para tanto, 
precisam ser acondicionados em caixas ou em 
local com restrição de movimentação, como 
pequenos recintos ou áreas de cambiamento, mas 
que permitam elevada movimentação de ar para a 
efetividade da secagem, segurança e conforto 
térmico aos indivíduos.

Mesa de procedimento removível (animais 
pequeno porte), bacias plásticas de tamanho sufi-
ciente para os animais (devem ter número sufi-
ciente para descarte sempre que contaminado), 
detergente neutro em recipientes sem contato 
manual, buchas macias, estopas de cor clara, 
gazes, óleo de origem vegetal e mineral, escovas 
dental com cerdas macias, toalhas, colchonetes 
impermeáveis, lonas, sistema hidráulico pressuri-
zado com controle de temperatura e áreas apro-
priadas para a separação óleo/água resultante da 
lavagem.

5.1.2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS RECOMEN-
DADOS PARA DESPETROLIZAÇÃO/LAVAGEM DE
MAMÍFEROS AQUÁTICOS

5.1.3. ÁREA DE SECAGEM
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Figura 27. Estruturas físicas no atendimento aos mamíferos aquático oleados.
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para manutenção momentânea de neonatos (1 a 
30 dias de vida / ≥17 a ≤ 46 kg) e filhotes (31 a 
730 dias / ≥ 47 a ≤ 200 kg) podem variar de 3,5 m³ 
a 25 m³, mas optando por recintos tipo piscina em 
formato circular ou oval. Recomenda-se que estes 
recintos não apresentem escadas internas fixas, e 
que o sistema de abastecimento de água e drena-
gem seja suficientemente rápido, com vazão de 
20 m³/hora.

É aconselhável que existam pelo menos dois siste-
mas de abastecimento de água independentes, 
assim, uma vez ocorrendo o comprometimento 
de um sistema, o outro poderá funcionar normal-
mente, não implicando prejuízos à atividade. 
Neste sentido, recomenda-se a utilização do 
Sistema de Suporte à Vida (SSV), dimensionado 
para suprir o volume total de água a ser utilizada 
por dia, de forma a garantir o tratamento adequa-
do da água contra patógenos e a proliferação de 
algas, assim como poder ser associado a estrutu-
ras de tratamento e reuso da água com uso de 
filtros e ozônio, o que previne desperdício exces-
sivo de água. 

Sirênios

O tamanho e a faixa etária do animal serão 
determinantes para a definição e as características 
do recinto, juntamente com sua condição clínica. 
Para os filhotes neonatos, é adequado que o 
recinto de entrada dos animais possa variar entre 
3,5 m³ a 25 m³, com a até dois metros de 
profundidade. Na prática, ressaltamos que não é 
adequado colocar animais debilitados em um 
recinto profundo, porém, é indicado que a equipe 
de médicos-veterinários defina o nível de água 
para cada caso, avaliando o estado clínico do 
animal, os riscos ao indivíduo em reabilitação e as 
dificuldades pertinentes ao manejo, visto que, 
para alguns casos, o atendimento deve incluir a 
presença da equipe dentro da água.

As etapas de reabilitação devem seguir o indicado 
na Instrução Normativa IBAMA n° 03, de 8 de 
fevereiro de 2002, sendo, para atendimento aos 
animais debilitados, de maneira geral, recintos

5.1.4. PARTICULARIDADES DOS RECINTOS, DE
ACORDO COM CADA GRUPO TAXONÔMICO. 

O sombreamento dos recintos para atendimento 
de animais acometidos por óleo deverá ser total, 
para evitar que a radiação solar, mesmo que em 
baixa incidência, possa superaquecer vestígios de 
óleo aderidos à pele, aumentando a predisposi-
ção do aparecimento de lesões dérmicas e ocula-
res, como queimaduras e/ou dermatites, por 
exemplo.

Pinípedes

A manutenção de pinípedes em cativeiro requer 
recintos com disponibilidade de áreas secas, onde 
os animais possam descansar, com tanques e 
piscinas, nos quais eles possam nadar e se alimen-
tar livremente. 

A ambientação dos pinípedes deve ser feita de 
acordo com a IN IBAMA nº 3/2002. Nesta, as 
dimensões necessárias sugeridas são tanques 
com cinco metros de distância horizontal e pro-
fundidade mínima de dois metros. A maioria dos 
animais que ingressam nos Centros de Reabilita-
ção no Brasil são indivíduos jovens, com menos 
de um ano de idade e menores que um metro em 
seu comprimento total. Estes indivíduos são 
difíceis de serem capturados em tanques com 
dimensões grandes. Assim, sugere-se, portanto, a 
adaptação das dimensões necessárias para 3m x 
2m x 1,5m de profundidade para o atendimento 

Sistema de Suporte à Vida (SSV): Conjunto de equipamentos e procedimentos que 
visam manter as condições ideais para a recuperação e sobrevivência dos animais sob 

cuidados. Incluí reserva de água para abastecimento dos recintos em caso de 
emergência 
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nº 03/2002, os recintos para manutenção de 
espécimes de cetáceos devem considerar o tama-
nho corporal, sendo a distância medida em 
metros, em linha reta, entre a extremidade mais 
anterior do rostro/cabeça até a ponta da cauda, 
conforme regras descritas para cada espécie. 
Espécimes de pequenos cetáceos (tamanho 
corporal até 3,5 metros) devem ser mantidos em 
tanque com distância horizontal mínima de seis 
metros e profundidade mínima de 1,5 metro, 
sendo este parâmetro dependente do porte do 
animal, da estrutura do recinto e da condição 
clínica do indivíduo, pois esta ditará as práticas de 
manutenção do animal no recinto e o manejo 
médico-veterinário. Para grandes cetáceos (tama-
nho corporal > 3,5 metros), o tanque deverá 
conter distância horizontal mínima de dez metros 
e profundidade mínima de 2,5 metros, podendo 
ser avaliadas estruturas de apoio para atendimen-
to na área de praia, em razão de dificuldades de 
remoção e manejo dos animais.

Mustelídeos

De acordo com a IN IBAMA n° 03/2002 e a IN 
IBAMA n° 07/2015, os recintos para manutenção 
de lontras devem possuir tanque com água doce 
em 40% do recinto e 1,5 metro de profundidade. 
Para o gênero Pteronura, o tanque também deve 
cobrir 40% do recinto e ter 2 metros de profundi-
dade. Essas dimensões de recintos referem-se à 
manutenção em zoológicos e centros de reabilita-
ção.

Para instalações móveis e temporárias, não exis-
tem dimensões estabelecidas. Enquanto o animal 
está em tratamento, com necessidade de manipu-
lação constante, para a viabilidade da contenção e 
medicação, os indivíduos podem ser mantidos em 
ambientes reduzidos e até mesmo sem água. 
Quando o acesso à água é indicado, recomenda-
-se que a equipe de médicos-veterinários defina o 
nível de água para cada caso, avaliando o estado 
clínico do animal, para evitar colocá-lo em risco e 
não dificultar excessivamente o manejo.

2m x 1,5m de profundidade para o atendimento 
de animais jovens, de menor porte. Estas 
dimensões são suficientes para a manutenção 
temporária de pinípedes com até dois metros de 
comprimento total, por alguns dias. Os tanques 
podem ser ovalados ou retangulares, mas é 
importante considerar a estruturação de áreas de 
cambiamento para facilitar o manejo.

Considerando as demandas para resposta à 
emergência relacionada a acidentes ambientais e 
estocagem de recursos, as piscinas montáveis 
(redondas ou retangulares com dimensões 
definidas como adequadas para a condição local 
e espécies em atendimento) podem ser uma 
alternativa para o atendimento de pinípedes de 
pequeno porte, bem como de pequenos 
cetáceos.

Cetáceos

Há pouca informação sobre casos de sucesso no 
tratamento e reabilitação de cetáceos afetados 
por derramamento de óleo em centros de reabili-
tação. Eventualmente, os animais acometidos 
durante o incidente podem ser encontrados enca-
lhados, assim, após avaliação veterinária e limpeza 
dos indivíduos na praia, os indivíduos podem ser 
liberados imediatamente, devendo-se considerar 
caso a caso bem como após a aprovação do 
órgão ambiental competente em razão dos resí-
duos gerados.  Para tal procedimento, toalhas 
absorventes e barreiras de segurança são forte-
mente recomendadas, a fim de limpar o animal e 
evitar contaminação no ambiente, respectivamen-
te; além disso, poderão ser utilizadas lonas de 
plástico e reservatórios, com o intuito de coletar 
águas residuais para permitir a limpeza efetiva do 
animal, sem a necessidade de transporte para um 
centro de reabilitação (ZICCARDI, et al., 2015; 
WILKIN et al., 2017).

Para casos de cetáceos que necessitem de cuida-
dos intensivos em centros de reabilitação, os 
animais deverão passar por uma limpeza prévia 
para posterior inserção em uma piscina, a fim de 
minimizar a contaminação dos recintos e das 
demais áreas da instalação e dar sequência no 
processo de reabilitação (ZICCARDI, et al., 2015; 
WILKIN et al., 2017). De acordo com a IN IBAMA 
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Adicionalmente, a quantidade de indivíduos da 
mesma espécie de mustelídeo mantida em um 
mesmo recinto vai depender da avaliação com 
relação à faixa etária, ao sexo dos animais e ao 
local de origem, devido à alta possibilidade de 
agressão interespecífica. Em princípio, esses 
animais devem ser mantidos individualmente. 
Mustelídeos neotropicais vivem solitários ou em 
grupos familiares e não são formadores de 
colônias, como espécies de pinípedes, por 
exemplo. Sendo assim, a quantidade de animais 
mantida em cada recinto deve ser adequada para 
cada situação e deve ser uma decisão de 
responsabilidade da equipe de reabilitação. 

É aconselhável, em tempos de paz, momento em 
que se planeja, capacita e se prepara para 
atendimento a emergências, realizar um 
levantamento de todos os materiais e 
equipamentos necessários para a atividade de 
incidentes de poluição por óleo, assim como 
fornecedores e lojas que forneçam os itens em 
pronta-entrega. Como já discutido, muitas vezes 
o desastre ocorre em áreas isoladas e de difícil 
acesso, exigindo da equipe de resposta um 
planejamento eficiente. Assim, é fundamental que 
todos os itens estejam prontos para uso imediato, 
de acordo com a quantidade, validade e 
condições (materiais e equipamentos eletrônicos 
devem estar com revisão de manutenção em dia).

Como critério e facilidade de organização, 
sugere-se que todos os materiais e equipamentos 
sejam guardados e agrupados por função e, 
preferencialmente, separados por grupos 
taxonômicos, a fim de evitar contaminação entre 
espécies. Elaboração de check-list pode ajudar no 
controle de entrada e saída destes materiais e, 
consequentemente, evitar perdas e desperdícios 
(Tabela 2).

5.2. IMPORTÂNCIA DE TER TODOS OS EQUIPA-
MENTOS EM PRONTIDÃO DE USO, DE ACORDO
COM A OCORRÊNCIA DAS ESPÉCIES 

Tabela 2. Listagem de equipamentos para a contenção dos 
indivíduos durante o atendimento aos animais oleados, 
apresentados por grupos.
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Abaixo estão exemplificados equipamentos 
adequados e frequentemente utilizados por 
profissionais em centros de reabilitação para a 
contenção, captura e manejo sanitários dos 
mamíferos aquáticos. Informações específicas 
como medidas, utilização adequada e orientações 
também são descritas e estão separadas por 
táxon para facilitar e agilizar a leitura.

Sirênios

Para o manejo dos peixes-bois mantidos em 
recinto de tratamento, os animais devem ser cap-
turados mediante contenção física por profissio-
nais devidamente capacitados, com ajuda de 
maca/rede confeccionada exclusivamente para 
essa finalidade (Figura 28) e, em seguida, manti-
dos sobre colchão de EVA tipo tatame, 100 x 200 
x 3 cm (comprimento x largura x espessura). Após 
finalizada a atividade de manejo, todos os mate-
riais utilizados na operação deverão ser cuidado-
samente higienizados com solução antisséptica e 
guardados limpos e secos, prontos para serem 
novamente utilizados.

5.3. IDENTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 



Figura 28. Modelo esquemático de maca/rede utilizada para contenção e transporte de peixe-boi. Fonte: Luís Fernando Nogueira.

Figura 29. Jaula-prensa para manejo de pinípedes. A: Modelo da 
jaula; B: jaula com a presença de um pinípede. Fonte: Arquivos 
CRAM-FURG.
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Redes: Material utilizado para confecção do 
equipamento: fio de náilon seda, número 08 
(espessura do cabo), malha 160 mm e 8 mm entre 
os nós (termos e medidas utilizadas por 
pescadores) (Figuras 30 e 31).

Quando utilizados para peixes-bois oleados, após 
o uso, o tatame e a maca devem ser lavados com 
água quente e detergente neutro, até a retirada 
total dos resíduos oleosos. Caso os materiais se 
apresentem impregnados, estes devem ser 
descartados (ver Capítulo 8 – Descarte de 
materiais contaminados) e utilizados novos 
materiais.

Pinípedes

Para o manejo dos pinípedes mantidos em recinto 
de tratamento, os animais devem ser capturados 
mediante contenção física por profissionais devi-
damente capacitados com ajuda de rede confec-
cionada exclusivamente para essa finalidade, 
puçás, jaulas e/ou jaulas-prensa (Figura 29). Figura 30. Redes para manejo de pinípedes. A: Modelo 

esquemático sugerido; B: Demonstração da maca confeccionada 
pelo CRAM-FURG. Fonte: Arquivo CRAM-FURG.



Figura 31. Exemplo de contenção de pinípede utilizando rede e retroescavadeira, realizados pelo CRAM-FURG. A: Pinípede na 
rede de manejo; B: Modelo de retroescavadeira utilizada; C: Pinípede contido para transporte. Fonte: Arquivo CRAM-FURG.
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Puçás: feitos com material rígido – ferro – 
preferencialmente forrado por cano plástico, com 
ou sem cabo, e rede com náilon seda número 06 
mm de espessura. Malha 30 mm entre nós. Inicia 
com 50 malhas de diâmetro, diminuindo 
gradativamente para 20 malhas de profundidade, 
chegando a 10 malhas de fundo (Figura 32).

Escudos: feitos de madeira, com alças para 
melhor manejo e segurança (Figura 33).

Figura 32. Exemplos de Puçás para manejo de pinípedes. Fonte: 
Arquivo CRAM-FURG.

Figura 33. Exemplos de escudos para manejo de pinípedes. 
Fonte: Arquivo CRAM-FURG.

Durante o resgate de cetáceos devem ser 
utilizadas macas com aberturas para as 
nadadeiras peitorais e genitais, a fim de evitar 
esmagamento, superaquecimento e 
queimaduras, e capazes de suportar o peso do 
animal. As macas devem ser lisas e fáceis de 
limpar e esterilizar. Lonas de caminhões, 
impermeáveis, de plástico reforçado e redes são 
comumente utilizadas (Figura 34).

CETÁCEOS
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Em campo, para a captura, podem ser utilizadas 
redes, armadilha de passagem construída em 
grade metálica com portas de guilhotina ou puçás 
de malha com diâmetros adequados ao porte dos 
indivíduos. 

Em relação às redes, poderão ser utilizadas redes 
de emalhe modificadas para realizar a captura de 
um ou mais indivíduos, nas quais a malha deverá 
conter 23 cm de distância, possuir uma linha guia 
para flutuação e uma corda de náilon (3 cm de 
diâmetro) servindo como contrapeso para 
instalação de chumbos e boias de superfície. As 
redes devem ter profundidade de 6 m e com- 
primento de 33 - 100 m.

Equipamentos e instalações para consertar e 
limpar redes também serão necessários. 
Reforça-se que, caso o animal seja capturado, ele 
deve ser rapidamente retirado da rede, logo, 
deve-se ter uma equipe de monitoramento 
disponível o tempo todo, e, em caso de 
impossibilidades, as redes de emalhe não deverão 
ser utilizadas (Figuras 35 e 36).

Figura 35. Rede de emalhe modificada para a captura de 
mustelídeos. Fonte: Imagem retirada de WILLIAMS et al. (1995).

Figura 34. Redes para manejo de cetáceos. A: Modelo esquemático sugerido; B: Demonstração da maca confeccionada pelo 
CRAM-FURG. Fonte: Arquivo CRAM-FURG.

Figura 36. Exemplo de rede na saída de uma toca para captura 
de mustelídeos.

MUSTELÍDEOS
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Figura 37. Exemplo de caixa de madeira para o transporte de 
mustelídeos oleados. Fonte: USGS.

Puçás: Devem ser de material leve, resistente e 
aro com proteção para evitar lesões na cavidade 
oral dos animais. O aro pode ser revestido com 
borracha, espuma com couro ou mangueira. 
Ariranhas: um puçá com 50 - 60 cm de diâmetro, 
1 m de profundidade, fio 12 de polipropileno, 
malha 4 cm e com cabo de 1 m; lontras: o puçá 
deve ter 35 cm de diâmetro, 70 cm de 
profundidade, fio 10, malha 3 cm e 70 cm de 
cabo.

Para o transporte, as caixas de madeira fornecem 
maior proteção visual para os indivíduos do que 
as de plástico, minimizando o estresse. Nos dois 
tipos, deve-se atentar para a ventilação que 
permita a dissipação dos vapores dos 
combustíveis (Figura 37).

ambiental, visando evitar, minimizar, reparar e 
compensar os impactos causados ao meio 
ambiente no âmbito dos empreendimentos e 
atividades efetiva ou potencialmente poluidores 
no ambiente marinho e costeiro. Tal coordenação, 
se necessário, poderá ser acionada para esclareci-
mentos e consultas através do e-mail cgmac.se-
de@ibama.gov.br e pelo telefone (61) 3316-1472. 

Para a consulta e direcionamento sobre os centros 
de reabilitação disponíveis em sua região do país, 
e que possivelmente possam atender mamíferos 
aquáticos oleados, consulte as Secretarias do 
Meio Ambiente do estado específico em que você 
se encontra, ou qualquer outro órgão ambiental 
competente.  Para outros eventuais direciona-
mentos, ressalta-se que dentro do IBAMA existe a 
Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental 
de Empreendimentos Marinhos e Costeiros 
(CGMac), a qual realiza avaliação de impacto 

5.4. CENTROS DE DESPETROLIZAÇÃO EXISTENTES
NO BRASIL ATÉ O MOMENTO 

Para fins de manutenção em cativeiro das espé-
cies de mamíferos aquáticos temos a IN IBAMA nº 
03/2002, com orientações sobre boas práticas e 
obrigações que as empresas e instituições devem 
cumprir. Algumas orientações sobre as instala-
ções: 

• De maneira ideal, as instalações devem possuir 
ao menos três recintos com tanques de água não 
necessariamente salgada (ver nutrição), objetivan-
do isolar indivíduos enfermos e possuir espaço 
para a quarentena ao ingresso de novos indivídu-
os;

• Os tanques devem possuir barreira sanitária 
(borda elevada), evitando que as fezes caiam na 
água;

• Deve-se oferecer área seca, sombra, pouco ruído 
e muita ventilação;

• Iluminação natural;

• Deve haver controle rígido da limpeza e dos pro-
dutos utilizados;

• Colocar pedilúvio na entrada dos recintos;

• Sempre retirar possíveis restos de peixe do 
recinto ou piscina;

• Certificar-se que todo o produto utilizado na 
limpeza dos recintos foi muito bem enxaguado, 
pois podem provocar irritações cutâneas;

5.5. AMBIENTAÇÃO E INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS
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• Nunca misturar desinfetantes, pois alguns agen-
tes químicos, quando misturados, podem produ-
zir gases tóxicos (por exemplo cloro mais deter-
gente).

Centros de reabilitação de mamíferos aquáticos 
devem restringir-se exclusivamente à recepção 
destas espécies, não podendo receber, reabilitar 
ou manter espécies terrestres nas mesmas insta-
lações, devido ao grande risco de disseminação 
de patógenos não existentes no ambiente aquáti-
co. 

Manter uma boa qualidade da água é crucial para 
a saúde e bem-estar de mamíferos aquáticos. A 
esterilização, controle de temperatura, remoção 
de sólidos e clarificação da água são processos 
incorporados para manter uma ótima qualidade 
de água.

Amostras de água devem ser coletadas diaria-
mente para medir pH, salinidade, cloro e outras 
substâncias químicas utilizadas para manter a 
qualidade da água. Outras análises, como colifor-
mes totais e fecais, oxigênio dissolvido (OD), 
demanda bioquímica de oxigênio (DBO), níveis de 
cloro e de compostos nitrogenados na água 
deverão ser efetuadas, no mínimo, uma vez por 
semana.

Segundo a IN IBAMA n° 03/2002, os parâmetros 
indicadores da qualidade da água em tanques de 
mamíferos aquáticos devem ser mantidos entre 
os seguintes valores: pH entre 7,2 e 8,4; salinidade 
entre 20 e 36 g/l, cloro não deve exceder 0.5 mg/l. 
A quantidade de coliformes fecais não deve atin-
gir o NPM (Número Mais Provável) de 250/100 ml 
de água ou de 1250 NPM por 100 ml de água para 
coliformes totais.

5.6. CONSIDERAÇÕES GERAIS

5.6.1. QUALIDADE DA ÁGUA 

Quaisquer recintos ou estruturas auxiliares usadas 
para mamíferos aquáticos devem ser projetadas 
para serem capazes de resistir a impactos e intera-
ções com os animais em reabilitação, além de 
apresentarem materiais duráveis sob diversas 
condições climáticas (CCAC, 2014).

Todos os recintos, incluindo piscinas, devem ser 
construídos para garantir que os animais alojados 
nas instalações de reabilitação estejam protegi-
dos de ferimentos e sejam incapazes de escapar, e 
demais animais indesejados não sejam capazes 
de entrar, além de permitir uma fácil limpeza 
(CCAC, 2014).

Parafusos e demais itens que podem ser desmon-
tados devem ser à prova de violação. Trancas, 
janelas, calefação, entre outros, devem estar devi-
damente protegidas e isoladas, evitando possíveis 
alterações pelos animais, além de não serem con-
feccionadas com material tóxico (CCAC, 2014).

5.6.2. CONSIDERAÇÕES ESTRUTURAIS

As superfícies dos recintos devem ser construídas 
com material durável, não tóxico, não poroso e à 
prova de água, o que facilitará a limpeza e desin-
fecção dessas estruturas, e, para as piscinas, 
garantirá a qualidade da água. Materiais suscetí-
veis à corrosão, especialmente quando há o uso 
de água salgada na ambientação, não devem ser 
usados, particularmente onde a corrosão possa 
contaminar as superfícies e a água, podendo 
enfraquecer a estrutura (CCAC, 2014).

Materiais que apresentam dificuldade para limpe-
za, por exemplo, madeira e outros produtos poro-
sos, não devem ser incluídos na quarentena ou 
em outros recintos, a menos que sejam descartá-
veis com segurança. O piso deve ser liso, não 
abrasivo, impermeável, resistente a danos físicos e 

5.6.3. CONSIDERAÇÕES PARA A SUPERFÍCIE
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químicos, sem saliências ou reentrâncias que abri-
guem restos de alimento ou excreções, de modo 
a facilitar a limpeza e desinfecção (CCAC, 2014).

Antes de introduzir os animais nos recintos e 
piscinas, deve ser feita uma vistoria nestes 
ambientes para garantir que os materiais de cons-
trução e revestimento estejam devidamente pron-
tos e adequados, evitando preocupações na 
ambientação dos recintos e adversidades no 
tratamento e reabilitação dos animais, como 
infecções e contato com substâncias químicas e 
tóxicas (CCAC, 2014).

Cada piscina deve possuir um sistema de drena-
gem adequado de modo que, quando necessário, 
toda a água possa ser esvaziada rapidamente, que 
funcionem com os animais na piscina e não oca-
sionem estresse excessivo. O sistema de saída de 
água deve ter transporte para áreas circundantes 
às piscinas. Os ralos devem ser construídos de 
forma que não haja possibilidade de os animais 
ficarem presos ou se ferirem. Todos os filtros, 
canaletas, ralos e skimmers devem estar devida-
mente vedados, evitando contato dos animais nos 
recintos com essas estruturas (CCAC, 2014).

O solo da piscina, sobre o qual um animal é 
exposto quando ela é drenada, deve ser seguro 
tanto para o animal quanto para as equipes de 
cuidado e manejo dos indivíduos (CCAC, 2014).

malha apropriado para a segurança da espécie, a 
fim de garantir que os animais não se enredem 
(CCAC, 2014).

5.6.4. DRENAGEM DE PISCINAS

Os portões devem ter travas ou mecanismos para 
evitar a abertura ou fechamento acidental. 
Portões com fechamento automático devem ter 
mecanismos para evitar o esmagamento acidental 
dos animais entre os portões, sendo que qualquer 
sistema automático deve apresentar um manual 
de rápido acesso no caso de adversidades (CCAC, 
2014).

Alguns recintos podem ser subdivididos por 
redes, sendo que estas devem ter um tamanho de 

5.6.5. PORTÕES E REDES

Utilizar fontes confiáveis e adequadas de energia 
para operacionalizar os sistemas básicos das 
instalações de reabilitação e instalações de supor-
te. Além disso, garantir que o fornecimento de 
energia seja adequado para aumentos temporá-
rios na demanda em emergências. Considerar 
também uma fonte alternativa de energia (gera-
dores), caso a fonte primária seja interrompida 
(CCAC, 2014).

5.6.6. FONTE DE ENERGIA

As instalações devem possuir um padrão que 
garanta o bem-estar dos animais e, para isso, 
devem apresentar um programa de manutenção 
preventiva regular e agendado para todos os 
sistemas, estruturas, superfícies e equipamentos 
(CCAC, 2014).

A rotina das instalações, como o manejo sanitário, 
deve ser conduzida de forma padronizada e toda 
a equipe deve estar ciente, sendo que o desenvol-
vimento de planos e cronogramas para gestão de 
instalações é fortemente recomendado, visando 
garantir a consistência no processo (CCAC, 2014).

Além disso, deve-se promover a utilização de 
pedilúvios na entrada e na saída das áreas de 
manejo e necropsia, fazendo rodízio semanal da 
solução desinfetante de amplo espectro (CCAC, 
2014).

5.6.7. MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES

Não deve ser permitida a visitação pública nos 
centros de reabilitação, evitando, assim, o estresse 
dos animais em recondicionamento. Deve-se, em 
conjunto com a coordenação, agendar visitas 
concentradas e em horários pré-definidos,
em casos de emergências.

5.6.8. VISITAÇÃO
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5. Estruturas e recursos utilizados para atendimento aos mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Durante as operações de resposta à fauna oleada, 
poderão ser previstas, de forma genérica, as 
seguintes atividades geradoras de resíduos:

• Manejo de animais;
• Resíduos ambulatoriais;
• Limpeza de animais contaminados com óleos 
diversos;
• Necropsia;
• Atividades administrativas;
• Uso de sanitários;
• Obras civis e pequenos reparos.

Na instalação onde serão realizadas as atividades 
de reabilitação de fauna, deverão ser considera-
dos os pontos de geração de resíduos e as carac-
terísticas destes, desta forma, é imprescindível 
que a instalação contenha recipientes adequados 
para a segregação, acondicionamento e transpor-
te dos resíduos, tais como:

• Lixeiras confeccionadas com material lavável, 
resistentes a ruptura e vazamento, e fechadas 
com tampa, impossibilitando a entrada de inse-
tos;

• Recipiente rígido e estanque, com tampa de 
fechamento hermético, compatível com as carac-
terísticas físico-químicas da substância a ser des-
cartada e devidamente isolada;

• Ambientes refrigerados para armazenamento e 
posterior descarte de carcaças de animais;

• Coletores para o armazenamento de perfuro 
cortantes;

• Resíduos oleosos oriundos de limpeza de 
animais deverão ser devidamente armazenados 
em cisternas e/ou fossas adequadas, que deverão 
estar devidamente isoladas e serem compatíveis 
com as características físico-químicas dos resídu-
os oleosos gerados;

Ressalta-se que, apesar da necessidade de isola-
mento adequado das cisternas/fossas em razão 

5.7. RESÍDUOS

Os profissionais envolvidos no resgate e na reabi-
litação de mamíferos aquáticos podem estar 
expostos ao óleo derramado e, por isso, deve ser 
realizado treinamento contínuo da equipe envol-
vida, presença de membros exclusivamente 
observando e orientando a equipe sobre os pro-
cedimentos de segurança e realização de infor-
mativos diários por meio de Diálogos Diários de 
Segurança pelo responsável em Saúde e Seguran-
ça do incidente. Os diálogos devem conter todas 
as informações de precaução a serem seguidas.

Ademais, equipamentos de proteção individual 
(EPI), abordados no Capítulo 9, devem ser usados 
para proteger os profissionais envolvidos na 
resposta, e que estão sujeitos à exposição a subs-
tâncias perigosas e aos riscos associados às ativi-
dades de atendimento aos animais. Desta forma, 
todos os EPIs devem estar de acordo com a legis-
lação vigente e ser armazenados em local apro-
priado, de fácil acesso e com controle de entrada 
e saída.

Além disso, os colaboradores devem ser orienta-
dos sobre a descontaminação dos equipamentos 
e o local de descarte de resíduos oleados, sendo 
que uma parte da instalação de atendimento à 
fauna deve ser designada para a descontamina-
ção dos profissionais ao final do período de traba-
lho e para o armazenamento de roupas contami-
nadas, equipamentos e resíduos médicos, até que 
os itens possam ser descontaminados ou descar-
tados adequadamente, de acordo com a legisla-
ção vigente.

5.8. RECOMENDAÇÕES GERAIS DE PROTEÇÃO E
ARMAZENAMENTO DE EPI’S

dos resíduos oleosos, estes locais de reabilitação 
deverão conter uma saída/entrada de fácil 
acesso pelos veículos que irão retirar o resíduo.
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incluindo avaliação minuciosa dos parâmetros 
vitais (frequência cardíaca e respiratória, reflexos), 
comportamento, resposta a estímulos externos, 
escore corporal e extensão da área acometida por 
óleo. O processo de reabilitação é geralmente 
prolongado e complexo, demandando condições 
clínicas e comportamentais adequadas para 
posterior soltura.

A captura no ambiente contaminado e o 
transporte até uma unidade especializada são 
etapas determinantes para o sucesso da 
reabilitação, pois possibilitam uma avaliação 
veterinária detalhada. Na maioria dos casos, a 
descontaminação só deve ser realizada após a 
estabilização clínica, atendendo a critérios 
fisiológicos previamente definidos. Essas fases 
requerem tempo, infraestrutura adequada e 
equipe treinada, sendo indispensáveis para 
maximizar as chances de sobrevivência e retorno 
seguro dos animais ao ambiente natural.

6. LIMPEZA E REABILITAÇÃO DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS ATINGIDOS
PELO ÓLEO

Paula Lima Canabarro, Fernanda Loffler Niemeyer 
Attademo, Augusto Carlos da Bôaviagem Freire, 
Fábia de Oliveira Luna, Flávio Lima, João Carlos 
Gomes Borges, Letícia de Paulo Koproski, Murilo 
Rainha Pratezi, Rodolfo Pinho da Silva Filho.

Emergências ambientais envolvendo 
derramamento de óleo representam múltiplos 
riscos, incluindo exposição a substâncias 
químicas, inalação de gases tóxicos, contato com 
efluentes contaminados e ameaças imediatas, 
como explosões. A segurança e a saúde 
ocupacional constituem prioridade em qualquer 
operação de resgate e possível reabilitação de 
mamíferos aquáticos oleados, especialmente nas 
fases iniciais do incidente, consideradas as mais 
críticas para a integridade física da equipe. Assim, 
a adoção de práticas seguras durante o manejo 
desses animais é imperativa.

Em todas as etapas da resposta à fauna oleada, é 
obrigatória a utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) compatíveis com o tipo 
e a classificação do produto derramado, 
precedida de treinamento específico para seu uso 
correto. Essa medida visa proteger pele, mucosas, 
olhos, vias respiratórias e extremidades, como 
mãos e pés. Na fase de resposta terciária, voltada 
à mitigação dos efeitos da contaminação por 
meio do manejo nos Centros de Reabilitação 
e/ou Despetrolização, devem ser assegurados 
procedimentos adequados de armazenamento e 
destinação final dos resíduos gerados, 
prevenindo a dispersão secundária do 
contaminante e novos impactos ambientais.

O atendimento veterinário emergencial a 
mamíferos aquáticos oleados segue princípios 
semelhantes aos aplicados a outros grupos 
animais, desde que respeitadas suas 
particularidades morfofisiológicas. A triagem 
deve ocorrer desde o primeiro contato com o 

6.1. ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS ENVOLVENDO
MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS

A triagem é a primeira etapa para a identificação 
dos animais e indica quais os caminhos a serem 
tomados para o atendimento à fauna afetada por 
óleo nas estruturas de reabilitação. Em situações 
de derramamento de óleo, muitos animais podem 
ser contaminados e encaminhados para as 
estruturas de atendimento à fauna em um curto 
intervalo de tempo. Nestas situações, a triagem 
possibilita o direcionamento do tratamento dos 
exemplares atendidos, se os animais têm 
condições de serem reabilitados ou se é mais 
adequado a eutanásia para cessar o sofrimento dos 
indivíduos, bem como propicia a otimização do 
recurso previsto para os cuidados com os animais, 
otimizando os esforços da equipe técnica 
capacitada e a utilização de medicamentos e das 
instalações (POSOW, 2013).

6.2. TRIAGEM E ADMISSÃO DE MAMÍFEROS AQUÁ-
TICOS AFETADOS POR ÓLEO 
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Na triagem, os animais são divididos em diferen-
tes grupos para serem tratados de acordo com 
seu estado de saúde. Essa avaliação é feita por 
profissionais capacitados e baseada nos exames 
admissionais que serão tratados a seguir.

O registro de informações e execução de procedi-
mentos iniciais já foram mencionadas no capítulo 
4, entretanto repetiremos aqui algumas informa-
ções para facilitar ao leitor no momento da reali-
zação da atividade. Desta forma, devem ser reali-
zados os seguintes procedimento:

• Informações do animal: Todos os mamíferos 
aquáticos petrolizados deverão ter as seguintes 
informações coletadas:

• Histórico do resgate:  

• Registro de entrada do animal: cada animal, 
vivo ou morto, deverá ser registrado em fichas ou 
formulários individuais específicos. Número de 
registro e identificação específicos deverão ser 
atribuídos, a fim de rastrear os indivíduos durante 
os processos subsequentes.

• Registro fotográfico de entrada: cada mamí-
fero aquático, vivo ou morto, deverá ser foto 
documentado. Os registros deverão ser individu-
ais e conter o número de registro de cada animal, 
além do nome do evento, data, espécie e local de 
resgate. Se possível utilizar a opção de datação de 
fotografias das câmeras fotográficas para auxiliar 
no processo.

• Registro da extensão e profundidade da 
petrolização: é de suma importância anotar 
evidências da extensão de óleo externo no corpo 
do animal, assim como a profundidade que este 
óleo atingiu (superficial a profunda) para animais 
detentores de alta densidade de pelos (pinípedes 
e mustelídeos, por exemplo). Pinípedes, em geral, 
não terão resposta termorregulatória ao óleo em 
seu corpo, contudo focas, assim como lontras, 
foram observadas limpando a pelagem para 
retirada do óleo na tentativa de se manter aqueci-
dos.

• Amostras de óleo: por questões legais, é neces-
sário coletar uma amostra de óleo de cada animal 
recebido. Deve-se armazenar a amostra em papel 
alumínio, sem contato com material plástico, 
identificada, congelada e enviada para análise.

• Exames clínico-físicos: O exame físico inicial e 
a avaliação médica deverão ser os mais detalha-
dos possíveis. Os médicos veterinários envolvidos 
deverão colher informações referente ao encalhe 

1. Identificação taxonômica: sempre que 
possível identificar o animal até o menor nível 
taxonômico (espécie);

2. Status de conservação da(s) espécie(s): 
De acordo com a classificação nacional em 
vigência;

3. Faixa etária: indicar se o animal é neonato, 
juvenil, subadulto, adulto ou senil;

4. Sexo: indicar se macho ou fêmea, quando 
possível;

1. Local de resgate: descrever precisamente 
onde o animal foi capturado;

2. Data e hora: especificações precisas do 
momento do resgate;

3. Equipe de resgate: indicar quais os profis-
sionais que realizaram o resgate;

4. Coordenadas geográficas: indicar latitude 
e longitude em graus decimais utilizando o 
Datum SIRGAS 2000;

5. Atendimento inicial / primeiro atendi-
mento: Registrar o tratamento inicial que o 
animal recebeu in loco ou em outras unida-

des de atendimento, tais como, terapia medi-
camentosa emergencial e/ou de suporte, 
fluidoterapia entre outros;

6. Condição de transporte: Registrar as con-
dições do transporte a que foi submetido o 
animal.

6. Limpeza e reabilitação de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo
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e características gerais do incidente, a fim de dire-
cionar o tratamento do animal. É importante que 
a equipe trabalhe em número suficiente de pesso-
as para que a atividade não seja comprometida 
e/ou insegura tanto para os técnicos envolvidos 
quanto para os animais. Todas as informações e 
detalhamento dos exames clínicos realizados 
deverão ser sistematicamente registrados, inclusi-
ve quadros clínicos secundários à exposição aos 
hidrocarbonetos.

parâmetros, devendo o veterinário interpre-
tar os resultados obtidos de forma criteriosa 
e contextualizada.

6. Exame físico: Determinar se o animal 
apresenta lesões: escoriações superficiais, 
aberta (com exposição de tecido mole e/ou 
ósseo), fraturas, sangramentos ou extravasa-
mento de secreção via cavidades naturais ou 
qualquer alteração física, bem como, a reali-
zação de exames dos sistemas: neurológico, 
auditivo, cardiovascular, pulmonar, gastroin-
testinal, musculoesquelético, tegumentar e 
mucosas (oral, nasal, ocular e urogenital).

7. Exames complementares:

• Exames hematológicos: Amostras de 
sangue devem ser coletadas para estudo 
hematológico geral, pois determinados 
exames proporcionarão resultados mais 
oportunos e interpretáveis. Exames priori-
tários que deverão ser feitos são hemató-
crito e proteínas plasmáticas totais, mas 
poderão estar inclusas as contagens de 
glóbulos brancos e vermelhos, hemoglo-
bina, volume corpuscular médio, concen-
tração de hemoglobina corpuscular, 
hemoglobina corpuscular média, conta-
gem de plaquetas e reticulócitos, além de 
pesquisa de hemoparasita.

• Exame de diagnóstico por imagem: 
Caso seja detectada alguma alteração 
física significativa, de possível comprome-
timento patológico sistêmico, é recomen-
dado maior investigação clínica através de 
exames de imagem: radiografia, ultrasso-
nografia, tomografia e ressonância mag-
nética, por exemplo (LEHMHUHL & VUL-
CANO, 2014; TIDWEL, 2007). Caso o exame 
seja realizado fora do Centro de Despetro-
lização, cuidados com o transporte são 
fundamentais, assim como a avaliação da 
necessidade de contenção química. 

1. Atitude: Definir se o animal está alerta e 
ativo (BAR, do inglês bright, alert & responsi-
ve), alerta e quieto (QAR, do inglês, quiet but 
alert & responsive) e não-responsivo;

2. Condição corporal e peso: A definição 
do peso é prioritária para cálculos e determi-
nação terapêutica, além do controle e acom-
panhamento da resposta ao tratamento clíni-
co instituído. Desta forma, é essencial que o 
Centro de Despetrolização apresente toda a 
estrutura para pesagem, de forma a atender 
todas as particularidades das espécies;

3. Temperatura: Aferir a temperatura corpo-
ral é prioritário, principalmente para os 
animais atingidos com grande volume de 
óleo, quando quadro de hipotermia é mais 
frequente. Para isso, pode ser utilizado um 
termômetro clínico digital, e termômetro 
digital infravermelho para controle da tem-
peratura corporal superficial, importante 
parâmetro na manutenção da condição clíni-
ca dos animais. O uso de câmeras térmicas 
pode ajudar na mensuração e na avaliação de 
processos inflamatórios de forma precoce, 
em determinadas regiões do corpo, otimi-
zando o tratamento;

4. Grau de hidratação: Identificar o percen-
tual de desidratação do animal e categorizar 
em médio (≤5%), moderado (≥5 a ≤10%) e 
alto (≥10%);

5. Frequência cardíaca e respiratória: 
Determinar e avaliar a frequência cardíaca e 
respiratória de acordo com a faixa etária, 
grupo taxonômico e condição clínica. O 
estresse pode ser fator determinante nestes 
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Além disso, recomenda-se sempre oferecer aos 
animais em reabilitação um recipiente com água 
doce, pois quando desidratados ocasionalmente 
ingerem água de forma voluntária.

• Cetáceos: A correção hídrica pode ser via 
venosa, por acesso vascular dos lobos ou pedún-
culo caudal, ou vasos que compõem a base da 
nadadeira dorsal ou porção medial da nadadeira 
peitoral. O volume ministrado deverá ser cuidado-
samente calculado, visando minimizar os riscos de 
edema pulmonar, principalmente quando a limi-
tação de movimentos existir e o aporte terapêuti-
co for prolongado. Antes de realizar o acesso 
venoso, a área deverá ser limpa, sendo necessária 
a remoção de qualquer vestígio de óleo, se 
houver.

A administração de fluidos e hidratação também 
poderão ser via oral, seja por sonda esofágica em 
animais adultos, e mamadeira em animais lactan-
tes. O volume ofertado por esta via também deve 
ser criteriosamente definido, uma vez que o 
regurgito pode ser comum e, quando associado a 
oscilações e picos de estresse, a aspiração do con-
teúdo é frequente. Por essa razão, aconselha-se 
menor volume e maior frequência de administra-
ção de fluidos via oral.  

• Sirênios: A correção hídrica em peixes-bois 
facilmente pode ser corrigida por via oral, uma 
vez que a aceitação da mamadeira é comum. 
Estes procedimentos (suplementação de fluidos 
e/ou nutricional) poderá ser submerso, por via 
mamadeira subaquática, sem a necessidade de 
contenção física (FREIRE et al., 2021). Pela via oral 
é possível ofertar grande volume hídrico com 
baixos riscos de regurgitação, como habitualmen-
te observados em cetáceos. Preconiza-se, apenas, 
o acesso venoso para a realização de fluidoterapia 
em casos clínicos graves e instáveis, sendo este 
acesso útil para a administração de fármacos e 
fluidos. Não é recomendada fluidoterapia sub-
cutânea em peixes-bois, mesmo em baixo 
volume, uma vez que riscos de abscessos e não 
absorção adequada são iminentes. 

A etapa de pré-limpeza, ou seja, o tempo em que 
os animais permanecem no Centro de 
Reabilitação, objetiva garantir a estabilidade 
clínica dos animais oleados para suportar o 
estresse do procedimento de limpeza. Alguns 
animais poderão exigir cuidados pré-limpeza, 
pois poderão apresentar comprometimento 
nutricional (estágio de caquexia ou magreza), 
clínico (desidratados, hipotérmicos e/ou 
disfunção hematológica) e de comportamento 
(apresentarem alto limiar de estresse), 
tornando-os incapazes de suportar o processo.

6.3. REABILITAÇÃO DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS
NO CENTRO DE REABILITAÇÃO

O atendimento inicial nesta etapa deverá focar 
em sanar problemas de intoxicação aguda por 
óleo, de termorregulação, correção hídrica e 
glicêmica para que os animais se apresentem 
condições clinicamente saudáveis para serem 
submetidos a procedimento de limpeza e 
lavagem para a remoção do óleo. A terapia inicial 
deverá preconizar:

Fluidoterapia: As necessidades totais de fluidos 
devem ser determinadas pelo veterinário respon-
sável, com base em sinais clínicos aparentes: 
turgor e aspecto geral da pele e avaliação do 
hematócrito, principalmente, além de avaliação 
da condição e escore corporal do animal. A defi-
nição da via de administração de fluidos depen-
derá do quadro de saúde geral, espécie e aparato 
clínico. 

• Pinípedes: A administração de fluídos em piní-
pedes se dá basicamente por via oral ou por via 
subcutânea. Pinípedes de pequeno e médio 
porte que permitam contenção física, em condi-
ção responsiva e que mantenham a cabeça em pé 
podem receber hidratação oral com utilização de 
sonda esofágica, o volume utilizado varia com o 
tamanho do animal. Já pinípedes de pequeno e 
médio porte não responsivos, ou animais de 
grande porte mantidos em jaulas de contenção, 
podem receber fluido subcutâneo, deve-se de 
NaCl 0,9% ou solução de Ringer Lactato.

6.3.1. ESTABILIZAÇÃO
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Animais petrolizados apresentam desenvolvimento 
potencial de hipotermia e/ou hipertermia, logo, o 
monitoramento da temperatura corpórea é 
essencial, assim como os ajustes das condições 
ambientais para garantir o conforto térmico do 
animal. Mamíferos marinhos apresentam em 
média temperatura corporal de 35,5 a 38,5 ºC 
(pinípedes), 36,5-37 ºC (cetáceos), 34,4 a 36,1 ºC 
(sirênios) e 37,7°C e 39,8°C (mustelídeos).

Além da aferição da temperatura corporal com 
utilização de termômetro com ponta flexível, as 
observações comportamentais possibilitam a 
determinação do desconforto térmico dos animais, 
assim, deve-se observar se os animais aparentam 
estar frios (características como tremores, apatia, 

6.3.3. MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL
ADEQUADA

A alimentação deve ser variada, procurando iden-
tificar os itens mais consumidos por cada espécie. 
Por exemplo, no caso de pinípedes pode ofertar 
pescado (diferentes espécies), assim como de 
moluscos cefalópodes (lulas). Procurar sempre 
oferecer o pescado com vísceras, pois quando 
eviscerado, perde valor nutricional e pode não ser 
suficiente para a alimentação do animal. 

O atendimento às necessidades nutricionais dos 
animais deverá estar de acordo com o taxon em si 
e a idade dos animais. Para animais oleados que 
dependem de cuidado parental, será necessário o 
fornecimento de fórmulas especiais de acordo 
com cada espécie. Animais adultos que se 
alimentam de peixe poderão ter uma dieta base-
ada em pescados, devendo estar atento para que 
os alimentos estejam sempre em boa qualidade. 
Para peixes-bois marinhos,  podem ser forneci-
dos uma variedade de vegetação marinha, 
incluindo capim-agulha e algas-marinhas, além 
de suplementação com verduras, legumes e 
frutas.

É sempre relevante atentar aos cuidados 
relacionados ao armazenamento destes itens. Em 
qualquer das situações, o fornecimento de itens 
com qualidade duvidosa poderá acarretar 
fermentação ou contaminação alimentar, 
potencializando o quadro clínico do animal, já 
fragilizado pela contaminação do óleo. A Tabela 3 
mostra os tipos de itens alimentares a serem 
ofertados aos grupos de mamíferos aquáticos.

Animais debilitados ou severamente 
desidratados devem iniciar o tratamento 
recebendo alimentação pastosa, a base de 
pescado (animais carnívoros), água filtrada e 
suplementação vitamínica, mineral e 
aminoácidos essenciais, administrada por via oral 
com auxílio de sonda esofágica.  O volume 
administrado, tamanho e diâmetro da sonda 
esofágica devem ser adequados para cada 
espécime envolvido.  A sondagem gástrica do 
purê de peixe deve ser feita somente aos animais 
que estejam conscientes e que mantenham 
controle do pescoço e da cabeça.

Mamíferos marinhos geralmente precisam 
receber suplemento multivitamínico, vitamina E 
e, se necessário, sal. As quantidades devem ser 
baseadas em padrões para as espécies e no peso 
dos animais (ver protocolos terapêuticos 
específicos para cada espécie). Além disso, 
deverá ser monitorada a produção fecal e o 
estado de hidratação, visto que é um fator 
importante ao iniciar qualquer fórmula alimentar 
e/ou mudança de dieta.

6.3.2. MANEJO NUTRICIONAL

Tabela 3. Tipos de alimentação ofertada para mamíferos 
aquáticos em reabilitação.
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Além disso, recomenda-se sempre oferecer aos 
animais em reabilitação um recipiente com água 
doce, pois quando desidratados ocasionalmente 
ingerem água de forma voluntária.

extremidades corporais frias ou alta 
flutuabilidade deverão ser avaliadas) ou quentes 
(características como respiração ofegante, 
extremidades corporais quentes e boca aberta 
deverão ser avaliadas). Os animais deverão ser 
monitorados constantemente, a fim de garantir 
temperatura ideal, evitando mudanças de quadro 
de hipotermia para hipertermia ou vice-versa.

A reversão de quadros de hiper e hipotermia 
pode-se dar com o controle da temperatura do 
meio onde estão os animais, no caso de cetáceos 
e sirênios. Tratando-se de peixes-bois, podem ser 
utilizadas bolsas térmicas de borracha de água 
quente/fria, posicionadas abaixo da nadadeira 
peitoral e ao longo do corpo do animal. Estes 
animais possuem uma baixa taxa metabólica, o 
que pode restringir a capacidade de manutenção 
da temperatura corporal constante em situações 
de frio persistente.

Recomenda-se manter o animal sempre úmido 
durante a avaliação para evitar a perda de calor e 
desidratação, lembrando que adultos são mais 
tolerantes a essas mudanças do que filhotes e 
juvenis (CARVALHO & SILVA, 2016). No tocante 
aos pinípedes e mustelídeos, de modo alternativo 
pode ser adotada a utilização de fonte de calor 
como lâmpadas de aquecimento e colchões 
térmicos no caso de hipotermia, e ventilação e 
resfriamento dos membros anteriores e 
posteriores com uso de água fria no caso de 
hipertermia.

Além dos cuidados com a intoxicação aguda, 
hidratação, nutrição e regulação da temperatura 
corporal, outros quadros clínicos podem ser 
identificados ou desenvolvidos nos animais 
ingressados para a reabilitação, por isso, além do 
diagnóstico inicial oriundo da admissão é 
necessária uma rotina de acompanhamento do 
estado de saúde do animal em todas as etapas da 
reabilitação. Os efeitos crônicos do óleo podem 
desenvolver problemas como anemia, hipoprotei-
nemia e hipoglicemia.

6.3.4. REABILITAÇÃO E TRATAMENTOS
ESPECÍFICOS

Sintomas presentes: vibrissas caídas e não 
responsivo a estímulos externos; pode apresentar 
tremores leves, constantes ou convulsões; pupilas 
dilatadas, constritas ou não responsivas à luz; 
animal mancando, fraco ou em coma; não 
responsivo à presença humana ou responde 
lentamente.

Animal com tremores, porém ainda responsivo: 
administrar fluidos (dextrose 2,5% e cloreto de 
sódio) por via subcutânea e esperar, se necessário 
administrar posteriormente por via endovenosa; 
Em convulsão: administrar de 10-20 ml de dextrose 
10% por via intravenosa;

PINÍPEDES

PINÍPEDES

6.3.5. TERAPIAS MEDICAMENTOSAS
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• Tópica: pinípedes podem ser mantidos fora 
d’água por longos períodos, porém, isso pode 
afetar a termorregulação, ingestão, excreção e a 
qualidade da pelagem. Feridas podem ser tratadas 
com soluções de clorexidine ou povidona a curtas 
distâncias. A frequência de aplicação de alguns pro-
dutos tópicos pode limitar seu uso, é o caso dos 
tratamentos oftalmológicos.

• Via oral: é a via mais conveniente e menos invasi-
va de administrar medicamentos. Esta via pode ser 
utilizada desde que o animal esteja se alimentando 
bem e absorvendo os nutrientes de seu alimento 
(sem vômitos nem diarreia severa).

• Subcutânea: o melhor local para aplicação de 
medicamentos e hidratação via subcutânea é a 
região entre as escápulas. Nesse local, a pele é mais 
solta e permite a aplicação de grandes quantidades 
de fluidos. O grau de absorção do medicamento irá 
depender do grau de hidratação do animal.
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Assim, estes animais podem ser contidos manual-
mente, com auxílio de cobertores ou lonas para 
cobrir a cabeça e, posteriormente, segurá-la com 
as duas mãos, uma em cada lateral do crânio, de 
forma a manter o controle da cabeça do animal. 
Após a imobilização da cabeça, monta-se sobre o 
pinípede e faz-se pressão com as pernas manten-
do as nadadeiras anteriores junto ao corpo do 
animal, é importante dar atenção à integridade 
das vias respiratórias, já que muito peso sobre o 
tórax inibe a ventilação.

Deve-se assegurar que a cabeça do indivíduo não 
esteja torta e que a contenção não ocorra sobre 
qualquer extremidade em ângulo que possa 
colapsar a traqueia. Dependendo da atividade do 
animal, um segundo profissional pode dar supor-
te na contenção das nadadeiras posteriores man-
tendo-as esticadas, respeitando sua posição ana-
tômica, para evitar que os animais propulsionem 
o corpo para frente. 

Pinípedes de médio e grande porte podem ser 
manejados com auxílio de jaulas de contenção 
específicas, nestes casos, os animais podem ser 
conduzidos até as jaulas com auxílio de escudos 
de madeira. Estas jaulas devem ser utilizadas com 
cautela pois a pressão excessiva pode causar trau-
mas significativos e afetar a ventilação adequada.

Não se recomenda que os manejos que envolvam 
contenção física em pinípedes excedam 15 minu-
tos devido aos riscos de lesão corporal ao animal 
e às equipes, bem como aumentar a probabilida-
de de o animal entrar em hipertermia ou choque.

Todos os animais deverão ser constantemente 
monitorados e quaisquer observações clínicas, 
alimentares (consumo alimentar e/ou 
preferências) e comportamentais deverão ser 
registrados em prontuários médicos específicos. 
O peso corporal, se possível, também deverá ser 
monitorado regularmente, a fim de determinar se 
a alimentação está adequada.

Os medicamentos administrados também 
deverão ser registrados em prontuários médicos: 
nome do medicamento, dose, volume, via e 
tempo de administração deverão ser registrados, 
bem como as iniciais da pessoa que administrou 
a medicação.

6.3.6. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES
CLÍNICAS

6.3.7. MANEJO DOS ANIMAIS OLEADOS

6.3.7.1. CONTENÇÃO FÍSICA

Pinípedes de pequeno porte (até 50 kg) podem 
ser contidos manualmente a depender da 
experiência e habilidade física dos profissionais 
envolvidos. Deve-se ter em mente que os 
focídeos são mais fáceis de conter que os 
otarídeos, e que estes últimos utilizam sua força 
de deslocamento nas nadadeiras anteriores. 

PINÍPEDES A contenção deverá ser realizada por profissionais 
devidamente treinados, a fim de evitar traumas. No 
caso de filhotes, os animais podem ser facilmente 
contidos por três ou quatro pessoas, desde que 
conheçam o comportamento da espécie, sempre 
priorizando a região da cabeça, do pedúnculo e 
nadadeira caudal, onde os animais expressam 
maior força. As nadadeiras peitorais devem estar 
sempre próximas ao corpo, uma vez que 

SIRÊNIOS
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• Intramuscular: rápida absorção do medica-
mento. O tamanho da agulha utilizada irá depen-
der do tamanho e condição corpórea do animal. 
Para a aplicação de medicamentos viscosos, utili-
zar agulhas de calibre 18G, caso o animal esteja 
caquético utilizar agulhas 20G. O local de eleição 
para aplicações intramusculares é a região glútea.

• Intravenosa: via utilizada principalmente em 
casos de emergência, porém, nem sempre de 
fácil acesso. Mais utilizada para administração de 
fármacos em focídeos do que em otarídeos.
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A administração de acetilpromazina é contra-indi-
cada em pinípedes (STOSKOPF et al., 2001).

A intubação endotraqueal é altamente recomen-
dada para qualquer procedimento prolongado 
que requeira um plano cirúrgico de anestesia. Os 
pínipedes possuem a bifurcação traqueal extra-
-torácica, necessitando de sondas traqueais mais 
curtas do que as utilizadas para animais domésti-
cos.

Em otarídeos, este procedimento é semelhante ao 
utilizado em pequenos animais. Utiliza-se um 
laringoscópio para pressionar a base da língua e 
observar o fechamento e abertura da epiglote. 
Devido à flexibilidade do pescoço de otarídeos e 
por terem anéis traqueias incompletos, para facili-
tar a passagem da sonda, deve-se esticar o pesco-
ço do animal. Já os focídeos, possuem a laringe 
localizada mais ventralmente do que os outros 
animais e uma grande quantidade de tecido peri-
faríngeo ao redor da glote, dificultando sua visua-
lização. Em ambos os casos, recomenda-se posi-
cionar o animal em decúbito dorsal. 

movimentos de rotação não coordenados 
durante o manejo podem ocasionar lesões 
articulares.

Quando necessário erguer o animal, máximo 
cuidado com a coluna, que deverá ser mantida 
em plano horizontal, e nunca arqueada e/ou 
inclinada. Desta forma, os riscos de lesões 
medulares são cessados. Para animais juvenis e 
adultos, com peso superior a 200 kg, o número 
de pessoas envolvidas no manejo deverá ser 
maior. Entretanto, a atenção às áreas prioritárias 
para a contenção – cabeça, pedúnculo, região 
caudal, nadadeiras peitorais e região escapular – 
deverá ser mantida. O contato deverá ser evitado 
em áreas consideradas sensíveis para a espécie: 
região rostral, próximo às narinas, área dorsal que 
compreende a região pulmonar e toda a 
extensão ventral. 

6.3.7.2. CONTENÇÃO QUÍMICA

Técnicas de contenção e anestesia são descritas 
em detalhe por HAULENA & HEATH (2001), 
HAULENA (2007) e LYNCH & BODLEY (2007).

Otarídeos: Administrar atropina IM (0,02 mg/kg) 
10 minutos antes da introdução de qualquer 
anestésico. Alguns dos agentes utilizados para 
sedação e imobilização de otarídeos incluem: 
midazolan (0,1 a 0,2 mg/kg IM), butorfanol 
(0,1mg/kg IM) e isofluorano.  KARESH et al. 
(1997) utilizou tiletamina-zolazepan (1,43 mg/kg 
IM) com sucesso em Arctocephalus australis, 
havendo feito a reversão parcial com flumazenil. 
Estes autores utilizaram também a tiletamina-zo-
lazepan (2,75 mg/kg IM) em Otaria byronia com 1 
mg de flumazenil para cada 20-25 mg de tileta-
mina-zolazepan para a reversão.

Focídeos: Administrar atropina IM (0,02 mg/kg) 
10 minutos antes da introdução de qualquer 
anestésico. Alguns dos agentes utilizados para 
sedação e imobilização de focídeos incluem: 
diazepan (0,1 a 0,2 mg/kg IM/IV) butorfanol 
(0,05mg/kg); tiletamina-zolazepan (0,8 mg/kg IV); 
propofol (3 a 5 mg/kg IV) e isofluorano.

PINÍPEDES

No Brasil, a sedação em peixes-boi é pouco 
frequente na rotina médica. Entretanto, a depender 
da condição clínica e avaliação da equipe técnica, 
há doses seguras para a espécie de 
benzodiazepínicos (diazepam e midazolam), que 
podem ser utilizados para suprir a necessidade 
veterinária, as quais devem ser analisadas pela 
equipe veterinária de prontidão.

SIRÊNIOS

Para o procedimento de limpeza do óleo do corpo 
do animal, os médicos veterinários deverão 
conduzir exames físicos para avaliação das 
condições de estabilidade do animal. Todas as 
informações de cada exame devem ser registradas 
em prontuários médicos. Para mamíferos marinhos 
reexaminados, certos critérios devem ser atendidos 
para garantir que sejam estáveis o suficiente para 
suportar os rigores desse processo.

6.3.8. AVALIAÇÕES E CRITÉRIOS PRÉ-LAVAGEM
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O exame físico deverá contemplar o estado de 
alerta, força, condições corpóreas e parâmetros 
sanguíneos. Esses critérios devem incluir:

Limpezas imediatas poderão acontecer em casos 
de exceções a estes critérios, são eles:

A limpeza deverá ser agendada previamente, para 
que seja discutido entre os envolvidos na 
atividade a técnica a ser utilizada, áreas 
prioritárias de limpeza, tempo de atividade e 
função de cada membro da equipe. Após o 
agendamento, o animal não poderá ingerir 
alimentos sólidos 24 horas antes da limpeza, 
evitando adversidades durante o procedimento. 
Hidratação oral, preferencialmente quando de 
forma espontânea, pode ser feita nos animais 
entre 4 e 6 horas antes do procedimento.

O procedimento de limpeza ou despetrolização é 
realizado em três etapas:  lavar ou remover o óleo 
do corpo do animal, enxaguar e secar os indivíduos 
limpos. A limpeza deve ser realizada com o 
objetivo de retirar todos os contaminantes 
depositados externamente no animal, para que ele 
possa recuperar a termorregulação e a 
impermeabilidade à água, além de evitar que o 
óleo continue a ser absorvido, ingerido ou 
aspirado. Neste procedimento, devem ser 
eliminados os resíduos de óleo que atingiram o 
animal no desastre, bem como fezes, urina e 
substâncias que podem ter sido impregnadas.

Recomenda-se que a equipe seja composta por, no 
mínimo, três pessoas, a depender do porte do 
animal e que estejam organizadas e com as 
funções previamente determinadas para serem 
executadas por cada membro. A boa comunicação 
entre a equipe antes e durante o processo de 
limpeza dos animais é fundamental para o sucesso 
da operação.

A limpeza deve ser realizada com água na 
temperatura adequada, de acordo com o padrão 
de temperatura corporal de cada espécie, de 
preferência um ou dois graus maior, o que 
proporcionará maior conforto térmico para os 
indivíduos. A água utilizada na limpeza dos animais 
deve ser doce e com baixos níveis de cálcio, 
magnésio e ferro (água dura) para evitar reação 
com o detergente e formação de compostos 
insolúveis que dificultam a recuperação da 
impermeabilidade dos animais.  O detergente 
utilizado deve ser líquido e neutro, diluído na água 
ou aplicado diretamente, após o animal estar 
molhado, devendo ser produto de boa 
concentração, facilitando, assim, a remoção do 
óleo do corpo dos animais.

Pinípedes e mustelídeos devem ter o corpo 
esfregado vigorosamente no sentido contrário ao 
pêlo e podendo-se utilizar escovas de dente, 
escovas para limpeza de mamadeiras, cotonetes e, 

6.3.9. PROCEDIMENTO DE LIMPEZA –
DESPETROLIZAÇÃO

1. Atitude: o animal deverá estar alerta, ativo e 
responsivo.

2. Valores sanguíneos: os parâmetros 
sanguíneos observados no hematócrito 
(glóbulos vermelhos e proteínas séricas) devem 
estar próximos do normal para a espécie em 
questão. As amostras de sangue deverão ser 
colhidas entre 24 a 48 horas antes da limpeza 
proposta.

3. Exame físico: realizar um exame físico e 
procurar evidência de estabilidade clínica para 
problemas observados na admissão do animal, 
como por exemplo, desidratação e amenização 
dos efeitos secundários do óleo.

1. Espécies altamente sensíveis;
2. Produtos cáusticos, aqueles que causam 
danos funcionais e histológicos ao contato com 
as superfícies do corpo, como por exemplo, 
diesel ou combustível de aviação;
3. Animais com prognóstico ruim se o procedi-
mento de lavagem não for levado adiante.
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do momento da limpeza, com pressurização ade-
quada para otimizar o enxágue dos indivíduos. 
Para esse procedimento, deve-se manter o corpo 
do animal sobre uma plataforma para que a água 
escorra de seu corpo e não volte a ter contato 
com seus pelos, evitando ensaboá-los novamen-
te.

No caso de pinípedes e mustelídeos, após o 
lavado e enxague, os animais precisam passar por 
um processo de secagem de seus pelos e retoma-
da da sua capacidade de termorregulação. Logo 
após o enxágue deve ser retirado o excesso de 
água com o uso de toalhas e o animal deve ser 
colocado em recinto forrado e coberto por 
toalhas, próximo a um secador tipo pet com con-
trole de temperatura e, se possível, sob uma luz 
de aquecimento. Durante a secagem, deve-se 
manter a atenção à temperatura corporal, pois 
quadros de hipertermia podem ser rapidamente 
instalados. No caso dos cetáceos, após o lavado e 
enxágue, o animal deve ser imediatamente colo-
cado em piscina ou tanque com água de qualida-
de de temperatura controlada.

Após o procedimento de limpeza-despetroliza-
ção, deve-se investir em manejo de fluidoterapia, 
oral ou subcutânea, pois os animais perdem bas-
tante líquido durante o processo de limpeza, 
aqueles que necessitarem de uso de sedativos 
devem ser mantidos sob observação até completa 
recuperação. 

O procedimento da despetrolização em lontras 
tem duração média de 60 minutos. Os indivíduos 
devem ser mantidos em recintos sem acesso à 
água durante a recuperação da anestesia e do 
procedimento da retirada dos contaminantes. 
Após a recuperação, deve-se fornecer alimenta-
ção com suplementação e água aos animais.  

A limpeza deve ser realizada com o objetivo da 
retirada de todos os contaminantes depositados 
externamente no animal, para que ele possa recu-
perar a termorregulação e a impermeabilidade à 
água, além de evitar que o óleo continue a ser 
absorvido, ingerido ou aspirado. Neste procedi-

utilizados para o auxílio na retirada do óleo de 
regiões sensíveis e críticas como nas áreas 
próximas aos olhos, orifícios respiratórios, boca e 
área genital.

Indivíduos de pequeno e médio porte podem ser 
lavados dentro de bacias, caixas d'água ou 
pequenas piscinas; nestes casos, a água deve ser 
trocada mais de uma vez ao longo do processo 
até o animal estar completamente livre de óleo no 
corpo, sempre atentando para a manutenção da 
temperatura da água. A limpeza pode ser 
realizada fora das caixas em locais com drenagem 
adequada da água.

Para o lavado de pinípedes de médio e grande 
porte e mustelídeos recomenda-se a sedação, 
devido aos riscos de injúrias, a dificuldade de 
contenção física e as características 
comportamentais de defesa das espécies. Nesses 
casos, orienta-se o fornecimento de 
oxigenoterapia e monitoração adequada do 
procedimento, minimamente, por meio de 
avaliação constante das frequências cardíaca e 
respiratória e temperatura corporal.

Em alguns casos de animais com presença de 
óleos pesados ou com formação de grumos no 
corpo, recomenda-se uma pré-lavagem do 
animal para a emulsificação desse material e para 
que o mesmo possa ser completamente 
removido no lavado. Para tanto, utiliza-se óleo 
vegetal/ mineral ou produtos solventes como 
oleato e soiato de metila, aquecidos a uma 
temperatura de 36° C, deve-se aplicar e 
massagear as regiões necessárias, deixando agir 
por períodos de 5 a 100 minutos. Não é 
recomendado o corte dos pelos para a retirada do 
óleo, no entanto, esse procedimento pode ser 
realizado em situações pontuais, desde que as 
áreas afetadas sejam reduzidas, e que a ausência 
de pelos não coloque em risco a termorregulação 
do indivíduo e o adiamento da possibilidade de 
retorno do animal ao ambiente natural. 

Após a remoção de todo o óleo do corpo do 
animal, é necessária a realização do enxágue para 
a retirada do detergente, para isso utiliza-se água 
doce na mesma qualidade e temperatura da água 
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rios médicos e levados ao conhecimento de toda 
equipe envolvida. Se possível, monitorar frequen-
temente o peso corporal do animal durante o 
recondicionamento e reabilitação, assim como 
uma avaliação da condição corpórea.

Medicamentos aplicados e administrados devem, 
também, ser anotados nos prontuários médicos, 
procurando informar o nome do medicamento, a 
dose e a via utilizada (oral, subcutâneo, intramus-
cular e intravenoso), assim como o registro do 
nome do profissional que aplicou o medicamento. 

Os animais não devem receber alimentação entre 
duas e quatro horas anteriores à lavagem para 
evitar o risco de regurgitação e aspiração de 
conteúdo alimentar. No entanto, fortemente 
recomenda-se que a fluidoterapia via subcutânea 
seja instituída no período que antecede o 
procedimento para evitar quadros de 
desidratação.

A equipe deve ser formada no mínimo por três 
pessoas para animais de pequeno porte, e 
adicionalmente demais integrantes devem 
fornecer os suprimentos necessários para a 
realização do procedimento. No caso de espécies 
com camadas espessas de pelos e maior porte, 
recomenda-se que as equipes sejam compostas 
por quatro a seis membros.

Este item aborda o recondicionamento do animal, 
entre eles, alimentação, manejo sanitário, 
estímulos físicos e comportamentais.

O cuidado com os animais após a limpeza irá 
imitar a reabilitação geral dos mamíferos 
aquáticos, sendo implementado a fluido terapia 
adequada, oferecendo o suporte nutricional, 
tratamentos médicos e procedimentos de 
diagnóstico e antibioticoterapia, se necessário. Os 
aspectos essenciais da saúde do animal em geral 
podem estar vinculados aos efeitos do óleo sobre 
o corpo, como por exemplo, problemas 
respiratórios, oculares e gastrointestinais, além 
disso, efeitos crônicos da interação com o óleo 
podem surgir após a limpeza, ocasionando 
anemias, disfunções nos órgãos, danos 
intestinais, infecções oportunistas, pneumonias, 
entre outros e, portanto o médico veterinário 
deverá ficar atento ao desenvolvimento destes 
quadros clínicos particulares.

Todas as observações clínicas, alimentares (con-
sumo e/ou preferências), e anormalidades com-
portamentais devem ser anotadas nos prontuá-

6.3.10. RECONDICIONAMENTO 

Exame pré-soltura

O objetivo do recondicionamento de mamíferos 
aquáticos após o procedimento de limpeza é 
permitir que os animais tenham tempo hábil e 
apoio para recuperar suas funções fisiológicas e 
comportamentais padrões.

Critérios específicos devem ser atendidos antes 
que os mamíferos possam ser soltos e estes são 
essenciais, pois só assim estes animais terão 
probabilidade de estarem aptos para a liberação e 
sobreviverem em natureza. Os Mamíferos 
reabilitados devem passar por um exame veteri-
nário e deverá ocorrer a emissão de atestado que 
apresente as seguintes características:

• Achados hematológicos e bioquímicos normais;
• Nenhuma evidência de doença infecciosa ou 
outros achados anormais;
• Peso dentro da faixa normal para a espécie e 
classe de idade;
• Pelagem em boas condições;
• Comportamento normal para a espécie, incluin-
do alimentação, natação e hábitos de mergulho;
• Testes adicionais podem ser realizados(por 
exemplo, verificações fecais, exames de urina, 
testes para determinar doenças infecciosas), 
dependendo das preocupações particulares para 
cada animal e o população;
• Ter sido marcado permanentemente, conforme 
orientações do (órgão responsável ou icmbio).
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(7) Considerar animais com estrutura social e 
territorialidade;

(8) Avaliar condições fisiológicas e 
comportamentais (hábito, ritmo circadiano, idade, 
voo, vocalização, ato de fuga, alimentação, entre 
outros);

(9) Avaliar a época do ano mais apropriada para 
soltura das espécies, considerando 
disponibilidade de alimento (abundância de 
presas), horário do dia, intempéries, migração da 
espécie, entre outros;

(10) Avaliar tamanho, qualidade do habitat de 
soltura, e se possível, capacidade de suporte do 
local;

(11) Avaliar, se necessário, a densidade da 
população na localidade de soltura;

(12) Avaliar pressões sobre a espécie no local 
(predação, caça e outras ações antrópicas e não 
antrópicas);

(13) Avaliar, se possível, a genética e condições 
parasitárias dos animais a serem soltos e da 
população da localidade.

Animais recondicionados e reabilitados, porém, 
não considerados aptos para soltura deverão ser 
destinados conforme orientação do Órgão Am-
biental em seu Estado de origem, após emissão 
de laudo veterinário com a justificativa da impos-
sibilidade de soltura.

A soltura dos mamíferos aquáticos reabilitados 
tem como objetivo principal liberá-los de volta 
ao seu ambiente natural, visando assim a 
conservação e preservação da espécie e para tal, 
os critérios dos exames da pré-soltura devem ser 
conduzidos e atendidos antes de os introduzi-los 
de volta à natureza. Caso todos os critérios 
tenham sido atendidos, o veterinário responsável 
deverá fazer uma recomendação para liberação 
do animal. Em seguida, para o procedimento de 
qualquer tipo de soltura, deve ocorrer a 
autorização pelo biólogo responsável, de acordo 
com Resolução do Conselho Federal de Biologia 
Nº 301, de 8 de dezembro de 2012, a qual dispõe 
sobre os procedimentos de captura, contenção, 
marcação, soltura e coleta de animais 
vertebrados in situ e ex situ, e dá outras 
providências. Isto posto, para a liberação dos 
mamíferos aquáticos deverá ser observada as 
seguintes premissas antes de realizar a soltura:

(1) Observar os critérios estabelecidos por 
legislação específica vigente;

(2) Observar os critérios estabelecidos pelo 
órgão ambiental estadual;

(3) Possuir todas as autorizações específicas;

(4) Identificar corretamente o animal no nível de 
espécie ou, quando houver, a subespécie;

(5) Avaliar a origem e o histórico do animal;

(6) Identificar se a área de soltura é de 
distribuição geográfica natural da espécie/
subespécie (pelo menos historicamente) e 
preferencialmente não ser borda de ocorrência;

6.4. SOLTURA 
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• Decisões de revisões, reprogramações ou 
descontinuação de programas de soltura;

• Proteção ou restauração de habitat passíveis de 
liberação de animais;

• Avaliação da relação custo-benefício e sucesso 
das técnicas de reintrodução.

Os estudos e os resultados obtidos sobre a 
eficiência da reabilitação realizada em resposta a 
eventos de derramamento de óleo são 
fundamentais para retroalimentar os 
procedimentos realizados e aperfeiçoá-los 
continuamente, desta forma recomenda-se 
publicações regulares na literatura científica 
(IBAMA, 2018; IUCN, 1998).

O monitoramento pós-soltura objetiva verificar a 
efetividade da reabilitação para todos, ou uma 
parcela dos indivíduos de mamíferos aquáticos 
liberados. Este poderá ser realizado com o uso de 
tecnologias disponíveis e adequadas à biologia das 
espécies (por exemplo, marcação, telemetria, 
relatos, entre outros) (IBAMA, 2018; IUCN, 1998). 
Esta prática auxilia na compreensão de:

• Estudos demográficos, ecológicos e comporta-
mentais do estoque liberado devem ser realizados;

• Estudo dos processos de adaptação a longo 
prazo por indivíduos e por parte da população;

• Causas das mortalidades;

6.4.1. MONITORAMENTO PÓS-SOLTURA
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7. NECROPSIA DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS ATINGIDOS PELO ÓLEO

Augusto Carlos da Bôaviagem Freire, Fábia de 
Oliveira Luna, Joana Midori Penalva Ikeda, João 
Carlos Gomes Borges, Radan Elvis Matias de 
Oliveira, Fernanda Loffler Niemeyer Attademo.

O recolhimento imediato de carcaças atingidas 
pelo óleo auxilia na estimativa da extensão do 
impacto, na remoção física de óleo do ambiente e 
evita a predação da carcaça, que poderia 
aumentar o número de animais contaminados.

Mamíferos encontrados mortos próximos à área 
do acidente devem ser necropsiados e/ou 
coletadas amostras para exames posteriores, 
mesmo na ausência de óleo visível na carcaça. A 
equipe de resgate deve tomar todos os cuidados 
de biossegurança, com uso dos EPIs descritos no 
Capítulo 9, referente à biossegurança e 
protocolos de imunização contra patógenos 
atualizados no momento da ocorrência.

Quando a carcaça for removida para unidades de 
necropsia, é importante que vestígios de óleo seja 
coletado in situ para análise de fingerprint, com 
material adequadamente descontaminado, 
evitando assim a contaminação da amostra de 
óleo durante o transporte com macas plásticas ou 
lonas, o que prejudicaria a análise. Sobre a desti-
nação destes materiais e da carcaça, veja o Capí-
tulo 8, relativo à destinação.

É recomendada atenção com os riscos físicos, 
visto que carcaças oleadas podem estar escorre-
gadias e sujar materiais, equipamentos e superfí-
cies, deixando-os também escorregadios. Muitos 
compostos de petróleo são inflamáveis e deve-se 
manter distância de fontes de calor, faíscas, 
chamas e ignições.

O transporte dessas carcaças não deve ser feito 
em veículo fechado e não deve ser compartilhado 
com a equipe técnica envolvida com a atividade, 
devido aos riscos de exposição a gases tóxicos 
concentrados. É recomendado que o veículo 
possua um sistema de filtragem de ar ou de reno-
vação constante.

Para animais que venham a óbito durante a 
reabilitação, o exame necroscópico é fundamental

Durante um incidente de derramamento de óleo 
que atinja os mamíferos aquáticos, a necropsia 
será um importante instrumento para 
compreensão do evento. Além de auxiliar no 
entendimento de aspectos ecológicos das 
espécies que estão sendo afetadas, pode 
contribuir com a elaboração de planos e 
estratégias para resguardá-las. Informações 
referentes a faixa etária, sexo, descrição do 
conteúdo alimentar, análises macroscópicas e 
histopatológicas, além de demais análises 
laboratoriais, serão úteis para determinar o papel 
do óleo direta ou indiretamente na causa da 
morte.

A coleta e o armazenamento de materiais 
biológicos, somado à emissão do laudo de 
necropsia descritivo e fundamentado, proverão 
suporte pericial para que as devidas medidas 
reparatórias sejam adotadas contra o 
responsável pelo impacto ambiental. O registro 
fotográfico deve ser feito desde o momento que 
a carcaça é encontrada, antes de qualquer 
manipulação, e durante todo o exame 
necroscópico, de forma que toda a estrutura 
atingida ou impactada pelo agente 
contaminante (direto/indiretamente) seja 
contemplada. Determinado procedimento é 
essencial na construção dos pareceres e notas 
técnicas institucionais, além de possuir 
aplicabilidade jurídica.

7.1. CUIDADOS NO MANEJO DE CARCAÇA DE
ANIMAIS OLEADOS

 

 

 

 



Cada instituição, geralmente tem o seu número 
de registro padronizado, por exemplo, algumas 
das instituições da REMANE utilizam o sequencial 
01S0112 (01 - Resgatado pelo ICMBio/CMA; S – 
Sirênios; 01 – Trichechus; 1 – manatus; 2 – Fêmea). 
Posteriormente, deve haver um número sequen-
cial, sem que sejam pulados números: Exemplo: 
001; 002; 003 e sucessivamente.

Outras instituições podem ter seus próprios códi-
gos, mas o número sequencial é importante ser 
rigorosamente seguido. Em caso de desastres, 
pode haver exigências de que a identificação dos 
animais atendidos no evento siga critérios especí-
ficos de nomenclatura. Todos estes fatores são de 
relevância na identificação e devem ser observa-
dos.

É comum os desastres acometidos por óleo rece-
berem um nome ou codinome pela empresa 
responsável pelo incidente ou órgãos ambientais 
de fiscalização. Contudo, habitualmente, a segun-
da opção é mais frequente, com a finalidade de 
preservar os autores/empresas responsáveis pelos 
danos, enquanto o processo encontra-se sob 
investigação judicial. Assim, minimiza os impactos 
econômicos e mantém preservados os valores 
socioculturais das comunidades tradicionais 
locais. Por essa razão, abreviações por letras 
podem ser utilizadas junto ao número sequencial 
da carcaça para relacionar o incidente onde a 
carcaça foi registrada. Estes nomes são definidos 
pelos envolvidos no desastre, sejam as empresas, 
governos ou instituições envolvidas. Entretanto, 
todas devem adotar o mesmo nome que for defi-
nido para o desastre, para que se facilitem buscas 
futuras sobre as informações do ocorrido.

A localização do desastre com óleo deve expres-
sar a informação com o maior detalhamento pos-
sível, informando o nome da praia, rio, baía, estu-
ário, distrito, município e unidade da federação.  
Além disso, deve conter as coordenadas geográfi-
cas, tomadas com GPS de boa precisão e anota-
das em planilhas pré-elaboradas. Recomenda-se 
que as coordenadas geográficas sejam expressas 
em UTM - Universal Transversa de Mercator ou 

para determinar a causa primária do óbito e sua 
correlação com a exposição ao óleo. Entretanto, 
muitas análises toxicológicas serão inviabilizadas 
pelo uso de fármacos e drogas utilizadas durante 
o processo de reabilitação e/ou método de 
eutanásia. Por essa razão, é necessário que a 
equipe responsável pela elaboração dos exames 
necroscópicos tenha acesso ao histórico clínico e 
plano terapêutico. 

Os procedimentos de necropsia desde a avaliação 
externa, abertura da janela de acesso aos órgãos 
e coleta de amostras devem ser seguidos de 
acordo com protocolos já estabelecidos para 
necropsia de mamíferos aquáticos não-oleados.

Em caso de acidentes onde a área atingida é 
extensa, devido ao grande volume de óleo 
vazado, é importante que as carcaças sejam 
encaminhadas para unidades de necropsia, 
devidamente conservadas e etiquetadas com as 
informações sobre o animal, mesmo antes de se 
iniciar o procedimento de necropsia (Figura 38).

7.2. PRINCIPAIS ANOTAÇÕES SOBRE AS CARCA-
ÇAS DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS, OU
ENCONTRADOS EM ÁREA PRÓXIMA AO ACIDENTE

7. Necropsia de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Figura 38. Informações recomendadas para serem inseridas 
na ficha de necropsia, antes do início do procedimento.
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Dependendo do grau de decomposição, bem 
como com as orientações governamentais no 
momento do desastre, as necropsias podem não 
ser realizadas em códigos mais avançados de 
decomposição. Para isso, devem ser consultados 
os órgãos responsáveis, no momento do desastre, 
sobre até quais graus de decomposição devem 
ser realizadas as necropsias.

Mesmo não sendo realizada a necropsia por com-
pleto, em se tratando de animais contaminados, 
recomenda-se a coleta de amostras biológica de 
todos os espécimes, pois, por exemplo, a pesquisa 
de metais pesados e contaminantes podem ser 
feitas com amostras coletadas de carcaças em 
estágio avançado de decomposição. Os critérios 
utilizados para determinar o grau de decomposi-
ção, são os mesmos que geralmente são adota-
dos para os animais não oleados. Desta forma, 
deve ser seguido o descrito por Geraci & Louns-
bury (2005).

outro formato que facilite que os dados sejam 
posteriormente plotados em programas 
específicos para a confecção de mapas. Cada 
instituição pode utilizar os programas que lhe for 
melhor conveniente, existindo alguns de livre 
acesso e outros pagos.   

A informação completa sobre a data e hora da 
colheita da carcaça é importante, pois pode ser 
comparada ao momento em que o acidente 
ocorreu e à possível hora do contato do animal 
com o material. As alterações cadavéricas podem 
sofrer alterações em função do grau de 
comprometimento do contaminante (óleo) e do 
tempo de exposição do mesmo. Além disso, 
facilita a busca de informações e permite 
comparação temporal das consequências do 
desastre.

Antes do início da necropsia, é importante a 
identificação taxonômica do animal, 
preferencialmente a nível de espécie. Muitas 
vezes, este detalhamento não será possível, seja 
pelo estado de decomposição ou da carcaça. 
Nestes casos, materiais genéticos e/ou 
osteológicos podem ser utilizados 
posteriormente para a identificação, mas deve-se 
tentar chegar no menor nível taxonômico 
possível. 

O grau de decomposição da carcaça pode ser 
influenciado por fatores ambientais 
(temperatura), tempo de óbito, tamanho e escore 
corporal, condição clínica e grau de 
contaminação (óleo). A condição da carcaça 
orienta o veterinário na coleta de amostras 
biológicas para a realização de análises 
patológicas e toxicológicas subsequentes.

7. Necropsia de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo
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Os cuidados com a luminosidade e sombras 
devem ser mantidos durante os registros fotográ-
ficos, e recomenda-se que as imagens sejam 
feitas em plano dorsal, ventral, lateral (D/E) e 
caudal, e geradas de forma perpendicular. Regis-
tros adicionais detalhados devem contemplar 
quaisquer marcas incomuns, arranhões, cicatrizes, 
feridas, lesões de pele ou características externas 
naturais e, principalmente, óleo. As fotografias 
podem ser feitas utilizando-se lentes de grande 
angular, ou através da função macro do equipa-
mento, ideal para close-ups. 

Todas as imagens geradas devem ser armazena-
das em banco de dados com as informações refe-
rentes ao registro da carcaça e, quando possível, 
impressa, etiquetada e armazenada em arquivo 
físico, uma vez que as fotografias são evidências, 
podendo ser utilizadas como provas materiais do 
desastre.

É de grande importância que, nas fichas, seja 
informado quem coletou as amostras (pessoa ou 
grupo), caso sejam necessárias informações com-
plementares, a depender dos achados de necrop-
sia, ou posteriormente para avaliação dos resulta-
dos e laudos, principalmente em caso de haver 
um elevado número de mamíferos aquáticos des-
tinados à necropsia. Na ficha de campo, incluir 
ainda informações sobre o ambiente (condições 
climáticas, maré, presença de óleo no local) e 
sobre o animal (sexo, faixa etária, oleado ou não-
-oleado e porcentagem de óleo na superfície 
corpórea), condição corpórea, presença de mar-
cações/cicatrizes externas (naturais ou não) ou 
outros tipos de marcações prévias: tags, trans-
ponders e etiquetas, por exemplo.
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Todas as carcaças devem apresentar registros 
fotográficos de como realmente foram 
encontradas, antes de qualquer manipulação e/ou 
alteração de posição, para que informações 
ocultas sejam preservadas e úteis em processo 
judicial. Após realizados os registros iniciais, 
informações prioritárias, discutidas no item 2, 
podem ser transcritas em placas de identificação e 
colocadas junto às carcaças, para que nas imagens 
geradas estas informações possam estar 
presentes. Recomendamos a leitura de manual de 
como fotografar os animais, seguindo critérios de 
posição da foto, destaque de informações e 
outros detalhes.

7.3. COMO REALIZAR O REGISTRO FOTOGRÁFICO
DAS CARCAÇAS DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS
OLEADOS

Os métodos para acessar as cavidades, sistemas, 
órgãos e estruturas seguem os mesmos 
protocolos existentes utilizados para animais 
não-oleados, de acordo com cada grupo 
taxonômico. A experiência e as habilidades do 
técnico de necropsia contribuem com a 
confiabilidade e importância do exame, no 
contexto legal. Entretanto, é fundamental que a 
atividade seja realizada em sala apropriada, com 
infraestrutura e equipamentos necessários, 
visando à segurança da equipe envolvida. 

7.4. ESPECIFICIDADES PARA ABERTURA DE CAR-
CAÇA DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS
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nasal, além de intensa coloração vermelha a ene-
grecida (puntiforme, focal a difusa) em traqueia e 
brônquios. Pulmões apresentam edemaciados e 
severamente hemorrágicos, podendo apresentar 
áreas necróticas dispersas em parênquima e enfi-
sema intersticial persistente. Quando o óleo for 
ingerido, seja através do consumo de alimentos 
e/ou água contaminada, alterações sistêmicas são 
diversas, comprometendo gravemente o sistema 
digestório e urogenital, principalmente 
(WILLIAMS & DAVIS, 1995; SCHWACKE et al., 
2013).

Em tegumento, a aderência do óleo nos cetáceos 
demonstra-se diferentes, quando comparados a 
outros grupos de mamíferos aquáticos. O fato de 
não apresentarem pelos, possuírem epiderme 
espessa e de frequente descamação, além de 
dispor de estruturas intercelulares específicas, 
dificultam a aderência do óleo ao corpo, exibindo 
um mecanismo de difícil adesão (O’HARA et al., 
2001; HELM et al., 2015). Entretanto, nos demais 
mamíferos aquáticos, lesões úmidas, hiperêmicas, 
descamativas e ulcerativas em regiões cutâneas 
mais expostas são habitualmente verificadas.

Peixes-bois e cetáceos encalhados podem sofrer 
alterações e/ou potencializar patologias primárias 
( já existentes) desencadeadas pelo estresse do 
encalhe. Essas modificações incluem lesões 
epidérmicas, hiperemias muscular e variação de 
coloração de tecido adiposo. Pulmões e outros 
órgãos centrais, quando comprimidos, sofrem 
mudanças quanto ao volume, cor e presença 
anormal de líquido, especialmente no antímero 
dependente. Esses fatores devem ser considera-
dos ao longo do exame necroscópico.

Além dos riscos de contaminação biológica emi-
nentes, há exposição do corpo técnico aos com-
postos voláteis do contaminante (óleo). 

Caso o local de abertura para acesso às cavidades 
internas esteja sujo de óleo, após o registro de 
imagens e colheita das amostras externas, bem 
como do óleo visível, pode ser necessária a limpe-
za da carcaça para evitar contaminação das amos-
tras a serem colhidas internamente. Esta necessi-
dade de limpeza prévia deve ser analisada pelo 
técnico responsável e, caso realizada, deve ser 
informada na ficha de necropsia que foi realizada. 
Igualmente, caso não seja realizada a limpeza e, 
ao abrir a carcaça exista a suspeita de ter ocorrido 
contaminação externa, esta deve ser informada 
na ficha.
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Os achados patológicos dependerão de inúmeros 
fatores, sendo o tempo de exposição, 
características físico-químicas do composto de 
hidrocarbonetos (incluindo densidade, viscosi-
dade e solubilidade) e via de contaminação 
(inalação, ingestão e absorção cutânea) deter-
minantes ao processo (DUPUIS & UCAN-MARIN, 
2015). Nos mamíferos aquáticos, mesmo que não 
se encontrem grandes acúmulos e quantidade de 
óleo no corpo, os pulmões e os olhos podem ser 
afetados, levando a graves consequências 
(GERACI & ALBIN, 1988).

A observação da pele dos mamíferos aquáticos 
atingidos é de grande importância, pois o óleo 
pode causar irritação e/ou queimaduras no 
animal. No caso de verificada a presença de óleo 
ou seus efeitos, devem ser colhidas amostras da 
parte saudável e da parte atingida pelo material. 

Comumente são observadas alterações em 
órgãos e estruturas do sistema respiratório, 
devido à aspiração de gases voláteis e 
componentes aromáticos do óleo, altamente 
tóxico. Espessamento de mucosa e áreas 
hemorrágicas podem ser observadas em mucosa 

7.5. PRINCIPAIS OBSERVAÇÕES MACROSCÓPICAS
A SEREM REALIZADAS EM MAMÍFEROS AQUÁTI-
COS OLEADOS
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O fígado participa do processo de distribuição do 
contaminante, sendo o principal local de desinto-
xicação química, muitas vezes apresentando alte-
rações macro e microscópicas, além de permitir a 
detecção do contaminante. Desta forma, a coleta 
de amostra do fígado é de extrema importância 
para a avaliação da toxicidade pelo óleo (MILTON, 
LUTZ & SHIGENAKA, 2010). 

Quando os animais tenham tido contato com o 
óleo pela via oral, ou por meio indireto junto ao 
alimento, o contato do óleo com os órgãos pode 

poderá complementar as informações microscó-
picas ou de análise de contaminantes no tecido 
dos mamíferos aquáticos.

O óleo nos mamíferos aquáticos geralmente pode 
ser absorvido por três diferentes vias: ingestão, 
inalação ou exposição cutânea. Cada uma destas 
levará a uma diferente via de distribuição até a 
excreção (Figura 39).

O sistema digestório deve ser observado, pois os 
mamíferos aquáticos podem possuir contamina-
ção indireta, ao ingerirem alimentos com presen-
ça de óleo, sejam animais que se alimentam de 
fauna menores ou de plantas e algas. Todo o con-
teúdo digestivo deve ser observado, pois podem 
não ser observadas macroscopicamente algumas 
alterações, mas o resultado de contaminação do 
conteúdo estomacal, caso exista contaminação,

7. Necropsia de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Alguns órgãos e tecidos são considerados como 
prioritários e eletivos para análise de conta-
minante, devendo as amostras ser, preferen-
cialmente, duplicadas ou triplicadas, para gerar a 
possibilidade de exame, contraprova e acervo 
(gabarito). Gordura, músculo, fígado e rim são 
tecidos que fazem parte deste grupo preferencial, 
e devem ser coletados para análise dos níveis de 
contaminantes.

7.6. AMOSTRAS BIOLÓGICAS A SEREM COLETA-
DAS EM MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS

Figura 39. Principais vias de movimentação de hidrocarbonetos de petróleo em mamíferos 
aquáticos. Fonte: Traduzido e adaptado de Klaassen & Rozman (1991) e Williams & Davis (1995).
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responsáveis pelo seu correto armazenamento, 
com o propósito de mantê-las sempre viáveis 
para análises e exames futuros.

acarretar desprendimentos da mucosa do trato 
gastrointestinal e ulcerações em todo o trato. 
Quando com contato direto, podem ser observa-
das alterações desde a boca até o final do trato 
digestório, entretanto, quando a contaminação 
ocorre por meio dos alimentos, ou seja, de forma 
indireta, estas alterações serão mais visíveis no 
estômago e intestinos.

Ao coletar a gordura, certifique-se de remover 
qualquer pele ou músculo aderido. Alguns labo-
ratórios podem exigir que a pele e os músculos 
sejam fixados à gordura (verifique com o labora-
tório receptor e siga um protocolo de coleta). 
Cada seção de tecido deve ter pelo menos 100,0 
gramas e estar totalmente envolta em papel 
alumínio, com a parte fosca em contato direto 
com a amostra. Alguns laboratórios recomendam 
que antes de envolver a amostra de tecido em 
papel alumínio, o lado que estará em contato com 
o tecido deve ser limpo utilizando-se acetona, a 
fim de excluir contaminação. Em seguida, a amos-
tra deve ser embalada, colocada em saco ziplock e 
armazenada em um freezer a – 20 °C, devidamen-
te identificada.

Outras amostras podem ser colhidas para análises 
e pesquisas complementares, a depender da con-
dição da carcaça, como sangue, filme lacrimal, 
urina, pelo, unha, pele, conteúdo alimentar etc. O 
armazenamento, por sua vez, deverá ser feito 
mediante a técnica de análise a ser adotada, assim 
como o tempo de envio. 
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É extremamente importante que todas as amos-
tras armazenadas ou enviadas para análise sejam 
bem identificadas e documentadas, a fim de evitar 
extravios e/ou perda de materiais. Aconselha-se 
rastrear todo o curso do transporte do material, 
optando sempre por empresas reconhecidas na 
execução da atividade. Os mamíferos aquáticos, 
assim como todas as amostras biológicas, são 
protegidos por leis federais, e as instituições que 
mantêm o acervo destes materiais são legalmente 

7.7. ARMAZENAMENTO E ENVIO DE AMOSTRAS
BIOLÓGICAS PARA LABORATÓRIO

Dentro da mistura complexa de compostos orgâ-
nicos que formam o petróleo, os hidrocarbonetos 
alifáticos, ácidos naftênicos, hidrocarbonetos 
monoaromáticos e hidrocarbonetos aromáticos 
policíclicos (PAHs) são contaminantes de particu-
lar preocupação toxicológica aos animais mari-
nhos, não excluindo os mamíferos aquáticos 
(KENNEDY, 2015; YLITALO et al., 2017). Recomen-
da-se que análises ecotoxicológicas de elemen-
tos-traço (mercúrio, cobre, cádmio, prata e selê-
nio), compostos organoclorados (DDT, HCH, 
Mirex, HCB e PCBs), compostos organobromados 
e hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPAs) 
sejam realizadas nas carcaças de animais contami-
nados por óleo.

7.8. EXAMES LABORATORIAIS QUE DEVEM SER
REALIZADOS EM ANIMAIS OLEADOS

Os elementos mercúrio (Hg), cobre (Cu), cádmio 
(Cd), prata (Ag) e selênio (Se) tendem a se acumu-
lar no sistema xnervoso, músculos, ossos e, princi-
palmente, nos rins e fígado. Os órgãos de eleição 
para coleta são rins, fígado e músculos. A coleta 
de músculos para mamíferos marinhos é realizada 
preferencialmente na massa muscular epaxial, 
diferentemente de como ocorre em tartarugas 
marinhas e aves, por exemplo, quando a coleta é 
procedida preferencialmente na região hipoaxial. 

A quantidade de amostra varia entre 100,0 e 400,0 
gramas de tecido, dependendo do tamanho do 
animal e da disponibilidade do tecido na carcaça. 
Os tecidos devem ser extraídos com lâminas de 
bisturi estéril de aço inoxidável, armazenados em 
sacos tipo ziplock ou recipientes plásticos devida-
mente etiquetados e congelados em freezer a 
-20°C.

ELEMENTOS-TRAÇO 
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Em relação aos organoclorados (DDT, HCH, Mirex, 
HCB e PCBs) e organobromados, coleta-se gordu-
ra, devido à tendência destes compostos se acu-
mularem em tecido adiposo. A quantidade de 
amostras deve ser entre 100,0 e 400 gramas, 
dependendo do tamanho do animal e da disponi-
bilidade do tecido na carcaça. Em casos em que a 
carcaça esteja exposta ao sol, a coleta deverá ser 
feita na região de menor exposição à radiação 
solar, extraindo a amostra de gordura que tiver 
em contato direto com o tecido muscular, a fim de 
evitar possíveis trocas por evaporação de clora-
dos. 

Quando possível, também deverá proceder com a 
coleta de tecido hepático e muscular (100,0 a 
400,0 gramas). Todas as amostras para análise de 
organoclorados e organobromados deverão ser 
coletadas utilizando-se lâmina de bisturi estéril de 
aço inoxidável. Após a coleta, as amostras deve-
rão ser embaladas em papel alumínio, etiqueta-
das, inseridas em sacos tipo ziplock e congeladas 
em freezer a -20°C. 
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microscópicas poderão ser observadas nesses 
sistemas envolvidos. 

Microscopicamente, observa-se perda da organi-
zação arquitetônica celular das camadas da pele, 
congestão vascular, infiltrado de células mononu-
cleares e polimorfonucleares, além de deposição 
de fibrina, formando uma membrana fibrinone-
crótica (HELM et al., 2015). As alterações celulares 
na epiderme são particularmente preocupantes, 
pois podem aumentar a suscetibilidade a quadros 
infecciosos secundários, levando à morte do 
animal (CORN & COPELAND, 2011). As lâminas de 
histologia são importantes para observar se, na 
pele dos mamíferos aquáticos, existem infiltrados 
celulares inflamatórios agudos, congestão, displa-
sia do epitélio epidérmico e perda da organização 
arquitetônica celular das camadas da pele (MIL-
TON, LUTZ & SHIGENAKA, 2010).

No fígado de animais atingidos com óleo e que 
tenha ocorrido a absorção do contaminante, em 
exames histopatológicos, pode aparecer áreas 
multifocais de necrose hepatocelular e dissocia-
ção dos cordões de hepatócitos.

A inalação de altas concentrações de vapores de 
óleo tóxico pode resultar em processos inflamató-
rios nas mucosas, além de pneumonia e altera-
ções neurais e hepáticas (GERACI, 1990; NEFF, 
1990). Na ingestão do óleo, podem ser observa-
das lesões graves ulcerativas, com desprendimen-
to do epitélio da mucosa do trato gastrointestinal, 
congestão vascular e infiltrado de células mono-
nucleares e polimorfonucleares (HELM et al., 
2015).

No derramamento de Deepwater Horizon, golfi-
nhos nariz-de-garrafa (Tursiops truncatus) que 
viviam na região desenvolveram doenças secun-
dárias, como pneumonia bacteriana, hipoadreno-
corticismo, consistente com toxicidade adrenal e 
depleção linfoide (SMITH et al., 2017; LANE et al., 
2015; BALMER et al., 2018).

ORGANOCLORADOS E ORGANOBROMADOS 

Devido ao fato de os HPAs serem metabolizados 
no fígado e apresentarem tropismo de depósito 
em tecido adiposo, ambos os tecidos deverão ser 
priorizados para a coleta. Para assegurar a realiza-
ção das análises, também devem ser coletadas 
amostras de tecido renal e muscular. No caso 
desses compostos, são coletadas amostras de 
300,0 a 400,0 gramas. Todas deverão ser embala-
das em papel alumínio, etiquetadas, armazenadas 
em sacos tipo ziplock e congeladas a -20°C. 

HIDROCARBONETOS POLICÍCLICOS AROMÁTICOS
(HPAS) 

Tendo em vista que as principais vias de contami-
nação se dão através da inalação (nasal), ingestão 
(oral) e absorção cutânea (pele), consequente-
mente, em uma contaminação aguda, alterações 

7.9. ACHADOS MICROSCÓPICOS GERALMENTE
IDENTIFICADOS EM MAMÍFEROS AQUÁTICOS
OLEADOS 
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7. Necropsia de mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Figura 40. Fluxograma para necropsia de mamíferos aquáticos oleados.
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8. DESCARTE DE MATERIAIS CONTAMINADOS E CARCAÇAS DE ANIMAIS
ATINGIDOS PELO ÓLEO

Luís Felipe Mayorga, Augusto Carlos da 
Bôaviagem Freire, Claudia Carvalho do 
Nascimento, Leandro Cortese Aranha, Joana 
Midori Penalva Ikeda, Nilza Dipré Cardoso 
Pianca, Jociery Vergara Parente, Murilo, 
Fernanda Loffler Niemeyer Attademo.

O descarte inadequado dos produtos e 
subprodutos oriundos de um atendimento a 
animais oleados ou de áreas atingidas por óleo 
pode ser tão ou mais danoso do que o acidente 
em si, caso a destinação dos resíduos não seja 
realizada de forma correta. Fatores de 
variabilidade e dificuldade de tratamento de 
áreas contaminadas e os impactos ambientais 
decorrentes de acidentes com óleo afetam 
direta e indiretamente a qualidade de vida das 
populações existentes nas áreas de risco 
(DUPUIS & UCAN-MARIN, 2015).

A exposição aos agentes contaminantes (com-
postos orgânicos: hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos - HPAs, benzeno, tolueno, etil-ben-
zeno e xileno-BTEX), além de provocar efeitos 
mutagênicos e carcinogênicos, apresentam 
resistência à degradação química e biológica, 
intensificando seu tempo de permanência no 
ambiente e, consequentemente, prolongados e 
graves prejuízos ecológicos (TALASKA et al., 
2014; SCHUSTER et al., 2015; EUZEBIO & MAR-
QUES, 2019).

Dessa forma, tanto carcaças de animais quanto 
uma simples gaze contaminada durante a limpeza 
de um animal - se não realizados os procedimen-
tos corretos - são potenciais contaminantes.

8.1. RISCOS AMBIENTAIS E À SAÚDE PÚBLICA 

A escolha não criteriosa do local de descarte, por 
exemplo, pode levar à contaminação de regiões 
não afetadas, envolver outros grupos 
taxonômicos, incluindo animais domésticos, ou 
até mesmo lençóis freáticos ou cursos de água 
continentais, além de solo, sedimentos e ar, 
comprometendo diretamente a qualidade de vida 
de todos os seres vivos (EUZEBIO & MARQUES, 
2019).

É preciso ter em mente que, em locais mais 
remotos e de difícil acesso, autoridades locais e 
até membros de comunidades têm o costume de 
fazer o descarte de carcaças por conta própria. 
Em algumas regiões, há até a possibilidade de 
utilização de carcaças frescas como alimento, 
desta forma, se faz necessária uma campanha de 
orientação de procedimento de forma que a 
presença de carcaças seja comunicada às 
autoridades competentes que darão a destinação 
adequada a este material.
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As instalações responsáveis pelo manejo de resí-
duos em uma emergência ambiental devem 
dispor de um Plano de Gestão de Resíduos, o qual 
deve incluir a destinação adequada de carcaças 
oleadas e de resíduos medicamentosos para asse-
gurar que não haja contaminação do ambiente.

Segundo o Manual de Boas Práticas para Manejo 
de Fauna Atingida por Óleo (IBAMA, 2018), cada 
indivíduo encontrado deve ser considerado como 
evidência da mensuração do dano ambiental e 
deve ser tratado como tal. Espécimes identifica-
dos como de espécies ameaçadas devem ser rela-
tados e apresentados imediatamente ao respon-
sável da equipe. Deve ser dada atenção especial a 
quaisquer carcaças que possam ser de uma espé-
cie ameaçada, mas que estejam em más condi-
ções ou forem de difícil identificação. 

• Grupo C: resíduos radioativos, com atividade 
que pode representar risco à saúde.

• Grupo D: resíduos comuns, que não apresentam 
risco biológico, químico ou radioativo.

• Grupo E: resíduos perfurocortantes, que podem 
causar cortes ou perfurações e podem estar con-
taminados por agentes biológicos.

Os resíduos perigosos são especialmente os dos 
Grupos A, B, C e E, por apresentarem riscos de 
infecção, toxicidade, radioatividade e perfurocor-
tantes, respectivamente, e, por isso, demandam 
procedimentos específicos de manejo, acondicio-
namento, transporte e destinação final.

Os resíduos gerados no atendimento à fauna 
enquadram-se no subgrupo A4, que abrange “car-
caças, peças anatômicas, vísceras, fezes e outros 
resíduos provenientes de animais não submetidos 
a processos de experimentação com inoculação 
de micro-organismos, bem como suas forrações; 
[...] e material utilizado em antissepsia e hemosta-
sia de venóclises, equipo de soro e outros simila-
res não classificados como A1”.

Considerando que os resíduos oleosos oriundos 
das atividades de Exploração de Produção de 
Óleo e Gás possuem variadas características e 
composição, a depender do tipo de resíduo 
envolvido, alguns necessitarão de acondiciona-
mento e tratamento mais específico de acordo 
com suas características tóxicas, inflamáveis, reati-
vas e corrosivas, conforme a NBR n° 10004 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Além da composição obrigatória de hidrocarbo-
netos aromáticos e alifáticos com alta toxicidade, 
as frações de petróleo carregam também metais 
pesados. A identificação do resíduo envolvido 
determinará o melhor processo a ser adotado 
para a destinação deste pelas empresas especiali-
zadas.

8.2. RESÍDUOS CONTAMINADOS 

No atendimento à fauna oleada, inevitavelmente 
serão gerados Resíduos Sólidos contaminados 
Classe I com características de inflamabilidade, 
toxicidade e corrosividade, como toalhas, panos e 
estopas; equipamentos de proteção individual 
(EPI); gazes, algodão e qualquer tipo de material 
que entre em contato com os animais – cuja 
limpeza, recuperação e reaproveitamento não 
seja possível.

Resíduos potencialmente infectantes – resíduos 
de serviço de saúde com risco biológico (infec-
tantes) – apresentam possibilidade de estarem 
contaminados com agentes biológicos. A RDC n° 
222/2018 da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) classifica os resíduos perigosos: 

• Grupo A: resíduos contendo agentes biológicos 
que podem causar risco de infecção (resíduos 
infectantes).

• Grupo B: resíduos químicos que apresentam 
riscos à saúde pública ou ao meio ambiente, 
como resíduos que contenham substâncias 
químicas perigosas, resíduos farmacêuticos e resí-
duos radioativos.

8. Descarte de materiais contaminados e carcaças de animais atingidos pelo óleo

118

 

 

 

 



No caso dos resíduos oleosos com características 
tóxicas e/ou inflamáveis, a classificação do 
material gerado no atendimento a animais 
oleados dentro da RDC n° 222/2018 para os

Resíduos dos  Serviços de Saúde (RSS) passa a 
ser B: contendo substâncias químicas que podem 
apresentar riscos à saúde pública ou ao meio 
ambiente.

Equipamentos que possam ser higienizados e 
reutilizados, assim como a própria limpeza dos 
animais oleados, são fonte geradora de Resíduos 
Líquidos contaminados Classe I. Todo o efluente 
gerado pela atividade deverá ser canalizado para 
uma caixa Separadora de Água e Óleo (SAO) para 
evitar que óleo ou água oleosa siga pela rede de 
esgoto ou acesse a fossa séptica, quando for o 
caso (Figura 41). O resíduo líquido gerado desses 
procedimentos é classificado pela NBR n° 10004 
como solução contendo resíduos perigosos e 
deve ser coletado por empresa especializada para 
destinação adequada após processamento como 
precipitação, tratamento de efluentes, incinera-
ção, entre outros (Figura 42).

8.3. PREPARO DOS MATERIAIS CONTAMINADOS
PARA O DESCARTE

Todos os resíduos de materiais e EPI já utilizados 
e contaminados devem ser acondicionados em 
sacos plásticos de polietileno de alta densidade 
(PEAD) na cor branco leitoso, com a impressão do 
pictograma dos resíduos infectantes (ou risco 
biológico). Deve ser dada a devida importância ao 
tamanho e volume máximo da capacidade dos 
sacos, a fim de facilitar a manipulação e transpor-
te destes, evitando a contaminação e/ou perda de 
materiais.

Os RSS contaminados com óleo classificados no 
grupo B, mesmo contendo resíduos biológicos 
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Figura 41. Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO) retendo 
água oleosa. Fonte: Instituto de Pesquisa e Reabilitação de 
Animais Marinhos (IPRAM).

Figura 42. Coleta de resíduo líquido armazenado em fossa 
impermeável. Neste exemplo, de material não oleado. Fonte: 
IPRAM.
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infectantes, devem ser identificados com 
pictograma dos resíduos tóxicos e as embalagens 
não devem ultrapassar 2/3 da sua capacidade. 
Fonseca (2009) recomenda que os resíduos 
mistos (químicos + infectantes) passem por 
pré-tratamento e tenham a sua fração infectante 
quimicamente inativada, sendo destinados como 
resíduos químicos.

Caixas coletoras de materiais perfurocortantes 
que tenham recebido perfurocortantes 
contaminados também devem ser fechadas - 
respeitando-se sua capacidade de enchimento. 
Essas embalagens devem ser apropriadas 
conforme Resolução RDC ANVISA n° 306/2004, 
contendo em seu interior um saco plástico com a 
identificação de risco biológico para se evitar o 
vazamento dos resíduos. Quando houver 
contaminação por óleo do material 
perfurocortante, sejam agulhas, lâminas ou 
vidrarias quebradas, o coletor utilizado deve 
também conter a identificação de resíduo tóxico, 
podendo inclusive ser substituído por coletor 
flexível (papelão) ou rígido (plástico) de coloração 
laranja, específico para essa classe de 
perfurocortantes.

Todos os resíduos em suas devidas embalagens 
devem ser, preferencialmente, acondicionados em 
containers ou tambores com tampa, e mantidos 
em sala específica, destinada apenas para 
contenção temporária de resíduos da unidade 
geradora, até que ocorra sua coleta por equipe e 
empresa especializada para disposição final. Esse 
ambiente deve apresentar portas largas para 
facilitar a entrada e saída dos materiais, além de 
apresentar boa circulação e renovação de ar e ser 
protegido de intempéries e fontes de ignição.
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inteiras ou fragmentadas, oleadas ou não, 
deverão ser acondicionadas em sacos plás-
ticos de polietileno de alta densidade, na cor 
branco leitoso, com a impressão do pictograma 
dos resíduos infectantes (ou risco biológico) para 
recolhimento por empresa especializada, 
devidamente licenciada para atividade junto aos 
órgãos licenciadores, e descartada como resíduos 
perigosos.

Figura 43. O exame necroscópico de um animal de médio porte 
gera efluentes contaminados por sangue e outros fluidos, e resíduos 
sólidos caracterizados por tecidos moles que necessitam de 
armazenamento temporário e posterior recolhimento. O descarte 
deve ser realizado de acordo com cada tipo de efluente. Fonte: 
Infográfico - Luís Felipe Mayorga.

As carcaças de grande porte – incluindo sirênios 
adultos, misticetos e algumas espécies de 
delfinídeos – devem ser descartadas seguindo as 
mesmas recomendações para animais de 
pequeno e médio porte, a depender da 
infraestrutura e logística existente para o 
cumprimento legal das etapas que envolvem o 
descarte correto. Após a realização do exame 
necroscópico e colheita de amostras biológicas 
para análises complementares, os materiais 
biológicos excedentes devem ser divididos em 
partes suficientes para que possam ser recolhidos 
por empresa especializada (Figura 44).

b) Animais Grandes: baleias e sirênios
( juvenis e adultos)

8.4. DESCARTE DE CARCAÇAS CONTAMINADAS

a) Pequenos e Médios Animais: pequenos e
médios cetáceos, sirênios (filhotes), piní-
pedes e mustelídeos

Ainda que sejam obtidas peças anatômicas, 
taxidermizadas ou osteológicas das carcaças 
processadas, inevitavelmente restarão resíduos 
sólidos ao final da atividade (Figura 43). Carcaças 
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Figura 44. Baleia sendo despedaçada por ferramentas manuais, tendo suas partes removidas por máquinas para descarte em aterro. 
Destaca-se que a baleia do exemplo não se encontra oleada, pois no Brasil não foram registradas baleias deste porte com óleo até o 
momento. Fonte: Projeto Cetáceos da Costa Branca vinculado à Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (PCCB/UERN).

Em locais de difícil acesso, ou quando não for 
possível o recolhimento em função do tamanho e 
volume do material biológico, o aterro da carcaça 
e dos materiais biológicos excedentes 
(pós-necropsia) podem ser realizados em área 
considerada segura, definida pelo órgão 
ambiental local, seguindo as recomendações 
técnicas da equipe de fauna e do IBAMA, levando 
em consideração os riscos iminentes dos 
impactos ecológicos. De acordo com o Manual de 
Boas Práticas para Manejo de Fauna Atingida por 
Óleo (IBAMA, 2018), todos os resíduos oleosos 
(pele, trato digestório e quaisquer outros órgãos) 
deverão ser destinados como resíduos perigosos, 
antes de ser realizado o enterramento na praia.

Se a carcaça estiver flutuando oleada no ambiente 
aquático, a ação dependerá da análise do risco 
ambiental realizada pelos técnicos para definir os 
procedimentos antes do descarte final, que 
poderá envolver diversas estratégias a depender 
do cenário, produto vazado, condições 
meteoceanográficas e distância da costa. 
Reforça-se que a segurança da equipe e da 
população deve ser sempre priorizada, sem 
“aventuras” para o resgate. Nenhuma vida 
humana deve ser colocada em risco em situações 
que não se tenha o controle ou sem o uso dos 
equipamentos de segurança indicados em cada 
etapa.
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Caso os resíduos de material e EPI contaminados 
ou as caixas com material perfurocortante 
apresentem excesso de matéria orgânica que 
resulte em odor fétido, insetos e liquefação, 
podem também ser armazenados sob 
refrigeração.

A identificação de todos os lotes destinados ao 
descarte deverá possuir, obrigatoriamente, 
informações relevantes para a gestão do resíduo, 
como classificação do material, origem e data, por 
exemplo.

Em caso de necessidade de aterramento de 
carcaças de grandes animais ou ausência de 
aterro sanitário com possibilidade de enterro do 
animal, é fundamental que a área escolhida 
observe alguns critérios de acessibilidade e 
segurança (Figura 46):

8.5. CUIDADOS FUNDAMENTAIS PARA O DESCAR-
TE DE MATERIAIS E CARCAÇAS CONTAMINADAS

Nem sempre a disposição final ocorre imediata-
mente ao fim do manuseio dos animais mortos. 
Carcaças e resíduos sólidos resultantes de seu 
processamento devem ser acondicionados sob 
refrigeração ou congelamento até que se proceda 
com o seu transporte até o local da disposição 
final. Do contrário, mesmo que estejam em saco-
las, será produzido intenso odor fétido pelo 
avanço do processo de autólise e putrefação, 
aglomeração de insetos e suas larvas no ambiente 
de trabalho e aumento do risco ocupacional para 
os técnicos envolvidos.

De acordo com o porte da carcaça e disponibili-
dade, as mesmas poderão ser acondicionadas em 
geladeiras, freezers ou câmaras frias de uso exclu-
sivo para este fim. Faz-se necessário que sejam 
identificados e segregados como resíduos Classe 
I (Perigosos) do Grupo A em todas as embalagens 
e recipientes de coleta, armazenamento e trans-
porte, através do pictograma dos resíduos infec-
tantes (ou risco biológico) (Figura 45). Jamais se 
deve acondicionar carcaças ou suas partes nos 
mesmos aparelhos ou câmaras frias onde se 
armazenam alimentos ou medicamentos.

Figura 45. Resíduos de carcaças armazenados em 
aparelhos congeladores, aguardando o recolhimen-
to especializado. Fonte: IPRAM.
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Os resíduos sólidos não podem ser transportados 
diretamente pelos profissionais do local gerador 
até a disposição final; seu recolhimento, pesagem 
e transporte deve ser realizado no local por 
empresa especializada e autorizada pelo órgão 
ambiental local, com veículos apropriados e 
emissão de Certificado de Coleta de Resíduos 
(Figura 47).

O ideal é que a área de aterramento emergencial 
seja escolhida com cuidado, de forma a evitar a 
necessidade de realocação em função de 
eventuais perturbações ambientais ou à 
comunidade local.

Figura 46. Esquema para escolha de local de destinação de carcaça, quando da ausência de aterro sanitário 
específico para a atividade.

8.6. RESPONSABILIDADES SOBRE O DESCARTE
DE MATERIAIS E CARCAÇAS

O efluente oleoso retido na caixa SAO deve ser 
recolhido por caminhão suga-fossa de empresa 
especializada e licenciada pelo órgão ambiental 
local, ou se for o caso de uma emergência 
ambiental com um Plano de Emergência Individu-
al em execução, recolhido conforme o fluxograma 
da própria empresa poluidora.
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A disposição final dos resíduos deve ser feita em 
aterro sanitário Classe I devidamente licenciado 
pelo órgão ambiental local, indicado como 
destinação final de resíduos classificados como 
perigosos.

Desde o dia 1° de janeiro de 2021 toda e qualquer 
movimentação de resíduos no Brasil é controlada 
diretamente junto ao SINIR - Sistema Nacional de 
Informações de Resíduos do Governo Federal 
(https://sinir.gov.br/), sendo necessário que a 
unidade geradora emita um Manifesto de 
Transporte de Resíduos (MTR) no sistema para 
que a empresa terceirizada possa realizar a coleta 
e o transporte.

Figura 47. Recolhimento de resíduos sólidos por empresas especializadas. Fonte: IPRAM.
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9. BIOSSEGURANÇA DURANTE O ATENDIMENTO AOS MAMÍFEROS AQUÁTICOS
ATINGIDOS PELO ÓLEO

Joana Midori Penalva Ikeda, Fernanda Loffler 
Niemeyer Attademo, Luis Felipe Mayorga, 
Murilo Rainha Pratezi, Aline da Costa Bomfim, 
Pedro Castilho, Fábia de Oliveira Luna.

Inicialmente, se destaca que sempre em 
primeiro lugar vem a segurança da equipe e da 
população. Em nenhum momento são 
incentivadas limpezas ou atendimentos aos 
animais de forma “heroica” e sem os devidos 
cuidados. É fundamental que todos os 
envolvidos estejam munidos de materiais de 
segurança e possuam conhecimento sobre a 
atividade, sempre sob orientação de 
profissionais experientes.

Vale destacar que dentre os procedimentos de 
biossegurança que serão citados neste capítulo, 
alguns cuidados também fazem parte da 
segurança da equipe. Os participantes devem 
ter comida e água potável à disposição durante 
todo o período de atividade; devem existir áreas 
de limpeza e troca de roupa da equipe; áreas 
limpas e frescas (sombreadas) para descanso; 
não devem ser realizadas horas excessivas de 
trabalho, havendo sempre rodízio de equipe de 
acordo com o detalhamento em que a situação 
requer; maletas de primeiro socorro devem 
estar disponível para a equipe, assim como um 
veículo para transporte imediato de membro da 
equipe ao hospital, caso necessário.

A biossegurança visa oferecer a profissionais as 
melhores práticas para que estes desenvolvam 
suas atividades com um grau de segurança ade-
quado, seguro para o meio ambiente, para os 
animais e para o ser humano. Ou seja, a biosse-
gurança é entendida como todas as ações cujo 
objetivo seja evitar o contato de um agente 
(patógeno ou contaminante) nocivo a outro 
organismo (CUBAS et al., 2014; MARASCHIN et 
al., 2016).

9.1. IMPORTÂNCIA DA BIOSSEGURANÇA NO
ATENDIMENTO À MAMÍFEROS AQUÁTICOS
OLEADOS

Em desastres onde ocorra o derramamento de 
óleo, pesquisadores, técnicos, tratadores, veteri-
nários, voluntários e demais pessoas envolvidas 
nos atendimentos aos animais possuem um 
grande risco de contaminação pelo óleo ou 
mesmo lesões durante o manejo dos animais, 
caso realizado de maneira inadequada. Destaca-
-se que, em geral, os encalhes envolvendo mamí-
feros aquáticos causam grande mobilização da 
comunidade, por estes serem espécies bandeiras 
e que transmite carisma às pessoas (WALTZEK et 
al., 2012; HUNT et al., 2008). Por esta razão, as 
regras de biossegurança devem ser reforçadas, 
bem como se explicar à comunidade sobre a 
importância dos cuidados, seja pela segurança 
dos animais ou delas mesmas. 

As primeiras fases de um derramamento de óleo 
são geralmente as mais perigosas à saúde e segu-
rança dos profissionais envolvidos, logo, as práti-
cas seguras devem ser priorizadas e os progra-
mas de resgate, atendimento e reabilitação não 
devem ser iniciados a menos que seja seguro 
conduzir as atividades pertinentes de forma ade-
quada (ZICCARDI et al., 2015).

Entre as boas práticas que devem ser de conheci-
mento geral, está o uso de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) específicos para atendi-
mento a animais oleoados, os quais todos os 
envolvidos devem utilizar para minimizar os 
impactos da exposição de substâncias perigosas 
e patógenos associados ao cuidado com os 
animais, além de evitar lesões físicas (ZICCARDI et 
al., 2015).

Os mamíferos aquáticos estão presentes em 
ambientes diversificados e com complexidades 

9.2. BIOSSEGURANÇA PARA O MONITORAMENTO
DE ÁREAS COM PRESENÇA DE MAMÍFEROS
AQUÁTICOS
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Dependendo do local, as variações podem ser 
grandes ao longo do dia e o profissional respon-
sável pelo acompanhamento das condições 
ambientais deve programar o horário de saída da 
equipe de campo do local ou prever das condi-
ções existentes. 

As marés, principalmente nas regiões Norte e 
Nordeste do Brasil, podem apresentar grandes 
variações. Estas variações ocorrem tanto em 
decorrência da influência das fases da lua (Figura 
48) como por aspectos específicos de cada região 
ou mesmo período do ano. Estas informações são 
de extrema importância, pois além de influenciar 
nas decisões sobre o atendimento aos animais 
atingidos, limpeza do local e demais fases da 
resposta ao acidente, também irão conduzir a 
equipe sobre os cuidados de segurança necessá-
rio e horários mais adequados para a atividade.

Durante o período de Lua cheia e lua nova, são os 
períodos de maior variação das marés, ocorrendo 
as chamadas marés vivas ou de sizígia. Nesta 
época, também pode ocorrer aumento da frota 
pesqueira na região, o que consequentemente 
aumentam o número de fatores a serem observa-
dos. Durante as Lua de quarto crescente e min-
guante, o fluxo e refluxo das águas geralmente 
são menores, ocorrendo as marés mortas ou de 
quadratura.

diferentes. Neste sentido, as práticas de monito-
ramento empregadas serão diferentes, portan-
to, para cada um dos possíveis cenários, utiliza-
remos protocolos de biossegurança distintos, 
seguindo as especificidades de cada ambiente.

Apesar de parecer óbvio para a maioria das pes-
soas, em se tratando de atendimento a animais 
dentro da água, mesmo utilizando equipamen-
tos de segurança, somente devem participar das 
atividades, pessoas que saibam nadar e tenham 
conhecimento da região (ou estejam acompa-
nhados de quem tenha) quanto as correntezas e 
demais perigos existentes no local. Mesmo o 
mais experiente nadador também deve estar 
utilizando, sempre que indicado, coletes salva-
-vidas, bem como estar atento às condições 
locais.

Caso seja necessário entrar na água, mesmo 
que pareça uma região calma, deve-se conhecer 
as características ambientais da localidade, tais 
como correntezas, alterações de maré, profun-
didade e outras que possam interferir em risco 
durante o atendimento. É importante que, 
dentro da equipe, exista ao menos um profissio-
nal com conhecimento da região e com acom-
panhamento da meteorologia do dia, incluindo 
informações sobre ventos, marés, chuva e 
outras que possam interferir no ambiente. 

9. Biossegurança durante o atendimento aos mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Figura 48. Infográfico de variação de maré de 
acordo com a fase da lua. Fonte: Fernanda 
Attademo.
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incluindo os estuários. Estes ecossistemas podem 
ter características como serem de grande profun-
didade, terem grande correntezas ou cores bas-
tantes escuras que dificultam por si só a identifi-
cação do problema. As lagoas podem aparentar 
ser de grande calmaria, mas de fato apresentarem 
grandes profundidades.

Dependendo do local, em rios ou lagoas, deve-se 
ficar atento à presença de animais como piranhas, 
jacarés ou cobras que podem estar junto à fauna 
a ser atendida e levar risco à equipe de resgate. 
Nas áreas de manguezais, é importante que o 
processo de limpeza seja realizado com grande 
cuidado, pois o pisoteio ou mesmo os instrumen-
tos a serem utilizados podem causar ainda maior 
impacto ao ambiente, além do já ocorrido pela 
presença do óleo (Figura 49).

Consideramos áreas possíveis com presenças de 
mamíferos aquáticos: zona continental (rios, 
lagoas e manguezais), zona costeira (praias, 
costões e enseadas), plataforma continental e 
talude. Tratando-se de monitoramento de 
mamíferos aquáticos em zona continental reco-
menda-se EPIs para dentro e fora da água. 

Ao longo do atendimento, estas regiões podem 
causar falsa impressão de estabilidade ambien-
tal, ou seja, que são locais sem correntezas, de 
baixa profundidade e poucas alterações nas 
características físicas do local. 

Os rios, podem ter condições diferentes ao 
longo do leito, desde a nascente até a foz,

ZONA CONTINENTAL 
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Figura 49. Infográfico de biossegurança para limpeza de óleo em área de manguezal com 
ocorrência de mamíferos aquáticos. Fonte: Fernanda Attademo.
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maior variação de maré. Nos aspectos físicos, 
existem praias com grande presença de corais e 
outras com características mais arenosas, onde as 
ondas se quebram ativamente, revolvendo o sedi-
mento e ainda praias com costões rochosos, que 
muitas vezes dificultam o acesso e a limpeza 
(Figura 50).

As regiões de praias apresentam grande dife-
rença em todo o território brasileiro, formando 
mosaicos de ecossistemas. Por exemplo, 
enquanto no sul e sudeste as águas são mais 
frias e com pouca variação de maré, no norte e 
nordeste as águas são mais quentes e com

ZONA COSTEIRA 

sobre os procedimentos de biossegurança a 
serem adotados durante o atendimento ao 
desastre. 

A fauna destes ambientes também varia em 
todo o território. O presente guia se destina ao 
atendimento a mamíferos aquáticos, entretanto, 
estudos sobre a fauna local e a interação entre 
os organismos e o meio físico poderão aumen-
tar o conhecimento sobre o local e, consequen-
temente, contribuir para a tomada de decisão
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Figura 50. Infográfico de biossegurança para limpeza de óleo em área costeira com ocorrência de 
mamíferos aquáticos. Fonte: Fernanda Attademo.
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O tipo de onda nas praias (reflectiva, intermedi-
ária, dissipativa) também interfere tanto nas 
metodologias de resposta, quanto nos cuidados 
que se devem ter durante o atendimento. Em 
locais onde existe uma grande dispersão do 
material contaminante, a equipe pode estar em 
uma área a princípio limpa, mas que, rapida-
mente, a região pode ser atingida. De forma 
geral, a zoneação da área do litoral pode ser 
dividida em Sub-regiões das praias: i) Região 
supralitoral: Nesta região, a água atinge somen-
te nas marés mais altas ou de sizígia ou quando 
ocorrem os borrifos das ondas; ii) Região meso-
litoral (entremarés): Nesta região, a água 
permanece entre o nível da maré baixa e o da 
maré alta, sendo coberto e descoberto diaria-
mente pela água e iii) Região infralitoral: Nesta 
região, somente fica descoberto nas marés.
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9.3. BIOSSEGURANÇA PARA O AFUGENTAMENTO
DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS

As técnicas de afugentamento ou dissuasão são 
utilizadas nos incidentes com óleo para manter os 
mamíferos marinhos saudáveis longe das áreas 
contaminadas. Estas técnicas foram descritas no 
capítulo referente a afugentamento e podem ser 
utilizados para orientação. O uso dessas técnicas 
pode oferecer risco para a equipe e para os 
animais envolvidos, e deve ser feito de forma 
criteriosa. Quando a opção por afugentamento 
for feita, envolvendo toda a cadeia de comando 
da operação, além da necessidade de 
profissionais devidamente capacitados para a 
execução, é importante que toda equipe 
envolvida no apoio e na utilização direta dos 
equipamentos de dissuasão utilize EPIs e medidas 
de segurança adequados para a atividade e para 
o ambiente em questão. 

Os métodos mais utilizados são realizados em 
embarcações, que exigem uso de calçados de 
segurança e coletes salva-vidas. Alguns mecanis-
mos, como os tubos de Oikami, exigem contato 
direto com a água que pode conter contamina-
ção, sendo necessárias luvas resistentes a óleo. 
Métodos acústicos não vão requerer equipamen-
tos de proteção específicos, porém, medidas de 
segurança devem ser tomadas ao optar pelo uso 

9.4. BIOSSEGURANÇA PARA O RESGATE DE MA-
MÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS

Antes de iniciar o trabalho, deve-se remover todo 
e qualquer tipo de pulseira, relógios, brincos e 
demais adornos pessoais que não sejam acessó-
rios essenciais para a realização da atividade. 
Além do risco de ficarem presos aos equipamen-
tos ou aos animais manuseados, podem acumular 
sujidades e secreções, tornando-se fontes de con-
taminação tanto para o animal quanto para o pro-
fissional.

Também é importante definir o papel de cada 
profissional da equipe por questões sanitárias. 
Técnicos manuseando diretamente os animais e 
os equipamentos ambulatoriais não devem 
tocar/manusear simultaneamente aparelhos celu-
lares, peças de veículos ou equipamentos sujos de 
areia/poeira. Além disso, os técnicos manuseando 
os animais diretamente devem apresentar proto-
colos vacinais em dia, com obrigatoriedade 
mínima das profilaxias de raiva, hepatite e tétano.

Para o manejo direto de mamíferos aquáticos que 
não apresentem contaminação por substâncias 
em sua superfície corporal, devem ser seguidos 
os protocolos de manejo para cada espécie. Os 
tipos de vestimentas e calçados dependem das 
diretrizes institucionais locais, e se o animal se 
situa dentro ou fora da água. Adicionalmente, 
para o manuseio de pinípedes ou mustelídeos, 
pode-se utilizar luvas de raspa de couro para miti-
gação dos danos causados por mordeduras e 
arranhões. Para o manejo direto de mamíferos 
oleados recomenda-se o uso minimamente dos 
seguintes EPIs: Luvas nitrílicas; Máscara facial N95 
(ou PFF2); Óculos de proteção; Macacão ou Man-
guito Tyvek e Calçados de segurança ou galochas 
impermeáveis.

de dispositivos explosivos para afugentamento de 
pinípedes, devido ao risco de acidentes com a 
equipe e proximidade a substâncias voláteis.
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Deve-se alertar que luvas de quaisquer mate-
riais têm a sua capacidade de proteção reduzida 
quando o profissional permite que molhem por 
dentro. Além disso, com o paciente acometido 
por uma substância potencialmente inflamável, 
e eventualmente volátil – com capacidade de 
intoxicação por inalação – não se recomenda 
que os profissionais entrem na água para manu-
seá-los. Caso a entrada na água seja inevitável, 
deve-se substituir o macacão Tyvek por uma 
jardineira impermeável com bota acoplada, 
evitando que a água entre. 

O profissional que apresentar feridas abertas 
tais como cortes ou outras lesões recentes, 
especialmente na pele, deve se abster de lidar 
diretamente com o animal e ocupar outras 
funções na atividade de resgate.

No manejo de cetáceos encalhados, o potencial 
para inalação do ar da expiração é maior, 
quando exalado de forma “explosiva”. Para 
reduzir as chances de inalação desse material 
com alto risco biológico, os profissionais nunca 
devem manter o rosto sobre o espiráculo ao 
abordarem o animal.

Ao manusearem perfurocortantes no atendi-
mento clínico, os profissionais devem cuidar 
para que nunca voltem o instrumento contra o 
próprio corpo. Os kits de campo devem incluir 
caixas Descarpack para descarte desse tipo de 
resíduo. Durante o uso desses instrumentos 
para coleta de amostras biológicas, é necessário 
que o animal esteja sob adequada contenção 
física, evitando que se movimente de forma 
abrupta e gere acidentes com perfurocortantes.

É comum que líquidos e substâncias diversas 
sejam armazenadas em recipientes improvisa-
dos quando em campo, sejam fixadores, 
reagentes, desinfetantes, água para limpeza, 
água mineral para ingestão, sucos e outros 
alimentos. Nesse contexto, é inadmissível que 
substâncias ou produtos não-alimentícios sejam 
acomodados em recipientes originalmente utili-
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9.5. BIOSSEGURANÇA PARA O TRANSPORTE DE
MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS

O transporte dos animais vivos oleados entre as 
áreas contaminadas e as unidades de estabiliza-
ção, reabilitação ou descontaminação de fauna 
deve ser realizado pela Equipe de Resgate, consti-
tuída por técnicos com formação em biologia, 
medicina veterinária e áreas afins. O transporte 
pode ocorrer por via terrestre, aquática ou aérea, 
ou por mais de uma modalidade, a depender do 
local onde o animal se encontra e para qual 
unidade será destinado.  Independente do meio 
de transporte utilizado, deve-se evitar o uso de 
materiais médicos perfurocortantes, como agu-
lhas e bisturis, durante a movimentação do veícu-
lo, solicitando a parada do mesmo durante as 
situações de emergência, quando possível.

No transporte terrestre, deve ser utilizado veículo 
adaptado, sendo este fechado, climatizado e com 
circulação contínua do ar ou sistema de filtro 
específico, para evitar intoxicação. A equipe 
envolvida deve utilizar os EPIs durante todo o 
trajeto, incluindo o uso de cintos de segurança 
para todos.

O translado terrestre com o animal, entre o local 
do acidente até a instalação, deverá ser realizado 
no menor tempo possível e por vias de acesso 
seguras. Não é recomendável seguir por vias 
alternativas quando não se tem conhecimento da 
região. A velocidade do veículo sempre deverá 
respeitar às legislações de trânsito das rodovias, 
fazendo uso da direção defensiva, mesmo em 
casos de urgência no transporte. No transporte 
de sirênios e cetáceos em que não são utilizadas 
caixas de transporte, os animais encontram-se 
soltos no veículo, podendo ocasionar acidentes 
com a equipe que os acompanha em curvas 
fechadas e paradas bruscas, demandando maior 
cautela do condutor.

zados para alimentos, devido à elevação do risco 
de acidentes. Todos os recipientes devem ser 
identificados, e a identificação protegida de 
maneira a impedir que se apague pelo manuseio.
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No transporte de animais oleados com o uso de 
embarcação, deve-se ter cuidado para não sujar 
o piso do barco e este se tornar escorregadio, 
podendo ocasionar acidentes. Tanto no trans-
porte aquático quanto no aéreo, deve-se guar-
dar os materiais contaminados utilizados duran-
te o atendimento dos animais para posterior 
descarte.

O procedimento de limpeza de mamíferos olea-
dos pode representar diferentes riscos para o 
animal e para a equipe, e cuidados devem ser 
tomados para segurança de todos. 

As salas de lavagem devem ser preparadas para 
minimizar os riscos à saúde humana como 
escorregões, quedas e temperaturas extremas. 
As estações de lavagem precisam de dimensões 
adequadas para a equipe e o animal, conside-
rando que mamíferos de grande porte reque-
rem maior espaço para uma contenção segura, 
muitas vezes com maior número de pessoas. 
Mitigação da contaminação ambiental também 
deve ser previamente planejada, com mecanis-
mos de escoamento da água utilizada para 
tanques preparados para posterior coleta, 
evitando escoamento para o sistema de esgoto.

A limpeza do óleo in situ, principalmente para 
cetáceos candidatos a soltura imediata, evitan-
do o transporte para a unidade de descontami-
nação, pode ser considerada, de acordo com 
ZICCARDI et al. (2015). Para tanto, é necessário 
preparar o local com mecanismos de desconta-
minação portáteis, superfícies forradas com 
plástico e utilizar bombas sugadoras para a 
água utilizada, para garantir a segurança do 
ambiente. 

A proteção individual também é obrigatória 
durante os procedimentos de limpeza, havendo 
riscos de exposição ao óleo, patógenos, morde-
duras/arranhaduras e acidentes físicos. Além 
dos EPIs já citados para o manejo direto de 
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9.7. BIOSSEGURANÇA PARA A REABILITAÇÃO DE
MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS

Durante o processo de reabilitação, realizado nos 
centros e unidades de reabilitação ou de estabili-
zação, ou seja, em zona fria, alguns riscos associa-
dos às atividades na área do incidente são reduzi-
dos pelo fato de estar em ambiente controlado. 
Entretanto, a lida com animais sujos, bem como o 
manejo direto dos animais, exige cuidados com 
segurança específicos.

Os principais riscos identificados nas unidades de 
despetrolização tratando de mamíferos aquáticos 
são:

- Injúrias causadas diretamente pelos animais, 
como mordidas, arranhões ou contusões, que 
podem ser de gravidade variada a depender do 
animal, podendo causar sérias lacerações e fratu-
ras;
- Zoonoses;
- Traumas musculares/articulares e coluna por     
elevação de peso;
- Exposição a derramamento de produtos quími-
cos ou aos seus vapores;
- Alergias;
- Estresse térmico;
- Quedas e escorregões;
- Injúrias causadas por acidentes com material 
perfurocortante, como agulhas, tesouras e bistu-
ris;
- Choque elétrico ou queimaduras.

Para maior segurança da equipe de trabalho, é 
recomendado o uso dos seguintes EPIs mínimos 
em todas as atividades: vestimenta impermeável, 
luvas nitrílicas, óculos de segurança e sapatos 
fechados antiderrapantes. Além desses, outros 
equipamentos específicos para algumas ativida-
des também devem ser utilizados, tais como luvas 
de raspa de couro para contenção física de gran-

mamíferos, é recomendado para lavagem o uso 
de luvas de borracha nitrílica forradas, de cano 
médio a longo, evitando a entrada de água nas 
mesmas.  

9.6. BIOSSEGURANÇA PARA A LIMPEZA DE MA-
MÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS
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des pinípedes e mustelídeos, máscaras com 
filtro de gás para animais cobertos de substân-
cias voláteis tóxicas, entre outros.

Os cuidados sanitários com o ambiente e de 
higiene pessoal são especialmente importantes 
nas unidades de reabilitação, prevenindo a 
disseminação de patógenos entre os animais 
tratados e entre os animais e a equipe técnica. 
Superfícies devem ser sempre limpas e desinfe-
tadas, a equipe não deve fazer uso de adornos e 
a higienização das mãos ou troca de luvas deve 
ser feita antes e após cada manejo de animais 
ou de fômites. Dos potenciais zoonoses trans-
mitidas dos mamíferos aquáticos para o 
homem, as doenças bacterianas são considera-
das as mais importantes para esse grupo, com 
especial destaque para Salmonelose, de forma 
que qualquer injúria causada pelos animais ou 
contato direto com a matéria orgânica dos 
mesmos (fezes, sangue, secreções, urina) devem 
ser imediatamente tratados ou desinfetados.

Uma equipe de reabilitação devidamente capa-
citada em segurança e saúde, assim como em 
salvatagem e primeiros-socorros, será um 
importante ponto estratégico para a prevenção 
de acidentes e para o uso adequado dos equi-
pamentos de proteção individual e coletiva. Os 
técnicos envolvidos devem estar com todo o 
protocolo vacinal atualizado, e é recomendado 
o fornecimento de planos/seguros de saúde e 
vida para eles. Membros imunodeprimidos, ges-
tantes e doentes devem ser afastados das ativi-
dades. Adicionalmente, um ambiente bem-pre-
parado, com superfícies e ventilação adequa-
das, áreas de maior risco identificadas e uso de 
sinalizações de segurança, somam os esforços 
para garantia de que o processo de reabilitação 
dos animais se dê sem maiores intercorrências. 

9. Biossegurança durante o atendimento aos mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

Assim como os animais que forem a óbito de 
forma natural, aqueles que passaram por eutaná-
sia devem ser necropsiados e os cuidados de 
biossegurança para necropsia estão descritos na 
sessão a seguir. As carcaças poderão ser refrigera-
das por até 24 horas para necropsia ou congela-
das caso a necropsia não ocorra dentro do perío-
do. O procedimento de eutanásia deve seguir 
protocolos pré-estabelecidos para cada espécie e 
os EPIs mínimos necessários são os mesmos utili-
zados para o manejo de animais, descritos da 
sessão de biossegurança para reabilitação de 
mamíferos aquáticos.

Nas eutanásias realizadas in situ, a carcaça deve 
ser removida para as unidades de necropsia. 
Quando se tratar de grandes cetáceos, a eutaná-
sia química deve ser criteriosa, assegurando 
previamente a capacidade logística de remoção 
da carcaça contaminada para aterro sanitário afim 
de evitar contaminação ambiental.

A operação e suas instalações devem dispor de 
um Plano de Gestão de Resíduos, que deverá 
incluir a destinação adequada de carcaças oleadas 
e de resíduos medicamentosos para assegurar 
que não haja contaminação.

9.8. BIOSSEGURANÇA PARA A EUTANÁSIA DE
MAMÍFEROS AQUÁTICOS OLEADOS
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Quando a necropsia for realizada em campo, os 
fatores de risco são aumentados pelas condi-
ções ambientais, assim, a segurança de todos 
deve ser garantida. Locais de difícil acesso 
podem causar escorregões e quedas, hiper ou 
hipotermia em condições climáticas adversas, 
desidratação e queimaduras solares são alguns 
dos riscos envolvidos. É importante que a 
equipe esteja munida de calçados adequados, 
protetor solar, tendas ou outras proteções 
contra o vento, sol e chuvas, capas de chuva e 
água potável.

De acordo com o IPIECA-IOGP (2017), os equi-
pamentos de proteção individual mínimos 
necessários para necropsia de animais oleados 
são:

a) Luvas nitrílicas;
b) Macacão resistente a óleo (Tyvek®);
c) Botas impermeáveis resistente a óleo;
d) Proteção ocular (óculos de proteção ou 
faceshield).
e) Máscaras descartáveis PFF2 ou N95. 

9. Biossegurança durante o atendimento aos mamíferos aquáticos atingidos pelo óleo

9.9. BIOSSEGURANÇA PARA A REALIZAÇÃO DE
NECROPSIA DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS
OLEADOS

Os princípios de biossegurança para a realiza-
ção de necropsia de mamíferos aquáticos olea-
dos devem seguir os mesmos critérios utilizados 
para o atendimento geral desse grupo, conside-
rando os riscos químicos da substância para a 
utilização dos EPIs adequados, bem como os 
riscos relacionados ao ambiente de necropsia, 
seja ele in situ ou ex situ. Além deles, deve-se 
considerar que a necropsia tem caráter investi-
gativo e, mesmo que a carcaça não apresente 
óleo externamente (animais que vão a óbito 
após processo de lavagem, ou que são resgata-
dos com sinais sistêmicos de intoxicação, ou 
cujas carcaças encontradas no local do inciden-
te não apresentam manchas evidentes), deverá 
passar por um processo de necropsia que evite 
contaminação externa das amostras.

A equipe envolvida na necropsia e coleta de 
material biológico, tanto os veterinários quanto 
os demais técnicos, deve estar com vacinações 
atualizadas, com atenção especial a antitetâni-
ca, hepatite B e antirrábica, devido ao risco de 
exposição aos patógenos. É obrigatório o porte 
de kit de primeiros-socorros básico, uma vez 
que a atividade envolve uso de objetos cortan-
tes e riscos de escorregões e outros traumatis-
mos.
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GLOSSÁRIO

Ação de resposta: Qualquer ação destinada a avaliar, conter, reduzir, combater ou controlar um acidente 
de poluição por óleo, incluídas as ações de recuperação da área atingida. (Brasil, 2013)

Acidente: Evento definido ou sequência de eventos fortuitos e não planejados, que dão origem a uma 
consequência específica e indesejada, em termos de danos humanos, materiais ou ambientais. (IBAMA, 
2014)

Acidente ambiental: Evento não planejado e indesejado que pode causar, direta ou indiretamente, danos 
ao meio ambiente e à saúde pública, e prejuízos sociais e econômicos. (IBAMA, 2014)

Acionamento da equipe de resposta à fauna: Comunicação da ocorrência de um incidente/acidente 
envolvendo vazamento de óleo e repasse de informações mínimas pelo poluidor à equipe de resposta à 
fauna. (IBAMA, 2018)

Afugentamento: Procedimento destinado a promover a fuga de animais de um local, devido a ameaça 
por um determinado impacto ambiental. (IBAMA, 2018)

Captura: Procedimento de apanha, detenção, contenção ou impedimento de movimentação de 
espécime, de forma temporária, inclusive por meio químico, seguido de soltura. (IBAMA, 2018)

Captura Preventiva: Procedimento de captura de animal visando translocá-lo para outra região que seja 
adequada para a espécie, ou para encaminhá-lo temporariamente a cativeiro, com o objetivo de afastá-lo 
de situação de risco de contaminação por óleo. (IBAMA, 2018)

Centro de Atendimento à Fauna: Unidade de manejo permanente e cujo funcionamento independe da 
ocorrência de acidentes de poluição por óleo, podendo ser responsável por algumas etapas do manejo de 
fauna oleada ou por todo o processo. (IBAMA, 2018)

Centros de Reabilitação: Unidades de manejo permanente (preexistentes), e cujo funcionamento 
acontece independentemente da ocorrência de incidentes ambientais, em específico com óleo. Estes 
Centros podem ser responsáveis por algumas etapas do manejo de fauna oleada ou por todo o processo, 
a depender da distância do local do incidente, magnitude do incidente, número de animais e espécies 
envolvidas, por exemplo. 

Centro de Triagem de Animais Silvestres (Cetas) do Ibama: Unidades responsáveis pelo manejo de 
fauna silvestre com finalidade de prestar serviço de: recepção, identificação, marcação, triagem, avaliação, 
recuperação, reabilitação e destinação de animais silvestres provenientes de apreensões, resgates ou 
entregas espontâneas, e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino e extensão. (IBAMA, 
2021)

Conforto térmico: Sensação de bem-estar, relacionada ao equilíbrio entre o calor produzido pelo corpo 
do animal e o calor perdido para o ambiente que o envolve. (IBAMA, 2018)

Conservação in situ: A conservação in situ é “a conservação de ecossistemas e hábitats naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de 
espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades 
características.” (art. 8° da CDB, BRASIL, 1998)
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Desastre Liberação de produtos químicos nos sistemas de água potável, ambiente lacustre, fluvial, 
marinho e aquífero, que pode causar alterações nas qualidades físicas, químicas e biológicas. (COBRADE, 
2012)

Destinação rápida: Ações planejadas ou coordenadas de destino de animais silvestres realizadas após 
avaliação técnica que indique dispensa da necessidade de intervenção ou manutenção do espécime em 
Cetas. (IBAMA, 2021)

Destinação posterior: Ações planejadas ou coordenadas de destino de animais silvestres realizadas, em 
geral, após procedimentos de reabilitação do animal. (IBAMA, 2021)

Equipe de resposta à fauna: Equipe vinculada à organização/instituição de resposta à fauna, durante 
emergências com vazamento de óleo. (IBAMA, 2018)

Fauna impactada ou oleada: Fauna contaminada por óleo, tanto pela presença de óleo na parte externa 
do corpo do animal, quanto pela ingestão, ou ainda quando exames laboratoriais comprovarem a 
contaminação. (IBAMA, 2018)

Incidente: Em análise de riscos, qualquer evento ou fato negativo que pode causar danos em potencial. 
Também é o quase-acidente, ou seja, a condição que se apresenta sem danos manifestos. (Castro, 2009)

Instalação de Atendimento à Fauna: Unidade de manejo temporária móvel ou fixa cuja mobilização 
depende da ocorrência de acidentes de poluição por óleo ou do acionamento para ampliar a capacidade 
de resposta. (IBAMA, 2018)

Instalações Móveis: Unidades de manejo temporárias móveis, cuja mobilização e estruturação depende 
da ocorrência de incidentes com óleo ou do acionamento para ampliar a capacidade de resposta que já 
esteja em andamento. Estas instalações servirão prioritariamente como suporte para as instalações fixas e 
Centros de Despetrolização e Reabilitação de Fauna. Exemplo: Estruturas em contêineres, tendas associa-
das a outros equipamentos para montagem de sua estrutura, desde que garantam as condições mínimas 
necessárias para o primeiro atendimento e manejo de fauna. (Ziccardi et al., 2015; IBAMA, 2018)

Instalações Fixas: Unidades de manejo, adaptadas para permitir o atendimento de mamíferos aquáticos 
oleados, visando otimizar o tempo de resposta, cuja mobilização depende da ocorrência do incidente, do 
acionamento para ampliação da capacidade de resposta, ou da ausência de Centros de Despetrolização e 
Reabilitação de Fauna na região do incidente. Estes locais podem ser responsáveis por algumas etapas do 
manejo de fauna oleada ou por todo processo. Para a sua implementação, poderão ser aproveitadas diver-
sas estruturas preexistentes, desde que garantam as estruturas mínimas para o manejo de fauna oleada 
(incluindo recintos de tamanho adequado, sistemas de tratamento, troca de água e sombreamento), assim 
como a segurança da equipe técnica envolvida na atividade. Mesmo sendo uma instalação de oportunida-
de, o planejamento e a implementação dessas unidades apresentam complexidade e exigem esforço e 
aplicação de critérios de qualidade e bem-estar animal pela equipe de resposta à fauna oleada. (Ziccardi 
et al., 2015; IBAMA, 2018)

Manejo de fauna oleada: Ações destinadas ao atendimento do animal podendo contemplar as seguintes 
etapas: monitoramento, resgate, recepção, transporte, admissão, estabilização, limpeza, reabilitação, 
destinação e monitoramento pós-soltura. (IBAMA, 2018)
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Monitoramento: Procedimento utilizado para aferir indicadores de determinada comunidade, população 
ou fator abiótico e demais interações possíveis desses, em um determinado intervalo de tempo e recorte 
geográfico, com a finalidade de verificar a ocorrência de mudanças, identificar os principais fatores 
modificadores, avaliar os efeitos e impactos nos ecossistemas, nas comunidades, nas populações e/ou nas 
espécies e aferir a efetividade de determinado programa ambiental. (IBAMA, 2018)

Óleo: Qualquer forma de hidrocarboneto (petróleo e seus derivados), incluindo óleo cru, óleo 
combustível, borra, resíduos de petróleo e produtos refinados. (Brasil, 2000)

Plano de contingência: Conjunto de procedimentos e ações que visam à integração dos diversos planos 
de emergência setoriais, bem como a definição dos recursos humanos, materiais e equipamentos 
complementares para a prevenção, controle e combate da poluição das águas. (Brasil, 2000)

Plano de emergência: Conjunto de medidas que determinam e estabelecem as responsabilidades 
setoriais e as ações a serem desencadeadas imediatamente após um incidente, bem como definem os 
recursos humanos, materiais e equipamentos adequados à prevenção, controle e combate à poluição das 
águas. (Brasil, 2000)

Plano de Emergência Individual (PEI): Documento ou conjunto de documentos, que contenha as 
informações e descreva os procedimentos de resposta da instalação a um incidente de poluição por óleo, 
em águas sob jurisdição nacional, decorrente de suas atividades. (IBAMA, 2018)

Poluidor: Pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por 
incidente/acidente de poluição por óleo. (IBAMA, 2018)

Quarentena: Período de isolamento do animal ou grupo de animais, com vistas à detecção e tratamento 
de eventuais doenças preexistentes, bem como para diminuição do risco de transmissão de doenças a 
outros animais abrigados na unidade. (IBAMA, 2021)

Quarentenário: Área destinada a abrigar animais recém-chegados em processo de observação antes de 
sua integração ao plantel. (IBAMA, 2002)

Reabilitação: Ação planejada que visa à preparação e ao treinamento de animais que serão reintegrados 
ao ambiente natural. Neste período, o animal permanece sob cuidados veterinários intensivos. (IBAMA, 
2002; 2021)

Reintrodução: Ação planejada que visa a reestabelecer uma espécie em área que foi, em algum 
momento, parte da sua distribuição geográfica natural, da qual foi extirpada ou extinta. (IBAMA, 2021)

Resgate de fauna oleada: O conjunto de esforços direcionados para a transferência dos espécimes 
atingidos por óleo, visando tratamento e reabilitação, quando necessário. (IBAMA, 2018)

Sistema de Comando de Incidentes: Ferramenta de gerenciamento de incidentes padronizada, que 
permite a seu usuário adotar estrutura organizacional integrada para suprir complexidades e demandas 
de incidentes únicos ou múltiplos, independentemente do local em que ocorram. (IBAMA, 2018)

Soltura: Procedimento de restituir o espécime à natureza em seu ambiente natural de origem, ou 
semelhante, dentro dos limites de sua distribuição geográfica. (IBAMA, 2018)
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Tubos Oikomi: São tubos de metal reverberante, que podem ser usados vários, em linha, formando “sino” 
e utilizados a curtas distâncias

Triagem:  Processo que determina a ordem e prioridade de atendimento por espécime durante as ações 
de manejo de fauna oleada (IBAMA, 2018)

Unidades de manejo de fauna impactada por óleo: Centros ou instalações de pessoa jurídica pública ou 
privada, onde serão realizadas uma ou mais etapas do manejo de fauna oleada. (IBAMA, 2018)

Zona morna: Área intermediária entre a quente (de maior risco) e a fria (totalmente segura). Na zona 
morna o acesso e a circulação ainda são restritos, mas as condições de risco não são tão altas, propiciando 
uma área para que os profissionais se equipem, repassem orientações e façam as últimas verificações de 
segurança antes de adentrar a zona quente. Por isso, ela é utilizada como ponto de partida para as ações 
na zona quente. (IBAMA, 2018)

Zona quente: Local atingido pelo óleo e onde são estabelecidas as estratégias de resposta como 
contenção e recolhimento, por exemplo. Nesta área podem ser estabelecidas ações de monitoramento 
embarcado e captura de fauna oleada. (IBAMA, 2018)
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aquáticos da fauna brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista Nacional Oficial de 
Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção - Peixes e Invertebrados Aquáticos" - Lista, conforme Anexo I 
desta Portaria.

Portaria MMA nº 43, de 31 de janeiro de 2014. Institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies 
Ameaçadas de Extinção (Pró-Espécies).

Portaria Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015. Estabelece procedimentos administrativos que 
disciplinam a atuação dos órgãos e entidades da administração pública federal em processos de 
licenciamento ambiental de competência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA

Portaria MMA nº 148, de 7 de junho de 2022. Atualiza os Anexos das Portarias nº 443/2014, nº 444/2014 
e nº 445/2014, referentes à Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção.
Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.

Resolução Conama nº 269, de 14 de setembro de 2000. Regulamenta o uso de dispersantes químicos em 
derrames de óleo no mar (revogada pela Resolução Conama nº 472/2015).

Resolução Conama nº 398, de 11 de junho de 2008. Dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de 
Emergência Individual para incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional.

Resolução ANP nº 44, de 22 de dezembro de 2009. Estabelece o procedimento para comunicação de 
incidentes na indústria do petróleo, gás natural e biocombustíveis.

Resolução Conama nº 428, de 17 de dezembro de 2010. Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, 
sobre a autorização do órgão responsável pela administração da Unidade de Conservação (UC), de que 
trata o art. 36, § 3º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, bem como sobre a ciência do órgão 
responsável pela administração da UC no caso de licenciamento ambiental de empreendimentos não 
sujeitos a EIA-RIMA.

Resolução Conama nº 472, de 27 de novembro de 2015. Regulamenta o uso de dispersantes químicos em 
derrames de óleo no mar.

Resolução Conama nº 482, de 3 de outubro de 2017. Regulamenta a queima controlada 
emergencial em casos de derramamento de óleo.
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